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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 01 – AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Hiperinsulinemia – envelhecimento – animal, hiperinsulinemia: derivada (hiper + 
insulina), envelhecimento: derivada (de envelhecer), animal: primitiva: Não está correta 
(contém palavras derivadas) 
b) Ultraprocessado – necessidade – dieta, ultraprocessado: derivada (ultra + 
processado), necessidade: derivada (de necessário), dieta: primitiva: Não está correta 
c) Doença – verdura – alimento, doença: derivada (de doente), verdura: derivada (de 
verde), alimento: derivada (de alimentar): Não está correta 
d) Saúde – líder – âmbito, saúde: primitiva, líder: primitiva, âmbito: primitiva: CORRETA 
 
FONTES: Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
2001. Define palavra primitiva como aquela que não deriva de outra da língua, e palavra 
derivada como aquela formada a partir de outra palavra. 
Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 2018. 
Explica: “Palavra primitiva é a base para formar palavras derivadas; palavras derivadas 
recebem afixos ou sofrem modificações de sentido.” 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
 

No trecho: "... os participantes relataram periodicamente suas dietas e foram pontuados 
...", a palavra destacada modifica o verbo “relataram”. Descreve, assim, de que modo os 
participantes relataram suas dietas. Apesar de sugerir uma frequência, o sentido que 
transmite é mais o modo de realização da ação, o modo como foi feito o relato. Portanto, 
ela modifica o verbo no sentido de "relataram de modo periódico", ou "relataram 
repetidamente em intervalos". Dado isso, enquadra-se como advérbio que expressa 
modo de realização da ação, e não puramente tempo ou frequência. 
 
Segundo Bechara (2015, p. 302), ao tratar da classe dos advérbios, temos o advérbio 
como "expressão modificadora que por si só denota uma circunstância (de lugar, tempo, 
modo, intensidade, condição, etc.". Embora haja interseção entre modo e frequência, o 
critério a ser utilizado para distingui-lo é o predomínio semântico: se o foco é o ‘jeito’ 
da ação, classifica-se como modo. Se é a ‘regularidade’, classifica-se como frequência.  
Portanto, “periodicamente” modifica o verbo “relataram” e informa de que maneira foi 
feita a ação: “foram relatadas de forma periódica”, ou seja, o modo de realização. 
 
Fonte: Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa, 37ª ed., Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira. Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo, 
5ª ed., Rio de Janeiro: Lexikon. 
 

Gabarito mantido. 
 
 

INDEFERIDO 
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Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 15 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
 

 
 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
 

 
 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

6 

 
 
 
Questão 17 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTE: CEARÁ. Missão Velha. Lei Orgânica do Município.  
Disponível em: 
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNI
CIPAL_001_2017_0000001.pdf 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
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Questão 18 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTE: “Missão Velha realiza 1ª Conferência Municipal de Saúde do Trabalhador e 
Trabalhadora”. 21 de fevereiro de 2025. Site Prefeitura Municipal de Missão Velha. 
Disponível em: https://missaovelha.ce.gov.br/missao-velha-realiza-1a-conferencia-
municipal-de-saude-do-trabalhador-e-trabalhadora/ 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 19 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

FONTE: Missão Velha dá início à Jornada Pedagógica 2025 com o tema “Unidos pela 
Educação” 12 de fevereiro de 2025. Site Prefeitura Municipal de Missão Velha. 
Disponível em: https://missaovelha.ce.gov.br/missao-velha-da-inicio-a-jornada-
pedagogica-2025-com-o-tema-unidos-pela-educacao/ 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

https://missaovelha.ce.gov.br/missao-velha-realiza-1a-conferencia-municipal-de-saude-do-trabalhador-e-trabalhadora/
https://missaovelha.ce.gov.br/missao-velha-realiza-1a-conferencia-municipal-de-saude-do-trabalhador-e-trabalhadora/
https://missaovelha.ce.gov.br/missao-velha-da-inicio-a-jornada-pedagogica-2025-com-o-tema-unidos-pela-educacao/
https://missaovelha.ce.gov.br/missao-velha-da-inicio-a-jornada-pedagogica-2025-com-o-tema-unidos-pela-educacao/
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Promover a formação integral das crianças, contemplando o processo educativo, 
físico e emocional. 
Correto, reflete exatamente o que diz a LDB e as DCNEI. 
 
b) Garantir alfabetização antes do Ensino Fundamental. 
 Incorreto. A alfabetização ocorre no Ensino Fundamental. 
 
c) Vivência baseada apenas no brincar, sem considerar relações sociais e emocionais. 
Incorreto. O brincar é central, mas não exclusivo; as interações também são eixo 
fundamental. 
 
d) Atividades voltadas para ensino técnico desde cedo. 
Totalmente fora das diretrizes da Educação Infantil. 
 
Fonte: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI) 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) — Lei nº 9.394/1996 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Exclusivamente ao Estado… — Está errado porque a LDB (art. 2º e 3º) deixa claro que 
o dever de educar é compartilhado entre família e Estado. A família não tem apenas 
cuidados físicos; ela participa ativamente da formação. 
c) À escola e ao município… — A LDB não exclui a família do processo educativo. Pelo 
contrário, reforça que a educação começa na família e é complementada pela escola. 
Município não substitui família. 
d) Aos professores… — Os professores não têm responsabilidade exclusiva pela 
educação. A LDB afirma que o dever é conjunto: família + Estado + sociedade. 
Professores atuam dentro da escola, mas não isoladamente. 
Correta: a) - A família e o Estado compartilham o dever de educar — exatamente como 
diz o Título III da LDB, que trata dos princípios e fins da educação nacional. 
FONTE: Lei nº 9.394/1996, art. 2º: “A educação, dever da família e do Estado …”  
Lei nº 9.394/1996, Título III – Do Direito à Educação e do Dever de Educar, especialmente 
art. 4º, que trata das responsabilidades do Estado. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 37 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) “Espaços esportivos devem ser exclusivos a projetos públicos.” O ECA não exige 
exclusividade do poder público. O direito pode ser garantido por projetos públicos ou 
privados, desde que assegure acesso igualitário. 
c) “Direito apenas para adolescentes, não crianças.” O Art. 16 do ECA garante esporte e 
lazer a todas as crianças e adolescentes, sem restrição de faixa etária. 
d) “Esporte limitado ao desempenho físico; lazer é supérfluo.” Totalmente contrário ao 
ECA. O lazer é direito fundamental, não privilégio, e o esporte não é focado apenas em 
desempenho, mas em desenvolvimento integral. 
 
FONTE: Lei nº 8.069/1990 – ECA 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Promover adaptações curriculares para atender crianças com necessidades 
específicas. - Correto — isso está ALINHADO ao princípio da inclusão. 
b) Incentivar a participação ativa de crianças em situação de vulnerabilidade. - Correto 
— também está ALINHADO à inclusão. 
c) Homogeneizar as práticas pedagógicas, considerando todos os alunos como iguais, 
sem ajustes. - ERRADO E CONTRÁRIO ao princípio da inclusão. 
O ECA assegura que a educação deve respeitar as diferenças individuais; portanto, tratar 
todos como iguais sem considerar suas necessidades específicas vai contra o Estatuto. 
d) Implementar projetos extracurriculares que promovam diversidade cultural e social. 
- Correto — promove inclusão. 
 
FONTE: Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO VIGIA, que insurgem contra a 
publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 03 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Hiperinsulinemia – envelhecimento – animal, hiperinsulinemia: derivada (hiper + 
insulina), envelhecimento: derivada (de envelhecer), animal: primitiva: Não está correta 
(contém palavras derivadas) 
b) Ultraprocessado – necessidade – dieta, ultraprocessado: derivada (ultra + 
processado), necessidade: derivada (de necessário), dieta: primitiva: Não está correta 
c) Doença – verdura – alimento, doença: derivada (de doente), verdura: derivada (de 
verde), alimento: derivada (de alimentar): Não está correta 
d) Saúde – líder – âmbito, saúde: primitiva, líder: primitiva, âmbito: primitiva: CORRETA 
 
FONTES: Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
2001. Define palavra primitiva como aquela que não deriva de outra da língua, e palavra 
derivada como aquela formada a partir de outra palavra. 
Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 2018. 
Explica: “Palavra primitiva é a base para formar palavras derivadas; palavras derivadas 
recebem afixos ou sofrem modificações de sentido.” 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
 

No trecho: "... os participantes relataram periodicamente suas dietas e foram pontuados 
...", a palavra destacada modifica o verbo “relataram”. Descreve, assim, de que modo os 
participantes relataram suas dietas. Apesar de sugerir uma frequência, o sentido que 
transmite é mais o modo de realização da ação, o modo como foi feito o relato. Portanto, 
ela modifica o verbo no sentido de "relataram de modo periódico", ou "relataram 
repetidamente em intervalos". Dado isso, enquadra-se como advérbio que expressa 
modo de realização da ação, e não puramente tempo ou frequência. 
 
Segundo Bechara (2015, p. 302), ao tratar da classe dos advérbios, temos o advérbio 
como "expressão modificadora que por si só denota uma circunstância (de lugar, tempo, 
modo, intensidade, condição, etc.". Embora haja interseção entre modo e frequência, o 
critério a ser utilizado para distingui-lo é o predomínio semântico: se o foco é o ‘jeito’ 
da ação, classifica-se como modo. Se é a ‘regularidade’, classifica-se como frequência.  
Portanto, “periodicamente” modifica o verbo “relataram” e informa de que maneira foi 
feita a ação: “foram relatadas de forma periódica”, ou seja, o modo de realização. 
 
Fonte: Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa, 37ª ed., Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira. Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo, 
5ª ed., Rio de Janeiro: Lexikon. 
 

Gabarito mantido. 
 
 

INDEFERIDO 
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Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) O sujeito é inexistente. - O sujeito NÃO é inexistente, pois o verbo existir nunca forma 
oração sem sujeito quando significa “haver” no sentido de existir. 
Aqui há sujeito: uma dieta única para todos. 
 

c) O verbo “existir” é transitivo. - Existir, no sentido de “ter existência”, é verbo 
intransitivo, não exige objeto. 
Ex.: “Existem soluções.” (sujeito: soluções) 
 

d) O predicado é verbo-nominal. - Predicado verbal-nominal só ocorre com: verbo + 
predicativo do sujeito ou objeto. 
Aqui não há predicativo → o predicado é verbal. 
 
FONTE: Evanildo Bechara — Moderna Gramática Portuguesa 
2. Celso Cunha & Lindley Cintra — Nova Gramática do Português Contemporâneo 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A norma brasileira que trata dos sistemas de proteção por extintores de incêndio, 
revisada em 2021, é a: NBR 12693:2021 — Sistemas de proteção por extintores de 
incêndio. 
 
FONTE: ABNT NBR 12693:2021 — “Sistemas de proteção por extintores de incêndio” — 
estabelece os requisitos mínimos para o desenho, seleção e instalação de extintores 
(portáteis e sobre rodas) em edificações para combate a princípios de incêndio. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com a ABNT NBR 12693:2021, um extintor é considerado de alta capacidade 
de vazão quando sua descarga libera massa de agente extintor a uma velocidade mínima 
de: 0,45 kg por segundo (kg/s).  
 
FONTE: Na ABNT NBR 12693:2021 – Sistemas de Proteção por Extintores de Incêndio, a 
definição de extintores com alta capacidade de vazão é: “extintores de incêndio que 
disponham de vazão mássica de no mínimo 0,45 kg/s em sua descarga.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 
Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A NR-05, atualizada pela Portaria MTP nº 4.219/2022, alterou oficialmente o significado 
da sigla CIPA. Desde essa atualização, a denominação passou a incluir também a 
prevenção de assédio, ampliando o escopo da comissão. 
 
FONTE: NR-05 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPAa) 
Portaria MTP nº 4.219, de 20 de dezembro de 2022 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Promover uma cultura de práticas seguras. - Correto. 
Promover cultura de segurança é um dos principais objetivos de qualquer sistema de 
proteção. Envolve prevenção, conscientização e redução de riscos. 
b) A segurança corretiva. - Incorreto. 
Segurança corretiva não é um objetivo, mas sim uma consequência de falhas — ocorre 
depois que um problema acontece. 
Os objetivos reais são sempre preventivos, não corretivos. 
c) Maior organização e controles. - Correto. 
Organização, controle de riscos e padronização fazem parte da segurança preventiva e 
são objetivos reais de proteção. 
d) Estabelecer tomada de ações emergenciais. - Correto. 
Criar e planejar ações emergenciais (planos de contingência, evacuação, primeiros 
socorros) é um objetivo legítimo de segurança. 
 
FONTE: Segurança patrimonial e procedimentos operacionais: no blog da empresa 
SERCON de segurança patrimonial, são descritos como objetivos: “promover uma 
cultura de práticas seguras”, “maior organização e controles” e “estabelecer tomada de 
ações emergenciais” para proteger pessoas e bens. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) 25% do valor de mercado 
Se fosse esse percentual, significaria que só bens com custo de recuperação muito baixo 
seriam considerados recuperáveis. Incorreto, porque a norma estabelece um limite 
maior (até 50%), então restringir a apenas 25% iria desconsiderar muitos bens que ainda 
são economicamente viáveis de recuperar. 
 
b) 50% do valor de mercado 
Correto, porque é exatamente o que diz o Decreto 9.373/2018: bem móvel 
“recuperável” é aquele cujo custo de recuperação **seja de até 50% do seu valor de 
mercado”. Isso permite uma margem razoável para reparo, sem tornar a recuperação 
economicamente inviável. 
 
c) 75% do valor de mercado 
Se esse fosse o critério, muitos bens bastante deteriorados poderiam ser considerados 
“recuperáveis”, o que tornaria a manutenção muito onerosa para a administração 
pública. Incorreto, porque ultrapassa o limite legal definido para recuperar sem descarte 
imediato. 
 
d) 20% do valor de mercado 
Muito restritivo: só permitiria recuperar bens que custassem pouquíssimo para 
consertar, o que tornaria muitos ativos inservíveis considerados como “irrecuperáveis”, 
mesmo se fosse viável consertá-los até 50%. Incorreto, pois não reflete a margem 
prevista na norma. 
 
FONTE: Decreto nº 9.373/2018, art. 3º, definindo as categorias de bens inservíveis: 
ocioso, recuperável, antieconômico e irrecuperável.  
Manual de Patrimônio da AGU (Advocacia-Geral da União), que também usa o critério 
de “custar até 50% do valor de mercado” para classificar um bem como recuperável. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Curso de formação - Correto como requisito. 
O vigilante só pode atuar após concluir o Curso de Formação de Vigilantes (CFV) em 
escola autorizada pela Polícia Federal. 
Base legal: Lei 7.102/1983, art. 16; Portaria 3.233/2012-DG/DPF, arts. 155 e 156. 
 
b) Não ter antecedentes criminais - Correto como requisito. 
O candidato deve comprovar idoneidade, o que inclui não possuir antecedentes 
criminais. 
Base legal: Lei 7.102/1983, art. 12, inciso II; Portaria 3.233/2012, art. 155, III. 
 
c) Apresentar exame psicotécnico, e de saúde física e mental - Correto como requisito. 
A legislação exige avaliação psicológica e exames que comprovem aptidão física e 
mental. 
Base legal: Portaria 3.233/2012-DG/DPF, art. 155, inciso V. 
 
d) Carteira de motorista categoria B - NÃO é requisito obrigatório. 
O vigilante não precisa ter CNH para exercer a função, a menos que a empresa deseje 
que ele atue dirigindo (por exemplo, em escolta ou rondas motorizadas). 
Mas não é exigência legal para ser vigilante patrimonial. 
 
FONTE: https://www.generall.com.br/vigilante-patrimonial/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

 

https://www.generall.com.br/vigilante-patrimonial/
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Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Porte de arma, quando necessário, e prisão especial. 
Correto. A Lei nº 7.102/1983 assegura ao vigilante o porte de arma quando em serviço 
(art. 19, II) e prisão especial por ato decorrente do serviço (art. 19, III).  
b) Porte de arma, quando necessário, e portar a CNV (Carteira Nacional de Vigilante). 
Errado: embora o vigilante de fato deva portar a CNV (de acordo com regulamentos e 
manuais), a Lei 7.102 não menciona a Carteira Nacional de Vigilante (CNV) nos direitos 
garantidos, mas sim outras garantias (uniforme, porte de arma, prisão especial, seguro 
de vida).  
c) Prisão especial e portar a CNV. 
Errado pelos mesmos motivos: a prisão especial está prevista, mas a lei não garante 
explicitamente o “portar a CNV” como direito fundamental por meio da Lei 7.102. 
d) Recebimento de uniforme pelo empregador e comunicar à central de monitoramento 
(ou ao superior) possíveis incidentes ocorridos no ambiente de trabalho. 
Errado: o vigilante tem direito ao uniforme especial fornecido pela empresa conforme a 
Lei 7.102 (art. 19, I). Mas, a parte “comunicar à central de monitoramento (ou ao 
superior) possíveis incidentes” não é tipificada como direito na Lei 7.102; esse é mais 
um dever (responsabilidade operacional/deontológica), conforme manuais e portarias, 
não um “direito garantido por lei”. 
 
FONTE: https://www.generall.com.br/vigilante-patrimonial/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 

https://www.generall.com.br/vigilante-patrimonial/
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
 

No trecho: "... os participantes relataram periodicamente suas dietas e foram pontuados 
...", a palavra destacada modifica o verbo “relataram”. Descreve, assim, de que modo os 
participantes relataram suas dietas. Apesar de sugerir uma frequência, o sentido que 
transmite é mais o modo de realização da ação, o modo como foi feito o relato. Portanto, 
ela modifica o verbo no sentido de "relataram de modo periódico", ou "relataram 
repetidamente em intervalos". Dado isso, enquadra-se como advérbio que expressa 
modo de realização da ação, e não puramente tempo ou frequência. 
Segundo Bechara (2015, p. 302), ao tratar da classe dos advérbios, temos o advérbio 
como "expressão modificadora que por si só denota uma circunstância (de lugar, tempo, 
modo, intensidade, condição, etc.". Embora haja interseção entre modo e frequência, o 
critério a ser utilizado para distingui-lo é o predomínio semântico: se o foco é o ‘jeito’ 
da ação, classifica-se como modo. Se é a ‘regularidade’, classifica-se como frequência.  
Portanto, “periodicamente” modifica o verbo “relataram” e informa de que maneira foi 
feita a ação: “foram relatadas de forma periódica”, ou seja, o modo de realização. 
 
Fonte: Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa, 37ª ed., Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira. Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo, 
5ª ed., Rio de Janeiro: Lexikon. 
 

Gabarito mantido. 
 
 

INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 07 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Não há locução adverbial. Apenas expressões nominais (“rica em vegetais”, “consumo 
médio”). 
c) Não há locução adverbial — é apenas um nome próprio de dieta (“Índice de Dieta de 
Saúde Planetária”). 
d) Também não apresenta locução adverbial. É apenas um predicado verbal (“foi 
associado a…”). 
 
FONTE: Evanildo Bechara – Moderna Gramática Portuguesa, Classifica locuções 
adverbiais como expressões que exercem função de advérbio, expressando 
circunstâncias (modo, tempo, lugar, intensidade etc.). Celso Cunha & Lindley Cintra – 
Nova Gramática do Português Contemporâneo 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Conjunção, substantivo e adjetivo: a não é conjunção, e sim preposição (regência de 
“adesão a”). Alimentares não é substantivo, e sim adjetivo. Âmbitos não é adjetivo, e 
sim substantivo. 
c) Artigo, adjetivo e substantivo: O a destacado não é artigo; o artigo aparece em “A 
adesão”. O a sublinhado faz parte da expressão “adesão a”, sendo preposição e não 
artigo. As demais classificações não correspondem às palavras destacadas na 
alternativa. 
b) Preposição, substantivo e adjetivo: Alimentares não é substantivo, e sim adjetivo 
(caracteriza “padrões”). Âmbitos não é adjetivo, e sim substantivo.  
FONTE: Brasil Escola – Classes de palavras 
Portugues.com.br – Mofologia: classes de palavras 
Português.com.br – Preposições 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 19 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
FONTE: Missão Velha dá início à Jornada Pedagógica 2025 com o tema “Unidos pela 
Educação” 12 de fevereiro de 2025. Site Prefeitura Municipal de Missão Velha. 
Disponível em: https://missaovelha.ce.gov.br/missao-velha-da-inicio-a-jornada-
pedagogica-2025-com-o-tema-unidos-pela-educacao/ 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 24 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) ERRADA - Pulverizar o desinfetante após a descarga mas sem enxágue pode deixar 
resíduos químicos. 
Efeito inferior: detergente não é removido antes da desinfecção → compromete a ação 
do desinfetante. 
b) ERRADA - Produtos 2 em 1 (detergente + desinfetante) são usados em áreas não 
semicríticas. 
Em áreas semicríticas, a separação dos passos é a mais indicada. 
Apenas um enxágue final é insuficiente para método de alta segurança. 
c) ERRADA - A desinfecção é aplicada antes da descarga final, o que remove parte do 
produto antes do tempo de ação. 
O detergente não deve ser misturado imediatamente com o desinfetante — precisa de 
enxágue entre as etapas. 
 
FONTE: Manual de Higienização de Estabelecimentos de Saúde (Ministério da Saúde) 
Manual de Higienização e Limpeza – LIACC / CONASS 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

https://missaovelha.ce.gov.br/missao-velha-da-inicio-a-jornada-pedagogica-2025-com-o-tema-unidos-pela-educacao/
https://missaovelha.ce.gov.br/missao-velha-da-inicio-a-jornada-pedagogica-2025-com-o-tema-unidos-pela-educacao/
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
DISPONIVEL: https://s.42l.fr/3UtO3ZzS 
(pág. 60) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 
 
 

https://s.42l.fr/3UtO3ZzS
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Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “A limpeza deve ocorrer do fundo para a porta.” 
Esse é um princípio válido, mas não foi o que foi violado. O enunciado não menciona 
essa direção. 
 
c) “A técnica deve ser realizada de cima para baixo.” 
Também é um princípio corretamente adotado, porém não é citado no caso. 
 
d) “O movimento deve ser unidirecional.” 
É um método para evitar recontaminação, mas o problema descrito é a ordem dos 
ambientes, não os movimentos usados. 
 
FONTE: Ministério da Saúde – Manual de Higienização de Estabelecimentos de Saúde, 
que determina limpar do menos contaminado para o mais contaminado. 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_higienizacao_estab_saude.pdf 
CONASS – Manual de Higienização e Limpeza, que reforça o mesmo princípio na 
organização do fluxo de trabalho. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
 
 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_higienizacao_estab_saude.pdf
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTE: https://s.42l.fr/0ZpudNh4 
(pág. 18) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 

https://s.42l.fr/0ZpudNh4
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

No trecho: "... os participantes relataram periodicamente suas dietas e foram pontuados 
...", a palavra destacada modifica o verbo “relataram”. Descreve, assim, de que modo os 
participantes relataram suas dietas. Apesar de sugerir uma frequência, o sentido que 
transmite é mais o modo de realização da ação, o modo como foi feito o relato. Portanto, 
ela modifica o verbo no sentido de "relataram de modo periódico", ou "relataram 
repetidamente em intervalos". Dado isso, enquadra-se como advérbio que expressa 
modo de realização da ação, e não puramente tempo ou frequência. Segundo Bechara 
(2015, p. 302), ao tratar da classe dos advérbios, temos o advérbio como "expressão 
modificadora que por si só denota uma circunstância (de lugar, tempo, modo, 
intensidade, condição, etc.". Embora haja interseção entre modo e frequência, o critério 
a ser utilizado para distingui-lo é o predomínio semântico: se o foco é o ‘jeito’ da ação, 
classifica-se como modo. Se é a ‘regularidade’, classifica-se como frequência.  Portanto, 
“periodicamente” modifica o verbo “relataram” e informa de que maneira foi feita a 
ação: “foram relatadas de forma periódica”, ou seja, o modo de realização. 
 
Fonte: Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa, 37ª ed., Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira. Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo, 
5ª ed., Rio de Janeiro: Lexikon. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
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I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O modelo patrimonialista é caracterizado pela ausência de distinção entre o público e o 
privado, favorecendo práticas como o nepotismo e o clientelismo. 
“Administração pública patrimonialista [...] baseada nas ideias do clientelismo, na troca 
de favores, no prevalecimento de interesses privados em detrimento ao interesse 
público.” 
 
Disponível em: <Administração pública brasileira_evolução_situação atual e perspectivas 

futuras.pdf > 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 22 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A burocracia busca combater o patrimonialismo por meio da institucionalização de 
normas, hierarquia e profissionalização. 
“No modelo Burocrático de administração, onde se enaltecem princípios como 
profissionalismo, carreira e hierarquia funcional, impessoalidade, formalismo e poder 
racional-legal, inviabilizadores do clientelismo.”  
 
Disponível em: < Administração pública brasileira_evolução_situação atual e 
perspectivas futuras.pdf>. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 
 
DEFERIDO 
 
 
 

https://bibliotecadigital.enap.gov.br/bitstream/1/2228/1/Administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20brasileira_evolu%C3%A7%C3%A3o_situa%C3%A7%C3%A3o%20atual%20e%20perspectivas%20futuras.pdf
https://bibliotecadigital.enap.gov.br/bitstream/1/2228/1/Administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20brasileira_evolu%C3%A7%C3%A3o_situa%C3%A7%C3%A3o%20atual%20e%20perspectivas%20futuras.pdf
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Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Di Pietro destaca que a criação e extinção de órgãos públicos devem observar a reserva 
legal, conforme previsto na Constituição Federal. 
“Os órgãos públicos não são criados livremente e também extintos só pela vontade pura 
e simples. As reservas legais estão disciplinadas na Constituição Federal de 1988.” 
 
Fonte: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 23ª ed., São Paulo: Atlas, 
2010 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A Lei nº 14.133/2021 estabelece um período de transição de dois anos, durante o qual 
a Administração pode optar por aplicar a nova lei ou a antiga (Lei nº 8.666/1993), mas 
veda expressamente a aplicação combinada das duas normas em um mesmo 
procedimento. 
“A Lei 8.666/93 ainda não foi extinta de vez, esta ainda poderá ser aplicada por dois 
anos. [...] A opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou 
instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as 
citadas no referido inciso.” 
 
Disponível em: < Principais mudanças entre a Lei 8.666/93 e Lei 14.133/21 - Jus.com.br 
| Jus Navigandi> 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO MOTORISTA B, que insurgem contra 
a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Hiperinsulinemia – envelhecimento – animal, hiperinsulinemia: derivada (hiper + 
insulina), envelhecimento: derivada (de envelhecer), animal: primitiva: Não está correta 
(contém palavras derivadas) 
b) Ultraprocessado – necessidade – dieta, ultraprocessado: derivada (ultra + 
processado), necessidade: derivada (de necessário), dieta: primitiva: Não está correta 
c) Doença – verdura – alimento, doença: derivada (de doente), verdura: derivada (de 
verde), alimento: derivada (de alimentar): Não está correta 
d) Saúde – líder – âmbito, saúde: primitiva, líder: primitiva, âmbito: primitiva: CORRETA 
 
FONTES: Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
2001. Define palavra primitiva como aquela que não deriva de outra da língua, e palavra 
derivada como aquela formada a partir de outra palavra. 
Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 2018. 
Explica: “Palavra primitiva é a base para formar palavras derivadas; palavras derivadas 
recebem afixos ou sofrem modificações de sentido.” 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
 

No trecho: "... os participantes relataram periodicamente suas dietas e foram pontuados 
...", a palavra destacada modifica o verbo “relataram”. Descreve, assim, de que modo os 
participantes relataram suas dietas. Apesar de sugerir uma frequência, o sentido que 
transmite é mais o modo de realização da ação, o modo como foi feito o relato. Portanto, 
ela modifica o verbo no sentido de "relataram de modo periódico", ou "relataram 
repetidamente em intervalos". Dado isso, enquadra-se como advérbio que expressa 
modo de realização da ação, e não puramente tempo ou frequência. 
 
Segundo Bechara (2015, p. 302), ao tratar da classe dos advérbios, temos o advérbio 
como "expressão modificadora que por si só denota uma circunstância (de lugar, tempo, 
modo, intensidade, condição, etc.". Embora haja interseção entre modo e frequência, o 
critério a ser utilizado para distingui-lo é o predomínio semântico: se o foco é o ‘jeito’ 
da ação, classifica-se como modo. Se é a ‘regularidade’, classifica-se como frequência.  
Portanto, “periodicamente” modifica o verbo “relataram” e informa de que maneira foi 
feita a ação: “foram relatadas de forma periódica”, ou seja, o modo de realização. 
 
Fonte: Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa, 37ª ed., Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira. Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo, 
5ª ed., Rio de Janeiro: Lexikon. 
 

Gabarito mantido. 
 
 

INDEFERIDO 
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Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Conjunção, substantivo e adjetivo: a não é conjunção, e sim preposição (regência de 
“adesão a”). Alimentares não é substantivo, e sim adjetivo. Âmbitos não é adjetivo, e 
sim substantivo. 
c) Artigo, adjetivo e substantivo: O a destacado não é artigo; o artigo aparece em “A 
adesão”. O a sublinhado faz parte da expressão “adesão a”, sendo preposição e não 
artigo. As demais classificações não correspondem às palavras destacadas na 
alternativa. 
b) Preposição, substantivo e adjetivo: Alimentares não é substantivo, e sim adjetivo 
(caracteriza “padrões”). Âmbitos não é adjetivo, e sim substantivo.  
 
FONTE: Brasil Escola – Classes de palavras 
Portugues.com.br – Mofologia: classes de palavras 
Português.com.br – Preposições 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
FONTE: CEARÁ. Missão Velha. Lei Orgânica do Município. Disponível em: 
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNI
CIPAL_001_2017_0000001.pdf. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
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Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Item B – Incorreto: “Com interferência do condutor, nos casos exclusivamente de 
perigo.” Nenhuma norma permite que o motorista interfira no equipamento, mesmo 
em situação de risco. Alteração manual poderia comprometer a precisão do registro e a 
segurança jurídica. Situações de perigo são tratadas pela condução do veículo, não pela 
manipulação do registrador. 
 
Item C – Incorreto: “Com interferência do condutor, mas apenas no período noturno.” 
Não existe previsão legal que autorize interferência manual no tacógrafo ou sistema de 
registro. O equipamento deve funcionar 24 horas por dia, sempre de forma automática 
e inviolável. Qualquer intervenção humana invalidaria o controle sobre jornada, 
velocidade e pausas. 
 
Item D – Incorreto: “De forma independente de qualquer interferência do condutor, 
salvo nos casos de força maior.” Mesmo em força maior (chuvas fortes, acidentes, 
defeitos na via etc.), o motorista não pode alterar, desligar ou manipular o equipamento. 
Se o registrador falhar por motivo externo, deve ser justificado e registrado, mas nunca 
manipulado pelo motorista. 
 
FONTE: Resolução CONTRAN nº 92/1999 (e alterações), que trata dos registradores 
instantâneos e inalteráveis de velocidade e tempo (tacógrafo) 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 33 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Temperatura: É sinal vital, pois indica a regulação térmica do organismo e pode 
mostrar febre, hipotermia ou outros distúrbios. 
c) Respiração: É sinal vital fundamental, pois mostra se há troca gasosa adequada. 
Ausência de respiração indica emergência imediata. 
d) Pressão arterial: É sinal vital, pois indica o funcionamento cardiovascular, circulação 
e perfusão de órgãos. 
FONTE: Ministério da Saúde — Curso SAMU 192: Sinais vitais incluem temperatura, 
respiração, pulso e pressão arterial. Fiocruz – Material de educação em saúde: definição 
de sinais vitais. 
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/samu-192 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 34 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A única alternativa que deve ser assinalada é o item “c”. O item IV, objeto do recurso, 
está incorreto, pois o uso dos termos “andar” ou “correr” não é proibido de ser usado 
no atendimento a pessoa com deficiência física.  Segundo o “Manual de Orientação e 
Apoio para Atendimento às Pessoas com Deficiência”, bem como a artigo “Como lidar 
com as pessoas com deficiência”, da Câmara do Deputados, o uso é comum e pode ser 
usado. “Não se acanhe em usar palavras como "andar" e "correr". As pessoas com 
deficiência física as empregam naturalmente.” 
 
Manual de Orientação e Apoio para Atendimento às Pessoas com Deficiência 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA SECRETARIA 
NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. [s.l: s.n.]. 
Disponível em: https://epge.fgv.br/files/default/manual-de-orientacao-e-apoio-para-
atendimento-pcd.pdf 
Como lidar com as pessoas com deficiência. Disponível em: 
https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-
deputados/responsabilidade-social-e-ambiental/acessibilidade/Como-lidar.html 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/samu-192
https://epge.fgv.br/files/default/manual-de-orientacao-e-apoio-para-atendimento-pcd.pdf
https://epge.fgv.br/files/default/manual-de-orientacao-e-apoio-para-atendimento-pcd.pdf
https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-deputados/responsabilidade-social-e-ambiental/acessibilidade/Como-lidar.html
https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-deputados/responsabilidade-social-e-ambiental/acessibilidade/Como-lidar.html
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A única alternativa que deve ser assinalada é o item “b”. A alternativa “a”, objeto do 
recurso, está incorreto, pois o uso dos termos “andar” ou “correr” não precisa ser 
evitado no atendimento a pessoa com deficiência física.  
 
Segundo o “Manual de Orientação e Apoio para Atendimento às Pessoas com 
Deficiência”, bem como a artigo “Como lidar com as pessoas com deficiência”, da 
Câmara do Deputados, o uso é comum e pode ser usado. 
 
“Não se acanhe em usar palavras como "andar" e "correr". As pessoas com deficiência 
física as empregam naturalmente.” 
 
Manual de Orientação e Apoio para Atendimento às Pessoas com Deficiência 
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA SECRETARIA 
NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. [s.l: s.n.]. 
Disponível em: <https://epge.fgv.br/files/default/manual-de-orientacao-e-apoio-para-
atendimento-pcd.pdf>. 
 
Como lidar com as pessoas com deficiência. Disponível em: 
https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-
deputados/responsabilidade-social-e-ambiental/acessibilidade/Como-lidar.html 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 

https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-deputados/responsabilidade-social-e-ambiental/acessibilidade/Como-lidar.html
https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-deputados/responsabilidade-social-e-ambiental/acessibilidade/Como-lidar.html
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 06 – PEDAGOGO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Pronome relativo → “Quando” não substitui um nome diretamente, como “que”, “o 
qual”, etc.; ele indica tempo, por isso é advérbio. 
c) Conjunção integrante → Introduziria oração subordinada substantiva (como “que” ou 
“se”), o que não ocorre no trecho. 
d) Preposição essencial → “Quando” não exerce função de preposição. 
 
FONTE: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em "O salário-mínimo, além de ser um balizador para o rendimento dos trabalhadores 
formais...", o termo destacado pode ser substituído, sem prejuízo semântico, por: 
 
b) Referencial. 
 
Explicação: A palavra "balizador" significa aquilo que serve como referência, padrão ou 
critério para avaliar, medir ou guiar algo. No contexto da frase, o salário-mínimo é o 
ponto de referência (balizador) usado para determinar o rendimento e as negociações 
salariais. Referencial é o sinônimo que melhor mantém esse sentido de padrão de 
medida ou guia.  
 
As outras opções alteram ou limitam o sentido:  
Impulso: Significa estímulo, força que move. O salário-mínimo não é apenas um 
"impulso", mas um padrão.  
Fator: É um elemento que contribui para um resultado, mas não necessariamente o 
elemento de comparação.  
Condicionante: Sugere algo que impõe uma condição ou restrição, o que é mais forte do 
que a ideia de simples referência ou guia..” 
 
FONTES: Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa; Michaelis – Dicionário Brasileiro da 
Língua Portuguesa; CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 
Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “A expressão ‘à toa’ pode ser substituída por ‘por acaso’ sem alteração de sentido, 
pois ambas indicam que a inflação subiu sem uma razão específica.” 
Incorreta. O trecho é “não à toa”, que nega o acaso, indicando causa ou motivo. 
 
c) “A locução ‘à toa’ tem valor adverbial e sempre indica aleatoriedade ou falta de 
propósito, independentemente do contexto.” 
Incorreta. Embora “à toa” geralmente indique aleatoriedade, a negação “não à toa” 
inverte o sentido, mostrando que há propósito ou razão. 
 
d) “No trecho apresentado, ‘à toa’ funciona como um advérbio de modo e poderia ser 
substituído por ‘de maneira imprudente’, mantendo o mesmo significado.” 
Incorreta. “À toa” não significa “imprudente”, mas sim “sem motivo ou fundamento”; a 
substituição altera o sentido. 
 
FONTES: FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio da Língua 
Portuguesa, 3ª edição, 1986. 
HOAISS, Antônio; SACCONI, Mauro. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, 2001. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Adjunto adnominal 
Errado: um adjunto adnominal modifica um substantivo, mas aqui o foco é a função do 
termo dentro da própria oração, não sua relação com “política”. 
 
b) Complemento nominal 
Errado: complemento nominal completa o sentido de um substantivo, adjetivo ou 
advérbio, e não de um verbo. Aqui, o verbo “vincula” já tem objetos, então não se trata 
de complemento nominal. 
 
c) Adjunto adverbial 
Errado: adjunto adverbial modifica o verbo indicando circunstância de tempo, modo, 
causa, lugar etc.; “ao desempenho da economia” não indica circunstância, mas é o 
termo exigido pelo verbo, ou seja, objeto indireto. 
 
FONTE: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
Rio de Janeiro: Lexikon, 2001. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2016 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   
a) “No Linux, a instalação de drivers é opcional, pois o kernel já gerencia 
automaticamente todos os dispositivos.” 
Incorreta. Embora o Linux possua muitos drivers integrados no kernel, nem todos os 
dispositivos são automaticamente reconhecidos. Alguns periféricos ainda exigem 
instalação ou configuração de drivers adicionais. 
b) “Drivers devem ser sempre instalados manualmente para que o hardware funcione 
corretamente.” 
Incorreta. Nem sempre é necessário instalar manualmente; muitos sistemas 
operacionais já vêm com drivers genéricos ou pré-instalados que permitem 
funcionamento básico do hardware. 
d) “Drivers são componentes de hardware responsáveis por executar tarefas 
diretamente no sistema operacional.” 
Incorreta. Drivers não são hardware, são programas de software que controlam ou 
gerenciam o hardware. 
 
FONTES: SILBERSCHATZ, Abraham; GALVIN, Peter; GAGNE, Greg. Sistemas Operacionais 
– Conceitos e Design, 10ª edição, 2018. 
TANENBAUM, Andrew; BOS, Herbert. Modern Operating Systems, 4ª edição, 2015. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 12 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) - Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 
 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
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Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “A eficiência deve guiar o legislador ao formular políticas públicas, mas não vincula o 
gestor público executor daquelas políticas, uma vez que este tem seu agir limitado pelo 
princípio da legalidade.” 
Incorreta. O princípio da eficiência vincula todos os agentes públicos, inclusive o gestor, 
devendo orientar a atuação administrativa no cumprimento da legalidade e na entrega 
de resultados. 
 
c) “A eficiência impede a fixação de limites de despesa com pessoal.” 
Incorreta. O princípio da eficiência não impede a aplicação de limites legais (como gastos 
com pessoal), mas orienta que os recursos públicos sejam usados de forma eficaz dentro 
desses limites. 
 
d) “A eficiência tem primazia sobre os demais princípios. Por exemplo, é possível afastar 
o princípio da legalidade se isso gerar melhores resultados para a Administração.” 
Incorreta. Nenhum princípio constitucional pode sobrepor-se à legalidade; eficiência 
não autoriza atos ilegais. 
 
FONTE: Constituição Federal, art. 37, caput, incluído pela Emenda Constitucional nº 
19/1998. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 43ª edição, 2020. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 35ª edição, 2022. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa correta é: b) Da emancipação política do Município. 
Segundo sites de feriados municipais, o dia 11 de julho é feriado em Missão Velha (CE) 
por ser o aniversário da cidade — ou seja, a emancipação política do município.  
 
FONTE: CEARÁ. Missão Velha. Lei Orgânica do Município.  
Disponível em: 
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNI
CIPAL_001_2017_0000001.pdf 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 21 
Procedem as alegações do recorrente.  
  
O currículo é entendido como um instrumento dinâmico que deve ser adaptado à realidade 
social, cultural e econômica da comunidade onde está sendo implementado. Ele deve refletir as 
necessidades e especificidades do contexto local, proporcionando uma educação que seja 
significativa e relevante para os estudantes. 
As demais alternativas são incorretas porque: 
a) Um currículo genérico que ignora as particularidades locais não atende às necessidades 
específicas da comunidade escolar e das demandas regionais, quebrando o princípio de 
contextualização. 
c) O currículo não é um instrumento fixo. Ele é passível de ajustes e mudanças conforme as 
necessidades da escola, dos alunos e da sociedade evoluem. 
d) O planejamento curricular não deve priorizar conteúdos universais em detrimento dos locais. 
Ao contrário, a integração entre conteúdos universais e locais é uma prática fundamental para 
garantir a contextualização e a relevância na educação. 
FONTE: LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e Propostas. 
Cortez, 2011. BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 2017. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 

https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
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Questão 38 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) “É um processo contínuo que considera os aspectos qualitativos da aprendizagem e 
replaneja as intervenções pedagógicas de acordo com as necessidades dos alunos.” 
Correta. A avaliação formativa: 
É contínua ao longo do processo de ensino-aprendizagem; 
Considera aspectos qualitativos, como participação, compreensão e habilidades; 
Permite ajustes pedagógicos para atender às necessidades individuais ou coletivas. 
 
FONTE: BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais – Avaliação 
da Aprendizagem, 1997. 
PIMENTA, Selma Garrido; ANASTASIOU, Lúcia Marçal. Avaliação: Conceitos e Práticas. 
Papirus, 2002. 
BLACK, Paul; WILIAM, Dylan. Assessment and Classroom Learning. Assessment in 
Education, 1998. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 39 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) “Deliberar ações colaborativas que possam garantir a inclusão e a melhoria das 
condições de acessibilidade da escola.” 
Correta. O Conselho Escolar tem como função: 
Planejar e deliberar ações que envolvam toda a comunidade escolar; 
Garantir a inclusão, a participação e a melhoria das condições físicas, pedagógicas e 
sociais da escola; 
Atuar de forma colaborativa com a direção, professores, alunos e pais. 
 
FONTE: BRASIL. Ministério da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei nº 9.394/1996), arts. 14 e 15. 
BRASIL. Ministério da Educação. Conselhos Escolares: Guia de Orientação para 
Formação e Atuação, MEC/SEB, 2008. 
LUCKESI, Cipriano Carlos. Gestão Democrática e Conselho Escolar, Cortez, 2010. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 07 – PROFESSOR DE MATEMÁTICA, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Pronome relativo → “Quando” não substitui um nome diretamente, como “que”, “o 
qual”, etc.; ele indica tempo, por isso é advérbio. 
 
c) Conjunção integrante → Introduziria oração subordinada substantiva (como “que” ou 
“se”), o que não ocorre no trecho. 
 
d) Preposição essencial → “Quando” não exerce função de preposição. 
 
FONTE: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Adjunto adnominal: Errado - um adjunto adnominal modifica um substantivo, mas 
aqui o foco é a função do termo dentro da própria oração, não sua relação com 
“política”. 
 
b) Complemento nominal: Errado - complemento nominal completa o sentido de um 
substantivo, adjetivo ou advérbio, e não de um verbo. Aqui, o verbo “vincula” já tem 
objetos, então não se trata de complemento nominal. 
 
c) Adjunto adverbial: Errado - adjunto adverbial modifica o verbo indicando 
circunstância de tempo, modo, causa, lugar etc.; “ao desempenho da economia” não 
indica circunstância, mas é o termo exigido pelo verbo, ou seja, objeto indireto. 
 
FONTE: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
Rio de Janeiro: Lexikon, 2001. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2016 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

48 

 
 
 
Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.  
  
a) “No Linux, a instalação de drivers é opcional, pois o kernel já gerencia 
automaticamente todos os dispositivos.” 
Incorreta. Embora o Linux possua muitos drivers integrados no kernel, nem todos os 
dispositivos são automaticamente reconhecidos. Alguns periféricos ainda exigem 
instalação ou configuração de drivers adicionais. 
 
b) “Drivers devem ser sempre instalados manualmente para que o hardware funcione 
corretamente.” 
Incorreta. Nem sempre é necessário instalar manualmente; muitos sistemas 
operacionais já vêm com drivers genéricos ou pré-instalados que permitem 
funcionamento básico do hardware. 
 
d) “Drivers são componentes de hardware responsáveis por executar tarefas 
diretamente no sistema operacional.” 
Incorreta. Drivers não são hardware, são programas de software que controlam ou 
gerenciam o hardware. 
 
FONTES: SILBERSCHATZ, Abraham; GALVIN, Peter; GAGNE, Greg. Sistemas Operacionais 
– Conceitos e Design, 10ª edição, 2018. 
TANENBAUM, Andrew; BOS, Herbert. Modern Operating Systems, 4ª edição, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) 
Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: 
A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) “A moralidade é princípio autônomo e conceito jurídico indeterminado.” 
Correta. 
Autônomo: não depende exclusivamente da legalidade. 
Conceito jurídico indeterminado: seu alcance é definido caso a caso, considerando 
valores éticos, boa-fé, finalidade administrativa e padrões da sociedade. 
 
FONTE: BRASIL. Constituição Federal, art. 37, caput. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 43ª edição, 2020. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 35ª edição, 2022. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
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Questão 19 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa correta é: b) Da emancipação política do Município. 
Segundo sites de feriados municipais, o dia 11 de julho é feriado em Missão Velha (CE) 
por ser o aniversário da cidade — ou seja, a emancipação política do município.  
 
FONTE: CEARÁ. Missão Velha. Lei Orgânica do Município.  
Disponível em: 
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNI
CIPAL_001_2017_0000001.pdf 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.  
  
O currículo é entendido como um instrumento dinâmico que deve ser adaptado à 
realidade social, cultural e econômica da comunidade onde está sendo implementado. 
Ele deve refletir as necessidades e especificidades do contexto local, proporcionando 
uma educação que seja significativa e relevante para os estudantes. 
As demais alternativas são incorretas porque: 
a) Um currículo genérico que ignora as particularidades locais não atende às 
necessidades específicas da comunidade escolar e das demandas regionais, quebrando 
o princípio de contextualização. 
c) O currículo não é um instrumento fixo. Ele é passível de ajustes e mudanças conforme 
as necessidades da escola, dos alunos e da sociedade evoluem. 
d) O planejamento curricular não deve priorizar conteúdos universais em detrimento 
dos locais. Ao contrário, a integração entre conteúdos universais e locais é uma prática 
fundamental para garantir a contextualização e a relevância na educação. 
FONTE: LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e 
Propostas. Cortez, 2011. BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 2017. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 

https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
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Questão 25 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 

De fato, a questão apresenta erro material. Dessa forma a mesma será anulada, por não 
ser clara em seu enunciado.  
 

QUESTÃO NULA. 
 

DEFERIDO 
 
 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Log x + log 5 = 2 
Log5x = 2 
5x = 100 
X = 20 
 
FONTE: LIAL, Margaret; HORN, John. Cálculo e Geometria Analítica, 10ª edição, 2015. 
SWEENEY, Michael. Matemática: Logaritmos e Funções, 2018. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 
 

Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

2 log5 x = 2 
Log 5 x = 1 
5¹ = x 
X = 5 
 

FONTE: STEWART, James. Cálculo: Volume 1, 8ª edição, 2016. 
TRIGUEIROS, José Ruy Giovanni. Funções e Gráficos. Editora Ática, 2010. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A soma dos ângulos internos de um polígono com n lados é dada por: (n−2)×180° 
(8 – 2 ) . 180 = 1080 
 
FONTE: BURTON, David M. Matemática: Curso Elementar, 8ª edição, 2012. 
LIAL, Margaret; HORNSBY, John. Geometria e Álgebra, 10ª edição, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 08 – PROFESSOR DE CIÊNCIAS, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Em "O salário-mínimo, além de ser um balizador para o rendimento dos trabalhadores 
formais...", o termo destacado pode ser substituído, sem prejuízo semântico, por: 
b) Referencial. 
 

Explicação: A palavra "balizador" significa aquilo que serve como referência, padrão ou 
critério para avaliar, medir ou guiar algo. No contexto da frase, o salário-mínimo é o 
ponto de referência (balizador) usado para determinar o rendimento e as negociações 
salariais. Referencial é o sinônimo que melhor mantém esse sentido de padrão de 
medida ou guia. As outras opções alteram ou limitam o sentido:  
Impulso: Significa estímulo, força que move. O salário-mínimo não é apenas um 
"impulso", mas um padrão.  
Fator: É um elemento que contribui para um resultado, mas não necessariamente o 
elemento de comparação.  
Condicionante: Sugere algo que impõe uma condição ou restrição, o que é mais forte do 
que a ideia de simples referência ou guia..” 
 

FONTES: Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa; Michaelis – Dicionário Brasileiro da 
Língua Portuguesa; CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 
Contemporâneo. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". Exemplo: Tem havido muitos 
problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, 
pois "aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) - Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
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Questão 15 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “A eficiência deve guiar o legislador ao formular políticas públicas, mas não vincula o 
gestor público executor daquelas políticas, uma vez que este tem seu agir limitado pelo 
princípio da legalidade.” 
Incorreta. O princípio da eficiência vincula todos os agentes públicos, inclusive o gestor, 
devendo orientar a atuação administrativa no cumprimento da legalidade e na entrega 
de resultados. 
 
c) “A eficiência impede a fixação de limites de despesa com pessoal.” 
Incorreta. O princípio da eficiência não impede a aplicação de limites legais (como gastos 
com pessoal), mas orienta que os recursos públicos sejam usados de forma eficaz dentro 
desses limites. 
 
d) “A eficiência tem primazia sobre os demais princípios. Por exemplo, é possível afastar 
o princípio da legalidade se isso gerar melhores resultados para a Administração.” 
Incorreta. Nenhum princípio constitucional pode sobrepor-se à legalidade; eficiência 
não autoriza atos ilegais. 
 
FONTE: Constituição Federal, art. 37, caput, incluído pela Emenda Constitucional nº 
19/1998. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 43ª edição, 2020. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 35ª edição, 2022. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A alternativa a) está errada porque, segundo a história da Câmara, Bernardino Gomes 
de Araújo era professor em Missão Velha desde 1837 e também membro da Irmandade 
do Santíssimo Sacramento.  
A alternativa b) está incorreta: o primeiro presidente foi Bernardino Gomes de Araújo, 
não Sérgio Bastos de Araújo.  
A alternativa c) também está errada: a Resolução usada foi a 1.120 de 1864, e não a 
nº 1.210 de 1866, segundo os registros da Câmara. 
FONTE: CEARÁ. Missão Velha. Lei Orgânica do Município. Disponível em: 
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNI
CIPAL_001_2017_0000001.pdf. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

 

Questão 21 
Procedem as alegações do recorrente.  
  

O currículo é entendido como um instrumento dinâmico que deve ser adaptado à 
realidade social, cultural e econômica da comunidade onde está sendo implementado. 
Ele deve refletir as necessidades e especificidades do contexto local, proporcionando 
uma educação que seja significativa e relevante para os estudantes. As demais 
alternativas são incorretas porque: 
a) Um currículo genérico que ignora as particularidades locais não atende às 
necessidades específicas da comunidade escolar e das demandas regionais, quebrando 
o princípio de contextualização. 
c) O currículo não é um instrumento fixo. Ele é passível de ajustes e mudanças conforme 
as necessidades da escola, dos alunos e da sociedade evoluem. 
d) O planejamento curricular não deve priorizar conteúdos universais em detrimento 
dos locais. Ao contrário, a integração entre conteúdos universais e locais é uma prática 
fundamental para garantir a contextualização e a relevância na educação. 
FONTE: LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e 
Propostas. Cortez, 2011. BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 2017. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 

https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “As monocotiledôneas possuem pólen triaperturados, já as dicotiledôneas são 
monoaperturados.” 
Incorreta. Na realidade, é o oposto: 
Dicotiledôneas → pólen triaperturado (tricolpado), 
Monocotiledôneas → pólen monoaperturado. 
 
b) “Nas monocotiledôneas o crescimento secundário verdadeiro, com câmbio vascular 
é comumente presente, o mesmo não é observado no grupo das dicotiledôneas.” 
Incorreta. O crescimento secundário verdadeiro ocorre principalmente nas 
dicotiledôneas, e não nas monocotiledôneas. 
 
c) “As monocotiledôneas possuem venação foliar frequentemente articulada, já as 
dicotiledôneas possuem venação foliar frequentemente paralela.” 
Incorreta. A venação foliar apresenta padrão oposto: 
Monocotiledôneas → venação foliar paralela, 
Dicotiledôneas → venação foliar reticulada (ou ramificada). 
 
FONTES: TREGUNNO, David. Botânica: Estrutura e Função das Plantas, 2017. 
HALL, Dennis. Botany for Gardeners, 4ª edição, 2016. 
KUBITZKI, Klaus. The Families and Genera of Vascular Plants, 2016. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

58 

Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Pâncreas 
Incorreta. O pâncreas é uma glândula acessória que produz enzimas digestivas, não é 
um tubo por onde o alimento passa. 
b) Estômago 
Incorreta. O estômago recebe o alimento da faringe/esôfago, mas não se estende dos 
cóanos; ele é um órgão de armazenamento e digestão, em formato de bolsa. 
c) Fígado 
Incorreta. O fígado é uma glândula que produz bile, não é um órgão tubular pelo qual 
passa o alimento. 
FONTE: TORTORA, Gerard; DERRICKSON, Bryan. Princípios de Anatomia e Fisiologia, 15ª 
edição, 2017. 
GUYTON, Arthur C.; HALL, John E. Tratado de Fisiologia Médica, 14ª edição, 2021. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) Pâncreas, fígado e vesicular biliar 
Correta. Esses órgãos acessórios: Pâncreas → produz enzimas digestivas que atuam no 
intestino delgado; Fígado → produz bile; Vesícula biliar → armazena e libera bile para o 
duodeno; → Juntos, atuam na digestão química do quimo.  

 

Disponível:  Princípios de Anatomia e Fisiologia – 12ª Ed. 2010. Gerard Tortora. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I - “Consiste de células alongadas, chamadas de fibras musculares, que usam ATP para 
produzir força. Como resultado, o tecido muscular produz os movimentos do corpo, 
mantém a postura e gera calor.” 
Correta. Essa é uma descrição geral válida para todos os tecidos musculares. 
 
II - “O tecido muscular cardíaco forma a maior parte da parede do coração. Diferente do 
músculo esquelético, o tecido muscular cardíaco é liso.” 
Incorreta. O músculo cardíaco é estriado, não liso. Ele é involuntário, mas estriado como 
o esquelético, com fibras ramificadas e discos intercalares.  
 
III - “O músculo esquelético é voluntário, porque pode ser levado à contração ou ao 
relaxamento pelo controle consciente.” 
Correta. O músculo esquelético é de fato voluntário.  
 
IV - “O tecido muscular liso está localizado nas paredes das estruturas internas ocas, 
como os vasos sanguíneos, e as vias respiratórias para os pulmões. As fibras musculares 
lisas são geralmente voluntárias.” 
Incorreta. O músculo liso é involuntário, controlado pelo sistema nervoso autônomo, 
não consciente.  

 

FONTE: Disponível:  Princípios de Anatomia e Fisiologia – 12ª Ed. 2010. Gerard 

Tortora. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Análise das sentenças 
 
I – “O corpo celular dos neurônios são processos celulares afilados, muito ramificados e, 
normalmente, curtos. São a principal parte receptiva ou de entrada de um neurônio.” 
Incorreta. 
O enunciado descreve dendritos, não o corpo celular (soma). O corpo celular contém 
núcleo e organelas. Os dendritos são curtos, ramificados e responsáveis pela recepção 
de sinais. 
 
II – “Os neurônios convertem os estímulos em sinais elétricos, chamados de potenciais 
de ação, e conduzem esses potenciais de ação para outros neurônios, para o tecido 
muscular ou para as glândulas.” 
Correta. 
Essa é a função básica dos neurônios: receber estímulos, gerar e conduzir potenciais de 
ação. 
 
III – “Possui uma impressionante complexidade e é composto de apenas dois tipos 
principais de células: neurônios e células gliais.” 
Correta. 
O tecido nervoso é formado por: neurônios, células da glia (gliais) 
 
IV – “Os dendritos contêm o núcleo e outras organelas.” 
Incorreta. 
Quem contém o núcleo e a maioria das organelas é o corpo celular (soma), não os 
dendritos. 
 
FONTE: Disponível:  Princípios de Anatomia e Fisiologia – 12ª Ed. 2010. Gerard Tortora. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Análise das sentenças 
 
I – “Alguns órgãos acessórios da digestão produzem e armazenam secreções que fluem 
para o trato gastrointestinal pelos duetos.” 
Correta. 
II – “Dente, língua e fígado fazem parte do trato gastrointestinal, enquanto pâncreas, 
glândulas salivares e vesícula biliar compõem os órgãos acessórios da digestão.” 
 Incorreta. 
III – “As contrações musculares na parede do trato gastrointestinal decompõem 
mecanicamente o alimento, misturando–o vigorosamente e empurrando–o ao longo do 
trato, do esôfago até o ânus.” 
Correta. 
IV – “Todos os órgãos acessórios da digestão sempre entram em contato direto com o 
alimento.” 
Incorreta. 
 
FONTE: Disponível:  Princípios de Anatomia e Fisiologia – 12ª Ed. 2010. Gerard Tortora. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 09 – PROFESSOR DE LETRAS, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Pronome relativo → “Quando” não substitui um nome diretamente, como “que”, “o 
qual”, etc.; ele indica tempo, por isso é advérbio. 
 
c) Conjunção integrante → Introduziria oração subordinada substantiva (como “que” ou 
“se”), o que não ocorre no trecho. 
 
d) Preposição essencial → “Quando” não exerce função de preposição. 
 
FONTE: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em "O salário-mínimo, além de ser um balizador para o rendimento dos trabalhadores 
formais...", o termo destacado pode ser substituído, sem prejuízo semântico, por: 
 
b) Referencial. 
 
Explicação: A palavra "balizador" significa aquilo que serve como referência, padrão ou 
critério para avaliar, medir ou guiar algo. No contexto da frase, o salário-mínimo é o 
ponto de referência (balizador) usado para determinar o rendimento e as negociações 
salariais. Referencial é o sinônimo que melhor mantém esse sentido de padrão de 
medida ou guia.  
 
As outras opções alteram ou limitam o sentido:  
Impulso: Significa estímulo, força que move. O salário-mínimo não é apenas um 
"impulso", mas um padrão.  
Fator: É um elemento que contribui para um resultado, mas não necessariamente o 
elemento de comparação.  
Condicionante: Sugere algo que impõe uma condição ou restrição, o que é mais forte do 
que a ideia de simples referência ou guia..” 
 
FONTES: Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa; Michaelis – Dicionário Brasileiro da 
Língua Portuguesa; CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 
Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

65 

 
 
 
Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta 
“À toa” ≠ “por acaso”. 
“Por acaso” indica casualidade; “à toa” indica sem propósito. 
E “não à toa” significa exatamente o oposto: com motivo. 
 
c) Incorreta 
A locução “à toa” não indica sempre aleatoriedade; no caso de “não à toa”, seu sentido 
muda completamente, ganhando valor causal. 
 
d) Incorreta 
“À toa” não significa “de maneira imprudente”. 
Além disso, não funciona como advérbio de modo nesse contexto; o sentido é 
idiomático (“com motivo”). 
 
FONTES: Dicionário Houaiss, verbete “à toa”: indica “sem motivo; sem finalidade” e 
registro de uso na expressão “não à toa” com valor de “não sem razão”. 
Dicionário Aulete, verbete “à toa”: registra o significado idiomático de “não à toa” como 
“com motivo; justificadamente”. 
Cegalla, Moderno Dicionário da Língua Portuguesa, expressão “não à toa” = “não sem 
motivo”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta 
“Onde” refere-se a lugar, não a tempo. 
Não pode substituir “em que” quando o antecedente é períodos. Seria erro segundo a 
norma culta. 
 
c) Incorreta 
A oração introduzida por “em que” não é adverbial causal, mas adjetiva, pois caracteriza 
o nome “períodos”. 
Também não expressa causa, mas tempo. 
 
d) Incorreta 
“Em que” pode ser substituído por “nos quais” sem qualquer prejuízo gramatical ou 
semântico. 
Além disso, a relação não é de modo, e “no qual” não tem função exclusivamente 
explicativa. 
 
FONTE: Bechara, Evanildo — Moderna Gramática Portuguesa, seção sobre pronomes 
relativos e emprego de “em que”. 
Cunha & Cintra — Nova Gramática do Português Contemporâneo, capítulo sobre 
orações adjetivas e relativos com valor temporal. 
Aulete / Houaiss, entradas de “que” e “onde”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 11 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “No Linux, a instalação de drivers é opcional, pois o kernel já gerencia 
automaticamente todos os dispositivos.” 
Incorreta. Embora o Linux possua muitos drivers integrados no kernel, nem todos os 
dispositivos são automaticamente reconhecidos. Alguns periféricos ainda exigem 
instalação ou configuração de drivers adicionais. 
 
b) “Drivers devem ser sempre instalados manualmente para que o hardware funcione 
corretamente.” 
Incorreta. Nem sempre é necessário instalar manualmente; muitos sistemas 
operacionais já vêm com drivers genéricos ou pré-instalados que permitem 
funcionamento básico do hardware. 
 
d) “Drivers são componentes de hardware responsáveis por executar tarefas 
diretamente no sistema operacional.” 
Incorreta. Drivers não são hardware, são programas de software que controlam ou 
gerenciam o hardware. 
 
FONTES: SILBERSCHATZ, Abraham; GALVIN, Peter; GAGNE, Greg. Sistemas Operacionais 
– Conceitos e Design, 10ª edição, 2018. 
TANENBAUM, Andrew; BOS, Herbert. Modern Operating Systems, 4ª edição, 2015. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) - Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 18 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa a) está errada porque, segundo a história da Câmara, Bernardino Gomes 
de Araújo era professor em Missão Velha desde 1837 e também membro da Irmandade 
do Santíssimo Sacramento.  
 
A alternativa b) está incorreta: o primeiro presidente foi Bernardino Gomes de Araújo, 
não Sérgio Bastos de Araújo.  
 
A alternativa c) também está errada: a Resolução usada foi a 1.120 de 1864, e não a 
nº 1.210 de 1866, segundo os registros da Câmara. 
 
FONTE: CEARÁ. Missão Velha. Lei Orgânica do Município. Disponível em: 
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNI
CIPAL_001_2017_0000001.pdf. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
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Questão 19 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa correta é: b) Da emancipação política do Município. 
Segundo sites de feriados municipais, o dia 11 de julho é feriado em Missão Velha (CE) 
por ser o aniversário da cidade — ou seja, a emancipação política do município.  
 
FONTE: CEARÁ. Missão Velha. Lei Orgânica do Município.  
Disponível em: 
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNI
CIPAL_001_2017_0000001.pdf 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta - O Plano Diretor é instrumento básico, e não complementar, da política de 
desenvolvimento urbano. A alternativa contradiz o que determina tanto a Constituição 
Federal quanto as Leis Orgânicas municipais. 
b) Incorreta - A desapropriação por descumprimento da função social pode ser paga 
com títulos da dívida pública, conforme prevê o art. 182 §4º, III, da Constituição Federal. 
Logo, não procede afirmar que deve ser exclusivamente em dinheiro. 
d) Incorreta - O Município legisla sobre licitação e contratação para toda a administração 
pública municipal, incluindo: administração direta, autarquias, fundações públicas, 
empresas controladas. 
 
FONTES: Constituição Federal, art. 182. Lei Orgânica do Município de Missão Velha (CE) 
— competências municipais e política urbana. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
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Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.  
  
O currículo é entendido como um instrumento dinâmico que deve ser adaptado à 
realidade social, cultural e econômica da comunidade onde está sendo implementado. 
Ele deve refletir as necessidades e especificidades do contexto local, proporcionando 
uma educação que seja significativa e relevante para os estudantes. 
 
As demais alternativas são incorretas porque: 
a) Um currículo genérico que ignora as particularidades locais não atende às 
necessidades específicas da comunidade escolar e das demandas regionais, quebrando 
o princípio de contextualização. 
 
c) O currículo não é um instrumento fixo. Ele é passível de ajustes e mudanças conforme 
as necessidades da escola, dos alunos e da sociedade evoluem. 
 
d) O planejamento curricular não deve priorizar conteúdos universais em detrimento 
dos locais. Ao contrário, a integração entre conteúdos universais e locais é uma prática 
fundamental para garantir a contextualização e a relevância na educação. 
 
FONTE: LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e 
Propostas. Cortez, 2011. BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 2017. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 
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Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
No quarto parágrafo, o autor defende a tese de que quando um texto escrito fala aos 
nossos ouvidos é porque tem ritmo, harmonia e fluência. De acordo com esse ponto de 
vista, o linguista explica a crença infundada que deve ser descontruída: “’escrever é 
diferente de falar’ e de que, por isso, é preciso ‘evitar os traços de oralidade’ na escrita”. 
Conclui o pensamento esclarecendo que as relações entre fala e escrita são muito mais 
complexas do que essa “visão simplória”. 
 
INCORRETAS 
Tendo em conta a justificativa da resposta correta (acima), observa-se que as demais 
alternativas são incorretas pois, de acordo com o contexto, a ideia principal da referida 
visão simplória 
(A) não tem nada a ver com a noção, também errônea, de que não há correspondência 
entre escrita e fala e, por isso, a escrita deve desestruturar a oralidade. 
(C) não corresponde à importância que se dá à crença, considerada infundada e 
desconstrutiva. 
(D) é exatamente oposta à de que as relações entre fala e escrita são intrincadas, não se 
devendo atribuir maior importância a uma em detrimento da outra. 
 
FONTES: Marcuschi, Luiz Antônio — Da fala para a escrita: atividades de retextualização. 
Koch, Ingedore Villaça & Elias, Vanda Maria — Escrever e falar: não são a mesma coisa? 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
(A) não se trata de um período simples, que é iniciado por letra maiúscula e concluído 
por um ponto final, mas sim, de um período composto.  
(B) apesar de ser um período composto, nele não se organizam apenas orações 
coordenadas assindéticas, justapostas sem conectivo que as relacione, visto que há 
também orações subordinadas (objetiva direta, adverbial concessiva, adverbial causal).  
(D) a locução conjuntiva “mesmo que” introduz uma oração subordinada adverbial 
concessiva, e não, condicional, de modo que nela não se expressa uma condição 
necessária para que o fato principal (falar, e não, puder) seja realizado. Ao se substituir 
a locução conjuntiva “mesmo que” por “contanto que”, ocorre alteração de sentido. 
 
FONTE: Cunha CF, Cintra LFL. Nova gramática do português contemporâneo. 7ª ed. Rio 
de Janeiro, Lexikon Editorial, 2016. pp. 600-620. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 
 

Questão 31 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Bagno defende ideias diversas, que não se referem à conciliação entre escrita e 
oralidade:  
Em (A), ele trata da ideia de que se pode escrever um texto formal mesmo usando 
palavras e construções sintáticas simples. 
Em (B), discorre sobre insegurança linguística e hipercorreção. 
Em (C), cita a clareza como critério da boa escrita. 
 
FONTES: BAGNO, Marcos. A Língua de Eulália: novas perspectivas sobre a gramática do 
português. São Paulo: Parábola Editorial, 2020. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Na primeira ocorrência a palavra “paciente” compõe uma locução adjetiva, “rotina de 
um paciente”, e a sua classificação morfológica específica é substantivo, designando um 
ser, no caso, uma pessoa que está sob cuidados hospitalares. Já na segunda ocorrência, 
a classificação morfológica é adjetivo, por especificar uma característica de um ser, que, 
nessa última frase, seria o sujeito oculto, paciente hospitalar. 
 
INCORRETAS 
Tendo em conta a justificativa da resposta correta (acima), observa-se que as demais 
alternativas são incorretas, pois não trazem as especificidades referidas.  
 
Fonte: HOUAISS, Antônio. Grande dicionário Houaiss – versão online. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em (A) não se trata se um período simples, mas sim, composto (dois verbos de ação); 
em (B) não são duas orações coordenadas assindéticas, mas sim, uma oração principal 
e uma oração subordinada objetiva direta; em (C), não se trata de um período composto 
por coordenação, sendo, a primeira, assindética, e a segunda, sindética, mas sim, de 
uma oração principal e uma oração subordinada objetiva direta;  
 
FONTES: Rocha Lima, Carlos Henrique da. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
(a) Errada - “Furtei uma flor daquele jardim”: período simples (1 verbo). “eu a via 
morrer” - não é período simples; há duas formas verbais: "via" (verbo principal), 
"morrer" (oração reduzida de infinitivo). Portanto, trata-se de período composto por 
subordinação - oração subordinada reduzida. 
 
(c) Errada - “Quantas novidades há numa flor, se a contemplarmos bem”, o período é 
composto por subordinação, não por coordenação. A conjunção “se” aqui expressa 
condição, não concessão. 
 
(d) Errada - “eu assumira a obrigação de conservá-la”, só existe um verbo pleno 
(“assumira”). “de conservá-la” é apenas locução preposicionada com infinitivo, função 
de objeto indireto -  não são duas orações. 
 
Portanto, não é período composto, e muito menos de orações coordenadas. 
 
FONTES: Cunha & Cintra – Nova Gramática do Português Contemporâneo 
Bechara, Evanildo – Moderna Gramática Portuguesa 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 10 – PROFESSOR DE HISTÓRIA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Pronome relativo → “Quando” não substitui um nome diretamente, como “que”, “o 
qual”, etc.; ele indica tempo, por isso é advérbio. 
 
c) Conjunção integrante → Introduziria oração subordinada substantiva (como “que” ou 
“se”), o que não ocorre no trecho. 
 
d) Preposição essencial → “Quando” não exerce função de preposição. 
 
FONTE: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
(b) Errada: “Mais” não atua como conjunção aditiva. 
-  Não liga orações, não estabelece soma. 
- Está apenas intensificando o adjetivo “vulneráveis”. 
 
(c) Errada: “Mais” não é pronome indefinido aqui. 
- Pronomes indefinidos têm função nominal. 
- Aqui, “mais” não substitui ou determina substantivo; apenas modifica um adjetivo. 
 
(d) Errada: “Mais” não é advérbio de tempo. 
- Não indica momento ou posterioridade. 
- Classificação incorreta. 
 
FONTES: Cunha & Cintra — Nova Gramática do Português Contemporâneo 
Bechara — Moderna Gramática Portuguesa 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) - Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
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Questão 14 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) “A moralidade é princípio autônomo e conceito jurídico indeterminado.” 
Correta. 
Autônomo: não depende exclusivamente da legalidade. 
Conceito jurídico indeterminado: seu alcance é definido caso a caso, considerando 
valores éticos, boa-fé, finalidade administrativa e padrões da sociedade. 
FONTE: BRASIL. Constituição Federal, art. 37, caput. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 43ª edição, 2020. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 35ª edição, 2022. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.  
  
O currículo é entendido como um instrumento dinâmico que deve ser adaptado à 
realidade social, cultural e econômica da comunidade onde está sendo implementado. 
Ele deve refletir as necessidades e especificidades do contexto local, proporcionando 
uma educação que seja significativa e relevante para os estudantes. As demais 
alternativas são incorretas porque: 
a) Um currículo genérico que ignora as particularidades locais não atende às 
necessidades específicas da comunidade escolar e das demandas regionais, quebrando 
o princípio de contextualização. 
c) O currículo não é um instrumento fixo. Ele é passível de ajustes e mudanças conforme 
as necessidades da escola, dos alunos e da sociedade evoluem. 
d) O planejamento curricular não deve priorizar conteúdos universais em detrimento 
dos locais. Ao contrário, a integração entre conteúdos universais e locais é uma prática 
fundamental para garantir a contextualização e a relevância na educação. 
FONTE: LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e 
Propostas. Cortez, 2011. BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 2017. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para A. 
 

DEFERIDO 
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Questão 27 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
(a) Incorreta: Carlos Magno não foi coroado imperador do Sacro Império Romano-
Germânico, mas sim Imperador dos Romanos, em 800. O Sacro Império Romano-
Germânico surgiria apenas mais tarde, no século X, com Otão I (962). 
 
(b) Incorreta: O Império Carolíngio não possuía uma administração centralizada ou 
burocracia moderna. Pelo contrário: era marcado por relações feudais, uso dos condes 
e marqueses como representantes regionais, forte descentralização administrativa, 
controlada por meio dos missi dominici. 
 
(d) Incorreta: O Tratado de Verdun (843) não expandiu os domínios carolíngios. Pelo 
contrário: dividiu o império entre os três netos de Carlos Magno, fragmentando 
definitivamente a unidade imperial. 
 
FONTES: Sobre a coroação de Carlos Magno (ano 800) e o fato de não ser o Sacro Império 
Romano-Germânico 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Contrário: a Queda da Bastilha enfraquece, e não reforça, o absolutismo. 
b) Napoleão só assume liderança anos depois (a partir de 1799). 
d) A monarquia constitucional só chega em 1791, e não era controlada pela nobreza. 
 
FONTES: HOBSBAWM, Eric. A Era das Revoluções: 1789–1848. 
SCHNEIDER, Michel. Revolução Francesa. Editora Brasiliense. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

80 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta: a Bastilha foi tomada pelo povo, enfraquecendo o absolutismo, e não 
consolidando-o. 
 
b) e c) Incorretas: Napoleão Bonaparte não estava envolvido na Queda da Bastilha; sua 
era e coroação como imperador ocorreram apenas a partir de 1799. 
 
FONTES: HOBSBAWM, Eric. A Era das Revoluções: 1789–1848. 
LEFEBVRE, Georges. A Revolução Francesa. 
SCHNEIDER, Michel. Revolução Francesa. Editora Brasiliense. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 11 – PROFESSOR DE GEOGRAFIA, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 04 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido".  
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 

B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 

D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, 
pois "aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 12 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) - Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
 

FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 
 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.  
  
O currículo é entendido como um instrumento dinâmico que deve ser adaptado à 
realidade social, cultural e econômica da comunidade onde está sendo implementado. 
Ele deve refletir as necessidades e especificidades do contexto local, proporcionando 
uma educação que seja significativa e relevante para os estudantes. As demais 
alternativas são incorretas porque: 
a) Um currículo genérico que ignora as particularidades locais não atende às 
necessidades específicas da comunidade escolar e das demandas regionais, quebrando 
o princípio de contextualização. 
c) O currículo não é um instrumento fixo. Ele é passível de ajustes e mudanças conforme 
as necessidades da escola, dos alunos e da sociedade evoluem. 
d) O planejamento curricular não deve priorizar conteúdos universais em detrimento 
dos locais. Ao contrário, a integração entre conteúdos universais e locais é uma prática 
fundamental para garantir a contextualização e a relevância na educação. 
FONTE: LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e 
Propostas. Cortez, 2011. BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 2017. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para A. 
 

DEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
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Questão 24 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
O Domínio Morfoclimático Amazônico é uma das regiões mais ricas em biodiversidade 
no planeta, abrigando uma grande quantidade de espécies vegetais e animais, muitas 
delas endêmicas (exclusivas da região). Estudos indicam que ainda há milhares de 
espécies na Amazônia que não foram catalogadas, evidenciando seu imenso potencial 
biológico e científico. As florestas densas e contínuas do bioma desempenham um papel 
vital como sumidouros de carbono, absorvendo grandes quantidades de dióxido de 
carbono (CO₂) da atmosfera através do processo de fotossíntese. Isso ajuda a mitigar os 
efeitos das emissões de gases de efeito estufa, contribuindo significativamente para a 
regulação do clima global. Além disso, o bioma exerce influência no ciclo hidrológico 
regional e global, liberando grandes volumes de vapor d'água na atmosfera, o que afeta 
padrões de chuva em outras partes do Brasil e até em continentes vizinhos. A 
preservação da Amazônia é, portanto, essencial para a manutenção do equilíbrio 
climático e da biodiversidade do planeta. 
 
FONTES: MATTOS, R. Geografia do Brasil: meio ambiente e recursos naturais. 
IBGE. Geografia do Brasil – Biomas e Domínios Morfoclimáticos. 
VEGA, F. Amazônia: biodiversidade e conservação. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para C. 
 
DEFERIDO 
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Questão 32 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
A Tundra é um bioma caracterizado por temperaturas extremamente frias, com 
invernos longos e verões curtos e frescos. O solo é predominantemente congelado, 
formando o conhecido como permafrost, que é uma camada de solo permanentemente 
congelado. A paisagem na tundra é bastante limitada e adaptada às condições severas 
de frio. Ela é composta principalmente por musgos, líquens, gramíneas e pequenos 
arbustos que sobrevivem em baixas temperaturas e em solos pobres em nutrientes. A 
fauna da tundra também é adaptada ao frio intenso, incluindo animais como ursos 
polares, renas e raposas do ártico. 
 
FONTE: OLIVEIRA, F. Geografia dos Biomas Brasileiros e Mundiais. 
PRANCE, G.T. Ecologia e Conservação da Floresta Amazônica. 
WHITTEN, T.; WHITTEN, J. Biomes of the World. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de C para D. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 12 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Pronome relativo → “Quando” não substitui um nome diretamente, como “que”, “o 
qual”, etc.; ele indica tempo, por isso é advérbio. 
 
c) Conjunção integrante → Introduziria oração subordinada substantiva (como “que” ou 
“se”), o que não ocorre no trecho. 
 
d) Preposição essencial → “Quando” não exerce função de preposição. 
 
FONTE: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em "O salário-mínimo, além de ser um balizador para o rendimento dos trabalhadores 
formais...", o termo destacado pode ser substituído, sem prejuízo semântico, por: 
 
b) Referencial. 
 
Explicação: A palavra "balizador" significa aquilo que serve como referência, padrão ou 
critério para avaliar, medir ou guiar algo. No contexto da frase, o salário-mínimo é o 
ponto de referência (balizador) usado para determinar o rendimento e as negociações 
salariais. Referencial é o sinônimo que melhor mantém esse sentido de padrão de 
medida ou guia.  
 
As outras opções alteram ou limitam o sentido:  
Impulso: Significa estímulo, força que move. O salário-mínimo não é apenas um 
"impulso", mas um padrão.  
Fator: É um elemento que contribui para um resultado, mas não necessariamente o 
elemento de comparação.  
Condicionante: Sugere algo que impõe uma condição ou restrição, o que é mais forte do 
que a ideia de simples referência ou guia..” 
 
FONTES: Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa; Michaelis – Dicionário Brasileiro da 
Língua Portuguesa; CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 
Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 06 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
(b) Errada: “Mais” não atua como conjunção aditiva. 
-  Não liga orações, não estabelece soma. 
- Está apenas intensificando o adjetivo “vulneráveis”. 
(c) Errada: “Mais” não é pronome indefinido aqui. 
- Pronomes indefinidos têm função nominal. 
- Aqui, “mais” não substitui ou determina substantivo; apenas modifica um adjetivo. 
(d) Errada: “Mais” não é advérbio de tempo. 
- Não indica momento ou posterioridade. 
- Classificação incorreta. 
 
FONTES: Cunha & Cintra — Nova Gramática do Português Contemporâneo 
Bechara — Moderna Gramática Portuguesa 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Adjunto adnominal → modifica um substantivo, geralmente com função de 
especificar ou qualificar. Aqui, a oração não modifica um substantivo, mas complementa 
a ação do verbo. 
b) Complemento nominal → acompanha substantivos, adjetivos ou advérbios; aqui, a 
oração acompanha um verbo, não um substantivo. 
c) Adjunto adverbial → indica circunstâncias (tempo, modo, causa etc.) e modifica verbo, 
adjetivo ou oração. Aqui, a oração não expressa circunstância, mas completa o sentido 
do verbo. 
 
FONTE: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta: mesmo que o Linux tenha muitos drivers integrados no kernel, nem todos 
os dispositivos são automaticamente gerenciados. Alguns exigem instalação manual. 
b) Incorreta: nem sempre é necessário instalar drivers manualmente; muitos sistemas 
modernos já incluem drivers genéricos ou automáticos. 
d) Incorreta: drivers não são hardware, mas software; eles não executam tarefas 
diretamente no sistema, apenas mediam a comunicação entre hardware e sistema 
operacional. 
 
FONTES: STALLINGS, William. Sistemas Operacionais: Internals and Design Principles. 
TANENBAUM, Andrew S.; BOS, Herbert. Modern Operating Systems. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) - Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: 
A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
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Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta: moralidade não se confunde com legalidade; um ato pode ser legal, mas 
imoral. 
 
c) Incorreta: a moralidade jurídica não se confunde com a moral social; ela é parâmetro 
legalmente exigível na Administração. 
 
d) Incorreta: mesmo sendo indeterminado, o princípio da moralidade é passível de 
controle judicial. 
 
FONTE: BRASIL. Constituição Federal de 1988, art. 37. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 34ª ed. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 44ª ed. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTE: Matemática básica aplicada: regra de três simples e proporcionalidade direta. 
ROSA, Gelson. Matemática: Volume Único. 2019 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 21 
 

Procedem as alegações do recorrente.  
  
O currículo é entendido como um instrumento dinâmico que deve ser adaptado à 
realidade social, cultural e econômica da comunidade onde está sendo implementado. 
Ele deve refletir as necessidades e especificidades do contexto local, proporcionando 
uma educação que seja significativa e relevante para os estudantes. 
 
As demais alternativas são incorretas porque: 
 
a) Um currículo genérico que ignora as particularidades locais não atende às 
necessidades específicas da comunidade escolar e das demandas regionais, quebrando 
o princípio de contextualização. 
 
c) O currículo não é um instrumento fixo. Ele é passível de ajustes e mudanças conforme 
as necessidades da escola, dos alunos e da sociedade evoluem. 
 
d) O planejamento curricular não deve priorizar conteúdos universais em detrimento 
dos locais. Ao contrário, a integração entre conteúdos universais e locais é uma prática 
fundamental para garantir a contextualização e a relevância na educação. 
 
FONTE: LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e 
Propostas. Cortez, 2011. BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 2017. 
 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 
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Questão 34 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
De fato, a questão apresentada encontra-se sem resposta correta, onde a mesma será 
anulada.  
 
QUESTÃO NULA. 
 
DEFERIDO 
 
 

Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Desenvolvimentista 
Foca em aspectos motores e maturacionais, não trabalha autonomia por co-decisão. 
 
c) Crítico-social 
Apesar da base sociológica e crítica, não utiliza a metodologia da co-decisão, e sim da 
problematização social. 
 
d) Crítico-emancipatória 
Trabalha autonomia e reflexão, porém não utiliza a co-decisão como princípio central, 
mas sim a tríade: 
compreensão → experimentação → reflexão. 
A co-decisão é marca registrada das Aulas Abertas, não da crítico-emancipatória. 
 
Disponível: https://periodicos.ufsm.br/kinesis/article/view/88926/64877 
e https://share.google/9oANKC5IWiQMwEo0m 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

https://periodicos.ufsm.br/kinesis/article/view/88926/64877
https://share.google/9oANKC5IWiQMwEo0m
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
1) “A formação continuada [...] deve ser iniciada antes da formação básica do 
profissional...” - Falsa. 
A formação continuada acontece após a formação inicial (graduação). Antes dela existe 
apenas a formação inicial, não formação continuada. 
 
2) “O processo de formação contínua [...] é essencial para a qualidade da educação...” - 
Verdadeira.  
Os documentos educacionais (BNCC, PNE, DCNs) e a literatura pedagógica destacam que 
a formação continuada é essencial para atualizar práticas e atender necessidades reais 
dos alunos. 
 
3) “A formação continuada [...] possibilita aprendizagens, inclusive por meio de trocas 
de experiências...” - Verdadeira. 
A formação continuada envolve troca de saberes entre professores, reflexão sobre 
práticas, estudos coletivos e desenvolvimento profissional. 
 
FONTES: Disponível: https://share.google/uM0gOIPr2mJsMjKIb 
 e https://repositorio.ufba.br/bitstream/ri/12104/1/1.2%20-
%20FORMA%C3%87%C3%83O%20DE%20PROFESSORES%20DE%20EDUCA%C3%87%C3
%83O%20F%C3%8DSICA.pdf 
e https://recima21.com.br/recima21/article/view/1293/1010 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 

https://share.google/uM0gOIPr2mJsMjKIb
https://repositorio.ufba.br/bitstream/ri/12104/1/1.2%20-%20FORMA%C3%87%C3%83O%20DE%20PROFESSORES%20DE%20EDUCA%C3%87%C3%83O%20F%C3%8DSICA.pdf
https://repositorio.ufba.br/bitstream/ri/12104/1/1.2%20-%20FORMA%C3%87%C3%83O%20DE%20PROFESSORES%20DE%20EDUCA%C3%87%C3%83O%20F%C3%8DSICA.pdf
https://repositorio.ufba.br/bitstream/ri/12104/1/1.2%20-%20FORMA%C3%87%C3%83O%20DE%20PROFESSORES%20DE%20EDUCA%C3%87%C3%83O%20F%C3%8DSICA.pdf
https://recima21.com.br/recima21/article/view/1293/1010
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I – “A abordagem crítico-emancipatória estaria limitada apenas à promoção da saúde e 
do bem-estar.” - Incorreta. 
A abordagem crítico-emancipatória vai muito além da saúde: busca autonomia, 
emancipação, consciência crítica, questionamento das relações de poder nas práticas 
corporais. Portanto, a frase reduz indevidamente o alcance dessa abordagem. 
 
II – A prática tradicional reproduz desigualdades; a crítico-emancipatória busca 
transformação social. - Correta. 
Essa é uma característica central da perspectiva crítico-emancipatória (Kunz, 1991), 
construída com base em autores da sociologia crítica. Ela contrapõe a reprodução 
mecânica da prática tradicional à participação ativa, ao diálogo e à consciência crítica. 
 
III – A abordagem crítico-emancipatória valoriza a dimensão cultural e questiona 
relações de poder nas práticas corporais. - Correta. 
Perfeitamente alinhada ao pensamento crítico: desnaturalizar práticas corporais, 
compreender seus significados socioculturais e contestar desigualdades são objetivos 
dessa abordagem. 
 
Disponível: https://www.uece.br/eduece/wp-
content/uploads/sites/88/2013/07/Abordagens-da-educacao-fisica-ebook-2019.pdf 
e https://share.google/yoCKlrWSLP2rRPY33 
e 
https://fontouraeditora.com.br/periodico/public/storage/articles/890_1503316955.pd
f 
e https://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/2148-6.pdf 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

https://www.uece.br/eduece/wp-content/uploads/sites/88/2013/07/Abordagens-da-educacao-fisica-ebook-2019.pdf
https://www.uece.br/eduece/wp-content/uploads/sites/88/2013/07/Abordagens-da-educacao-fisica-ebook-2019.pdf
https://share.google/yoCKlrWSLP2rRPY33
https://fontouraeditora.com.br/periodico/public/storage/articles/890_1503316955.pdf
https://fontouraeditora.com.br/periodico/public/storage/articles/890_1503316955.pdf
https://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/pde/arquivos/2148-6.pdf
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 13 – MÉDICO PSF, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “a mais” → locução adverbial, não é acúmulo preposicional. 
b) “Em meados de 2014” → preposição + complemento, uso normal. 
c) “de valorização do salário-mínimo” → preposições isoladas, cada uma com função 
própria. 
 
FONTES: BECHARA, Evanildo. “Acúmulo de preposições”: na Moderna Gramática 
Portuguesa, ele explica que “não raro duas preposições se juntam para dar maior efeito 
expressivo às ideias, guardando cada uma seu sentido primitivo.” Um exemplo clássico 
é: “Andou por sobre o mar.”  
MODERNA GRAMÁTICA Portuguesa: no PDF da gramática é citado explicitamente 
“acúmulo de preposições” como fenômeno gramatical em que “duas preposições se 
juntam” sem formar uma locução prepositiva.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta: “Onde” só pode substituir “em que” quando o antecedente for lugar, o que 
não é o caso. 
Períodos → tempo, não lugar. 
c) Incorreta: A oração introduzida não é adverbial causal, e sim adjetiva restritiva. 
d) Incorreta: “Em que” e “no qual” são equivalentes aqui. A substituição não 
compromete a correção gramatical. 
 
FONTE: Celso Cunha & Lindley Cintra – Nova Gramática do Português Contemporâneo 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “Arrefecimento indica regressão completa...” - Erro: Arrefecer não significa voltar ao 
estado anterior; significa apenas reduzir a intensidade. 
 
b) “Arrefecimento equivale a intensificação gradual...” - Erro: O sentido é o oposto. 
Arrefecer é diminuir, não intensificar. 
 
d) “Arrefecimento sugere mudança abrupta e inversão repentina...” - Erro: Arrefecer 
não implica mudança brusca nem inversão; indica desaceleração gradual. 
 
FONTE: Celso Cunha & Lindley Cintra – Nova Gramática do Português Contemporâneo 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 11 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta: mesmo que o Linux tenha muitos drivers integrados no kernel, nem todos 
os dispositivos são automaticamente gerenciados. Alguns exigem instalação manual. 
b) Incorreta: nem sempre é necessário instalar drivers manualmente; muitos sistemas 
modernos já incluem drivers genéricos ou automáticos. 
d) Incorreta: drivers não são hardware, mas software; eles não executam tarefas 
diretamente no sistema, apenas mediam a comunicação entre hardware e sistema 
operacional. 
 
FONTES: STALLINGS, William. Sistemas Operacionais: Internals and Design Principles. 
TANENBAUM, Andrew S.; BOS, Herbert. Modern Operating Systems. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

 
Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) 
Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: 
A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 

 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
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Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta: moralidade não se confunde com legalidade; um ato pode ser legal, mas 
imoral. 
c) Incorreta: a moralidade jurídica não se confunde com a moral social; ela é parâmetro 
legalmente exigível na Administração. 
d) Incorreta: mesmo sendo indeterminado, o princípio da moralidade é passível de 
controle judicial. 
 
FONTE: BRASIL. Constituição Federal de 1988, art. 37. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 34ª ed. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 44ª ed. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 14 – ENFERMEIRO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 01 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Pronome relativo → “Quando” não substitui um nome diretamente, como “que”, “o 
qual”, etc.; ele indica tempo, por isso é advérbio. 
 
c) Conjunção integrante → Introduziria oração subordinada substantiva (como “que” ou 
“se”), o que não ocorre no trecho. 
 
d) Preposição essencial → “Quando” não exerce função de preposição. 
 
FONTE: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “...21 milhões a mais.” - Não há acúmulo preposicional. 
A expressão “a mais” contém apenas uma preposição (“a”), seguida de um advérbio. 
 
b) “Em meados de 2014...” - Há apenas uma preposição em seguida de uma locução 
adverbial. 
Não ocorre sequência de duas preposições. 
 
c) “...vincula os reajustes ao desempenho da economia.” -Aqui há duas preposições 
distintas, mas separadas por termos (“ao desempenho” e “da economia”). 
Não há duas preposições juntas. 
 
FONTE: 1. Cunha, Celso & Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português 
Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “Arrefecimento indica regressão completa...” - Erro: Arrefecer não significa voltar ao 
estado anterior; significa apenas reduzir a intensidade. 
b) “Arrefecimento equivale a intensificação gradual...” - Erro: O sentido é o oposto. 
Arrefecer é diminuir, não intensificar. 
d) “Arrefecimento sugere mudança abrupta e inversão repentina...” - Erro: Arrefecer 
não implica mudança brusca nem inversão; indica desaceleração gradual. 
 
FONTE: Celso Cunha & Lindley Cintra – Nova Gramática do Português Contemporâneo 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

a) Adjunto adnominal 
Errado: um adjunto adnominal modifica um substantivo, mas aqui o foco é a função do 
termo dentro da própria oração, não sua relação com “política”. 
b) Complemento nominal 
Errado: complemento nominal completa o sentido de um substantivo, adjetivo ou 
advérbio, e não de um verbo. Aqui, o verbo “vincula” já tem objetos, então não se trata 
de complemento nominal. 
c) Adjunto adverbial 
Errado: adjunto adverbial modifica o verbo indicando circunstância de tempo, modo, 
causa, lugar etc.; “ao desempenho da economia” não indica circunstância, mas é o 
termo exigido pelo verbo, ou seja, objeto indireto. 
 
FONTE: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
Rio de Janeiro: Lexikon, 2001. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2016 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) - Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

Questão 13 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O HTTPS é essencialmente o protocolo HTTP funcionando sobre uma camada de 
segurança (TLS/SSL), garantindo que os dados (como senhas e informações de cartão de 
crédito) trocados entre o cliente e o servidor permaneçam confidenciais e íntegros. 
 
FONTE: Cunha, C. & Cintra, L. (2016). Nova Gramática do Português Contemporâneo. 7. 
ed. Rio de Janeiro: Lexikon. (Especialmente sobre o uso do verbo "haver" e a formação 
de locuções verbais). 
 
Rocha Lima, C.H. (2007). Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 48. ed. Rio de 
Janeiro: José Olympio. (Regras de concordância com verbos impessoais). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
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Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa correta é: b) Da emancipação política do Município. 
Segundo sites de feriados municipais, o dia 11 de julho é feriado em Missão Velha (CE) 
por ser o aniversário da cidade — ou seja, a emancipação política do município.  
 

FONTE: CEARÁ. Missão Velha. Lei Orgânica do Município.  
Disponível em: 
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNI
CIPAL_001_2017_0000001.pdf 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A) Incorreta (Abrangência da Notificação): A Portaria nº 204/2016 lista doenças, agravos e 
eventos de saúde pública. A notificação compulsória não se limita a doenças transmissíveis. Ela 
inclui agravos não transmissíveis, como: Acidentes de trabalho graves, Intoxicações exógenas 
(por substâncias químicas, agrotóxicos, etc.), Violência (doméstica, sexual, outras), Eventos 
como surtos, acidentes com produtos perigosos, etc. 
 

B) Incorreta (Fluxo de Comunicação): A notificação compulsória é uma obrigação legal do 
profissional de saúde ou serviço de saúde junto aos órgãos de vigilância (Secretaria de Saúde). 
Ela não é uma comunicação primária ao paciente. Além disso, a informação deve ser 
compartilhada e fluir entre as esferas de gestão do SUS (Municipal, Estadual e Federal) para 
permitir ações de controle em nível local e nacional. 
 

D) Incorreta (Revogação de Leis e Portarias) 
A Portaria nº 204/2016 revogou portarias anteriores (como a GM/MS nº 104/2011), que 
tratavam da lista de doenças. 
Contudo, uma Portaria (ato normativo de um Ministro) não tem poder para revogar uma Lei 
Federal, como a Lei nº 6.259/1975, que dispõe sobre a organização da vigilância epidemiológica 
no Brasil e é a base legal para o próprio Sistema Nacional de Vigilância. 
 

FONTE: Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
https://www.camaramissaovelha.ce.gov.br/arquivos/311/LEI%20ORGANICA%20MUNICIPAL_001_2017_0000001.pdf
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Inclusão da fitoterapia...: A fitoterapia faz parte das Práticas Integrativas e 
Complementares (PICs) e sua inclusão nas políticas do SUS é mais antiga (Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares, 2006). A Lei nº 8.080/1990 já 
previa as ações de assistência terapêutica, mas essa diretriz específica não foi uma 
alteração de 2023 a 2025. 
 
c) Criação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora: Esta política 
existe desde 2012 (Portaria MS nº 1.823/2012). A Lei nº 8.080/1990 já trata da Saúde 
do Trabalhador em seu Art. 6º, mas a criação da política nacional não é uma 
incorporação à lei no período citado. 
 
d) Obrigatoriedade de ações educativas sobre riscos da automedicação em ambientes 
escolares: A Lei nº 14.912, de 3 de julho de 2024, alterou a Lei 8.080/90 para determinar 
a realização de campanhas permanentes de conscientização contra a automedicação 
(Art. 19-V). Embora seja uma mudança recente (2024), a redação da lei fala em 
campanhas permanentes em todas as esferas, e não especifica a obrigatoriedade estrita 
e exclusiva "em ambientes escolares" como diretriz principal da lei. A alternativa "a" é a 
mudança textual mais precisa em relação à inclusão de um princípio/diretriz específico 
no período. 
 
FONTE: BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 14.679, de 2023. Art. 6º 
Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Anunciar a prestação de serviços... (Permitido): O profissional tem o direito de 
anunciar serviços e fazer publicidade, desde que em conformidade com o Código e a 
legislação, descrevendo suas competências. 
 
b) Exercer funções de ensino sem comprovação de experiência clínica. (Não se aplica 
como vedação): Embora a experiência clínica seja desejável, o Código de Ética não 
estabelece uma proibição genérica e absoluta para exercer funções de ensino sem 
experiência clínica comprovada, desde que o profissional tenha as qualificações formais 
para a docência. 
 
c) Associar-se, exercer cargos... (Permitido/Direito): O Art. 24 (Capítulo III - Dos Direitos) 
estabelece o direito de participar de movimentos de defesa da dignidade profissional, 
órgãos de classe e fiscalização, como o COFEN e CORENs. 
 
FONTES: Resolução COFEN (Conselho Federal de Enfermagem) n.º 564/2017. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Incorreta (Membrana): A hemodiálise utiliza um filtro artificial externo (dialisador ou 
rim artificial) como membrana semipermeável. O uso do peritônio como membrana é a 
base da Diálise Peritoneal. 
 
c) Incorreta (Tempo da Hemodiálise Contínua - HC): A Hemodiálise Contínua (ou CRRT – 
Continuous Renal Replacement Therapy) é definida por ser realizada de modo contínuo, 
geralmente por mais de 24 horas, podendo se estender por dias. O limite de 48 horas 
como critério mínimo não é a definição padrão; o critério fundamental é a continuidade 
e a duração superior a uma sessão de HD intermitente. 
 
d) Incorreta (Definição de Hemodiálise Intermitente - HDI): A Hemodiálise Intermitente 
(HDI) é a modalidade convencional, caracterizada por sessões periódicas (geralmente 3 
vezes por semana) e curtas (cerca de 3 a 4 horas). A interrupção de 48 horas é apenas o 
intervalo comum entre as sessões, e não a definição que a distingue das outras 
modalidades. 
 
FONTES: Enfermagem em terapia intensiva [recurso eletrônico]: práticas e vivências / 
Renata Andréa Pietro Pereira Viana, Iveth Yamaguchi Whitaker ... [et al.]. – Dados 
eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. Diálise peritonial (dP): Trata-se de um 
procedimento cada vez menos frequente na UTI 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Iniciar reposição de potássio...: A fraqueza muscular e as náuseas podem, de fato, 
estar ligadas à hipocalemia (potássio baixo), mas o distúrbio primário e de maior risco 
que explica a confusão mental é a hiponatremia. Tratar o potássio antes do sódio não 
aborda a emergência neurológica.  
 

b) Administrar solução glicosada a 5%...: A solução glicosada a 5% ($D5W$) é 
considerada água livre. Ela se distribui por todo o espaço corporal e não aumenta o 
sódio; pelo contrário, ao fornecer água livre, ela dilui o sódio sérico e piora a 
hiponatremia. 
 
c) Restrição hídrica rigorosa...: A restrição hídrica é o tratamento de escolha para a 
hiponatremia hipovolêmica ou, mais comumente, normovolêmica ou hipervolêmica 
(como na SIADH ou insuficiência cardíaca), mas é um tratamento lento. Em pacientes 
sintomáticos (como neste caso), a restrição hídrica não é suficiente como tratamento 
inicial de emergência e deve ser combinada com a salina hipertônica. A administração 
de diuréticos de alça só seria indicada em casos de hipervolemia grave. 
 
FONTE: Enfermagem em terapia intensiva [recurso eletrônico]: práticas e vivências / 
Renata Andréa Pietro Pereira Viana, Iveth Yamaguchi Whitaker ... [et al.]. – Dados 
eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

112 

 
 
Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta. 
O DIU de cobre não contém hormônios. Seu mecanismo anticoncepcional ocorre 
principalmente pela ação inflamatória local do cobre, que torna o ambiente uterino 
hostil aos espermatozoides, dificultando sua movimentação e fecundação. 
 
b) Incorreta. 
Os anticoncepcionais orais combinados (estrogênio + progestágeno) inibem a ovulação, 
além de espessar o muco cervical e alterar o endométrio. Portanto, não atuam somente 
espessando o muco. 
 
c) Correta. 
O método sintotérmico combina dois ou mais indicadores de fertilidade, como muco 
cervical, temperatura basal e sinais secundários (sensibilidade mamária, dor ovulatória, 
etc.). É um método de autoconhecimento da fertilidade. 
 
d) Incorreta. 
O coito interrompido não é um método altamente eficaz. Possui grande taxa de falha 
devido ao risco de espermatozoides no líquido pré-ejaculatório e falhas na retirada a 
tempo. Não é considerado uma boa escolha em termos de eficácia. 
 
FONTES: Método sintotérmico, Mecanismo de ação do DIU de cobre. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Prezado candidato, a referida questão solicita o ITEM CORRETO a respeito Lista de 
Verificação de Cirurgia Segura, recomendada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) 
e adotada pelas diretrizes da SOBECC. Nessa questão item que está correto é o item B. 
 
Item A: A fase “Sign Out” (antes de o paciente sair da sala) destina-se exclusivamente a 
registrar a quantidade de compressas e instrumentais utilizados. Devido a palavra 
“exclusivamente” o item se torna incorreto visto que nessa etapa não temos apenas 
essas ações, incluindo também confirmação do nome do procedimento realizado, se 
biópsias estão identificadas e com nome do paciente, se houve algum problema com 
equipamentos que devem ser resolvidos e a equipe analisa os pontos mais importantes 
na recuperação pós-anestésica e pós-operatória. 
 
Item B: A fase “Time Out” (antes da incisão) inclui a checagem do nome do paciente, do 
procedimento e do local da cirurgia, bem como a confirmação de profilaxia antibiótica, 
se indicada. Está correto pois nessa etapa ocorre justamente a checagem ou a 
confirmação do nome do paciente, procedimento e local da cirurgia, bem como a 
confirmação de profilaxia antibiótica. (Checagem e confirmação são sinônimo). 
 
Item C: A fase “Sign In” (antes da indução anestésica) é realizada após a incisão cirúrgica 
para confirmar a identificação do paciente. Está incorreto pois é realizada antes da 
incisão cirúrgica. 
 
Item D: A verificação de alergias, jejum e via aérea difícil é realizada apenas na fase “Sign 
Out”, para garantir a segurança pós-operatória. Está errada pois é realizada 
primeiramente na fase “Sign In”. 
 
Fonte: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMEIROS DE CENTRO CIRÚRGICO, 
RECUPERAÇÃO ANESTÉSICA E CENTRO DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO (SOBECC). 
Diretrizes de práticas em enfermagem cirúrgica, recuperação anestésica e centro de 
material e esterilização. 8. ed. São Paulo: SOBECC, 2013. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de A para B. 
 
DEFERIDO 
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Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

(a): Falsa — A vacina da febre amarela não deve ser administrada simultaneamente com 
a tetraviral (ou tríplice viral) em crianças menores de 2 anos. A Nota Técnica 25/2025 do 
MS exige intervalo mínimo de 30 dias (ou no mínimo 15 dias em certos casos).  
(b): Falsa — Não há isenção da vacina pneumocócica para crianças prematuras por 
“maior risco de reação” no calendário de 2025. Na verdade, as notas técnicas 
mencionam equivalência entre diferentes vacinas pneumocócicas, mas não removem a 
indicação para prematuros.  
(c): Incorreta conforme enunciado — O reforço aos 12 meses que antes era com a vacina 
meningocócica C passa a ser substituído pela ACWY, segundo a Nota Técnica nº 77/2025. 
 

FONTES: Instrução Normativa do Calendário Nacional de Vacinação – 2025, Ministério 
da Saúde.  
Nota Técnica nº 23/2025 – mudanças no calendário (VIP / VOP).  
Nota Técnica nº 26/2025 – sobre febre amarela e intervalo entre vacinas. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
(a) Errada: Não se adiciona potássio inicialmente na reposição de queimaduras, porque: 
há risco de hipercalemia pela liberação celular após queimaduras; só se adiciona 
potássio após o paciente apresentar diurese adequada. 
(d) Errada - Administrar bolus de solução glicosada NÃO faz parte da ressuscitação de 
queimaduras. O aporte calórico pode ser necessário em lactentes, mas: não deve ser 
iniciado como bolus, não substitui a fórmula de Parkland, A fórmula "4:2:1" é para 
manutenção, não para ressuscitação. 
 
FONTE: SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. Tratado de pediatria. 6. ed. Barueri: 
Manole, 2025. (cap. 5 - queimaduras) 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
(b) Incorreta - Terapia combinada estrogênio + progesterona é indicada somente para 
mulheres com útero, para proteger o endométrio. Como ela é histerectomizada, 
adicionar progesterona é desnecessário e aumenta riscos (tromboembolismo, câncer de 
mama). 
 
(c) Incorreta - A associação com progestógeno em uso cíclico só seria usada em mulheres 
com útero sob terapia estrogênica sistêmica. Tratamento local com estrogênio vaginal 
não exige progestógeno, mesmo em mulheres com útero — e muito menos em 
histerectomizadas. 
 
(d) Incorreta - O ospemifeno é um SERM (modulador seletivo de receptor estrogênico), 
não um modulador de receptor de progesterona. Ele até pode ser usado para SGM, mas 
não é a opção mais segura quando o quadro é exclusivamente vaginal e pode ser tratado 
com estrogênio local de baixa absorção. 
 
FONTES: DRUMOND, G.; POLISSENI, F.; FARINAZZO, G. S. Condutas em ginecologia: do 
diagnóstico ao tratamento. Santana de Parnaíba: Manole, 2024. (cap. 10 – climatério) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO RECEPCIONISTA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
 

No trecho: "... os participantes relataram periodicamente suas dietas e foram pontuados 
...", a palavra destacada modifica o verbo “relataram”. Descreve, assim, de que modo os 
participantes relataram suas dietas. Apesar de sugerir uma frequência, o sentido que 
transmite é mais o modo de realização da ação, o modo como foi feito o relato. Portanto, 
ela modifica o verbo no sentido de "relataram de modo periódico", ou "relataram 
repetidamente em intervalos". Dado isso, enquadra-se como advérbio que expressa 
modo de realização da ação, e não puramente tempo ou frequência. Segundo Bechara 
(2015, p. 302), ao tratar da classe dos advérbios, temos o advérbio como "expressão 
modificadora que por si só denota uma circunstância (de lugar, tempo, modo, 
intensidade, condição, etc.". Embora haja interseção entre modo e frequência, o critério 
a ser utilizado para distingui-lo é o predomínio semântico: se o foco é o ‘jeito’ da ação, 
classifica-se como modo. Se é a ‘regularidade’, classifica-se como frequência.  Portanto, 
“periodicamente” modifica o verbo “relataram” e informa de que maneira foi feita a 
ação: “foram relatadas de forma periódica”, ou seja, o modo de realização. 
 
Fonte: Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa, 37ª ed., Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira. Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo, 
5ª ed., Rio de Janeiro: Lexikon. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 34 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta (Critério Exclusivo): A disposição dos documentos não deve obedecer a 
critérios exclusivamente cronológicos. O método de arquivamento (seja cronológico, 
alfabético, geográfico, ideográfico/assunto, ou numérico) deve ser escolhido de acordo 
com a natureza do documento e a estrutura da organização. Um critério exclusivo pode 
prejudicar a recuperação. 
 
c) Incorreta (Digitalização Integral): Embora a digitalização seja fundamental, ela não 
deve dispensar o controle de autenticidade (que pode ser garantido por certificação 
digital) ou uma política de preservação. Além disso, a legislação muitas vezes exige a 
manutenção da cópia física (documento original) por um prazo de guarda determinado, 
especialmente para documentos fiscais, contábeis e de valor probatório. 
 
d) Incorreta (Acesso): Documentos de uso frequente (em fase corrente) devem ser 
armazenados em locais de fácil e rápido acesso para otimizar o fluxo de trabalho. Acesso 
restrito e codificação complexa são práticas reservadas para documentos sigilosos ou de 
uso muito raro (em fase intermediária ou permanente). 
 
FONTES: Guia de Gestão de Documentos — Arquivo Nacional 
Esse guia oficial do Arquivo Nacional brasileiro explica como organizar, classificar, 
armazenar e arquivar documentos, considerando a natureza dos documentos, o uso 
frequente e os critérios de classificação. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de A para B. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para A. 
 
DEFERIDO 
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Questão 37 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
(a) Incorreta - “Excelentíssimo Senhor” é usado somente para as mais altas autoridades, 
como: Presidente da República, Vice-presidente, Ministros de Estado, Embaixadores, 
Governadores e Prefeitos. Um Diretor de Recursos Humanos deve receber o tratamento 
“Senhor” ou “Vossa Senhoria”, nunca “Excelentíssimo”. 
 
(b) Incorreta - Deputados (federais ou estaduais) recebem o tratamento “Vossa 
Excelência”, não Ilmo. / Ilustríssimo, que é usado para cidadãos em geral. 
 
(d) Incorreta - A forma correta seria: Vocativo: “Excelentíssimo Senhor Prefeito João da 
Silva”, Pronome de tratamento: “Vossa Excelência”,  
No enunciado, a frase mistura estrutura e omite o vocativo adequado: “Vossa Excelência 
Prefeito...” está incorreto. 
 
FONTES: Manual de Redação da Presidência da República (MRPR) 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, de B para C. 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para B. 
 
DEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 17 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As demais alternativas apresentam verbos no Modo Indicativo (que expressa certeza ou 
realidade) ou no Infinitivo Impessoal: 
 
a) Abrir (Infinitivo Impessoal), é (Indicativo - Presente). 
c) são (Indicativo - Presente), entra (Indicativo - Presente). 
d) devem evitar (Indicativo - Locução Verbal), deixar (Infinitivo Impessoal). 
 
FONTES: Cunha, C. & Cintra, L. (2016). Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
7. ed. Rio de Janeiro: Lexikon. 
Rocha Lima, C.H. (2007). Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 48. ed. Rio de 
Janeiro: José Olympio. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 16 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Atriângulo = 122. √3 / 4 = 144.1,73/4 = 62,28 
r = l√3/6 = 12√3/6 = 2√3 
Aquadrado = 3,14.(2√3)2 = 3,14.4.3 = 37,68 
Asombreada = (Atriângulo – Aquadrado)/3 = (62,28 – 37,68)/3 = 24,6/3 = 8,2 cm2. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

a) Incorreta (Icnofósseis e Vertebrados Aquáticos): Os icnofósseis (registros de 
atividades como rastros ou tocas) encontrados no local são principalmente de insetos e 
outros invertebrados, e não de vertebrados aquáticos marinhos. Embora a Bacia do 
Araripe seja famosa por fósseis marinhos (peixes e pterossauros), estes estão mais 
presentes nas formações mais jovens, como a Formação Santana/Membro Crato, e não 
são a principal característica icnofossilífera da Formação Missão Velha. 
c) Incorreta (Idade): A rocha sedimentar principal do geossítio é o arenito da Formação 
Missão Velha (que em algumas nomenclaturas antigas era chamada de Formação Cariri), 
e sua idade é estimada entre o Neojurássico e o Eocretáceo (aproximadamente $150 
\text{ a } 140$ milhões de anos, dependendo da classificação), pertencendo à Era 
Mesozoica. O Período Siluriano ($443 \text{ a } 419$ milhões de anos) é muito mais 
antigo. 
d) Incorreta (Origem da Rocha): O Arenito é uma rocha sedimentar (formada pelo 
depósito e cimentação de grãos de areia, ou seja, sedimentos), e não uma rocha de 
origem vulcânica (que é o caso das rochas ígneas, formadas pelo resfriamento do 
magma). 
 

FONTE: Site GeoPark Araripe. Disponível em: 
https://geoparkararipe.urca.br/?page_id=1694. 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

https://geoparkararipe.urca.br/?page_id=1694
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Questão 20 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTES: FONTE: IBGE Cidades. Histórico. Missão Velha (CE). Disponível em: 
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/missao-velha/historico 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

 

Questão 23 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O parágrafo único do artigo 51, informa que quando a falta for praticada em equipe, a 
responsabilidade será atribuída na medida do(s) ato(s) praticado(s) INDIVIDUALMENTE 
e não coletivamente. Art. 25 Fundamentar suas relações no direito, na prudência, no 
respeito, na solidariedade e na diversidade de opinião e posição ideológica. Art. 50 
Assegurar a prática profissional mediante consentimento prévio do paciente, 
representante ou responsável legal, ou decisão judicial. Parágrafo único. Ficam 
resguardados os casos em que não haja capacidade de decisão por parte da pessoa, ou 
na ausência do representante ou responsável legal. Art. 51 Responsabilizar-se por falta 
cometida em suas atividades profissionais, independentemente de ter sido praticada 
individual ou em equipe, por imperícia, imprudência ou negligência, desde que tenha 
participação e/ou conhecimento prévio do fato. Parágrafo único. Quando a falta for 
praticada em equipe, a responsabilidade será atribuída na medida do(s) ato(s) 
praticado(s) individualmente. Art. 52 Manter sigilo sobre fato de que tenha 
conhecimento em razão da atividade profissional, exceto nos casos previstos na 
legislação ou por determinação judicial, ou com o consentimento escrito da pessoa 
envolvida ou de seu representante ou responsável legal. 
 

Fonte: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM (Brasil). Resolução COFEN nº 564. Aprova 
o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Diário Oficial da União: seção 
1, Brasília. Disponível em: https://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017/ 
 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/missao-velha/historico
https://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017/
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Questão 26 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Compete ainda ao instrumentador monitorar o material usado e fazer a solicitação de 
reposição de material de consumo. 
 
Fundamentação: Compete ainda ao instrumentador monitorar o material usado e fazer 
a solicitação de reposição de material de consumo. Também é importante, que o 
instrumentador esteja atento aos movimentos da equipe cirúrgica, tendo sob seu 
controle a quantidade exata de compressas, gazes, agulhas e demais objetos que não 
podem ser perdidos ou esquecidos, preparar e desmontar as mesas para a cirurgia e 
guardar o material (SOBECC, 2005; A PROFISSÃO, 2006, COREN/SP, 2010). Veras et al 
(2002), afirmam que o instrumentador deve estar atento à manutenção da assepsia de 
toda a equipe cirúrgica. É extremamente importante que ele possua conhecimento e 
aplique os princípios de técnica asséptica, tendo noção espacial, a fim de evitar 
contaminação da sua mesa com movimentos repentinos ou inesperados de qualquer 
membro da equipe cirúrgica. 
 
Fonte: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL (COREN-MS). 
Parecer Técnico nº 04/2016: atribuições legais do Profissional de Enfermagem em 
Instrumentação Cirúrgica. Campo Grande: COREN-MS, 17 fev. 2016. Disponível em: 
https://www.corenms.gov.br/wp-content/uploads/2019/02/Parecer-04_2016-sobre-
instrumentacao-cirurgica.pdf. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

https://www.corenms.gov.br/wp-content/uploads/2019/02/Parecer-04_2016-sobre-instrumentacao-cirurgica.pdf
https://www.corenms.gov.br/wp-content/uploads/2019/02/Parecer-04_2016-sobre-instrumentacao-cirurgica.pdf


 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

123 

Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) Ingestão de Sódio e Manganês. 
 
Fundamentação: Segundo a Diretriz Brasileira de Hipertensão Arterial de 2025, os 
fatores de risco bem estabelecidos incluem: Genética, Idade e Sexo, Etnia, Urbanização 
e Fatores Socioeconômicos, Espiritualidade e Fatores Psicossociais, 
Sobrepeso/Obesidade e Sedentarismo, Ingestão de Sódio e Potássio, Álcool, COVID-19, 
Medicamentos, Drogas Ilícitas e Uso de Esteroides Anabolizantes, Distúrbios do Sono, 
Tabagismo e Fatores Ambientais. O manganês não aparece como fator de risco na 
diretriz. 
 
Fonte: BRANDÃO, A. A.; RODRIGUES, C. I. S.; BORTOLOTTO, L. A.; ARMSTRONG, A. C.; 
MULINARI, R. A.; FEITOSA, A. D. M.; et al. Diretriz Brasileira de Hipertensão Arterial – 
2025. Sociedade Brasileira de Cardiologia; Sociedade Brasileira de Hipertensão; 
Sociedade Brasileira de Nefrologia. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v. 122, n. 9, 
e20250624, 2025. DOI: 10.36660/abc.20250624. Disponível em: 
https://abccardiol.org/wp-content/uploads/2025/09/2025-
0624_Diretriz_Hipertensao_2025_port.x66747.pdf.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 18 – ATENDENTE DE FARMÁCIA, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

(a) Incorreta: Conferir o produto depois da entrega ao cliente não faz sentido 
operacional — a conferência deve ocorrer antes da entrega. 
 
(b) Incorreta: O atendente realmente deve ser simpático e se comunicar bem, mas o 
texto afirma que o último atendimento é “feito pelo atendente”, o que é errado: 
A dispensação final e orientada de medicamentos é responsabilidade do farmacêutico, 
não do atendente. 
 
(d) Incorreta: Proibido. Na ausência do farmacêutico, o atendente não pode dar 
informações sobre medicamentos, efeitos, interações, indicações, mecanismos de ação 
etc. Isso é atribuição privativa do farmacêutico, conforme legislação sanitária (Lei 
13.021/2014 e RDC 44/2009). 
 
FONTE: https://www2.ifal.edu.br/ppgtec/produtos-tecnico-tecnologicos-
ptts/arquivos/arquivos-ptts-2023/4-ptt-manual-de-boas-praticas-para-
farmacias.pdf#:~:text=Primeiro%20atendimento%20ao%20cliente%20%C3%A9%20feit
o%20pela%20atendente.,Conferir%20o%20produto%20antes%20da%20entrega%20ao
%20cliente 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 

https://www2.ifal.edu.br/ppgtec/produtos-tecnico-tecnologicos-ptts/arquivos/arquivos-ptts-2023/4-ptt-manual-de-boas-praticas-para-farmacias.pdf#:~:text=Primeiro%20atendimento%20ao%20cliente%20%C3%A9%20feito%20pela%20atendente.,Conferir%20o%20produto%20antes%20da%20entrega%20ao%20cliente
https://www2.ifal.edu.br/ppgtec/produtos-tecnico-tecnologicos-ptts/arquivos/arquivos-ptts-2023/4-ptt-manual-de-boas-praticas-para-farmacias.pdf#:~:text=Primeiro%20atendimento%20ao%20cliente%20%C3%A9%20feito%20pela%20atendente.,Conferir%20o%20produto%20antes%20da%20entrega%20ao%20cliente
https://www2.ifal.edu.br/ppgtec/produtos-tecnico-tecnologicos-ptts/arquivos/arquivos-ptts-2023/4-ptt-manual-de-boas-praticas-para-farmacias.pdf#:~:text=Primeiro%20atendimento%20ao%20cliente%20%C3%A9%20feito%20pela%20atendente.,Conferir%20o%20produto%20antes%20da%20entrega%20ao%20cliente
https://www2.ifal.edu.br/ppgtec/produtos-tecnico-tecnologicos-ptts/arquivos/arquivos-ptts-2023/4-ptt-manual-de-boas-praticas-para-farmacias.pdf#:~:text=Primeiro%20atendimento%20ao%20cliente%20%C3%A9%20feito%20pela%20atendente.,Conferir%20o%20produto%20antes%20da%20entrega%20ao%20cliente
https://www2.ifal.edu.br/ppgtec/produtos-tecnico-tecnologicos-ptts/arquivos/arquivos-ptts-2023/4-ptt-manual-de-boas-praticas-para-farmacias.pdf#:~:text=Primeiro%20atendimento%20ao%20cliente%20%C3%A9%20feito%20pela%20atendente.,Conferir%20o%20produto%20antes%20da%20entrega%20ao%20cliente
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Conforme a Portaria do Ministério da Saúde n.º 344/1998, o estoque de substâncias e 
medicamentos sujeitos a controle especial não poderá ser superior às quantidades 
previstas para atender as necessidades de 6 (seis) meses de consumo, excetuando-se o 
estoque de medicamentos destinados aos Programas Especiais do Sistema Único de 
Saúde. 
 
d) 6 (seis) meses de consumo, excetuando-se o estoque de medicamentos destinados 
aos Programas Especiais do SUS. 
 
FONTE: MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PORTARIA Nº 344, DE 12 DE MAIO DE 1998 
 Disponível em: Portaria - PRT nº 344, de 12/05/1998 
https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo
=POR&numeroAto=00000344&seqAto=000&valorAno=1998&orgao=SVS/MS&codTipo
=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=9434&cod_modulo=310&pesquisa=true 
 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 

 
 

https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=POR&numeroAto=00000344&seqAto=000&valorAno=1998&orgao=SVS/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=9434&cod_modulo=310&pesquisa=true
https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=POR&numeroAto=00000344&seqAto=000&valorAno=1998&orgao=SVS/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=9434&cod_modulo=310&pesquisa=true
https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=POR&numeroAto=00000344&seqAto=000&valorAno=1998&orgao=SVS/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=9434&cod_modulo=310&pesquisa=true
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Questão 29 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As Boas Práticas de Fabricação (BPF) — segundo guias como ANVISA, FDA e ICH Q10 — se 
aplicam durante todo o ciclo de vida do medicamento, desde a fase de desenvolvimento, 
fabricação experimental, transferência de tecnologia e fabricação comercial, até a fase final, 
que é chamada de: Descontinuação do produto 
É o momento em que o medicamento deixa de ser fabricado e seu ciclo se encerra 
oficialmente. 
 

As outras opções estão incorretas, pois:  
 
b) Surgimento de efeitos adversos → Isso está relacionado à farmacovigilância, não ao fim 
do ciclo de vida. 
c) Mudança na sua posologia → Isso apenas altera o uso, não encerra o ciclo. 
d) Perda da sua patente → Não encerra a fabricação; apenas permite genéricos. 
 
 
FONTE: RDC Anvisa 301/2019: afirma que as Boas Práticas de Fabricação se aplicam “até a 
descontinuação do produto” 
 
 Disponível em: 
https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=RD
C&numeroAto=00000658&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=RDC/DC/ANVISA/MS&cod
Tipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=9434&cod_modulo=310&pesquisa=true 
 

Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 
 
 

https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=RDC&numeroAto=00000658&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=RDC/DC/ANVISA/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=9434&cod_modulo=310&pesquisa=true
https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=RDC&numeroAto=00000658&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=RDC/DC/ANVISA/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=9434&cod_modulo=310&pesquisa=true
https://anvisalegis.datalegis.net/action/ActionDatalegis.php?acao=abrirTextoAto&tipo=RDC&numeroAto=00000658&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=RDC/DC/ANVISA/MS&codTipo=&desItem=&desItemFim=&cod_menu=9434&cod_modulo=310&pesquisa=true
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) Correta (Suspensão): Uma suspensão é um sistema bifásico heterogêneo onde a fase 
interna é composta por partículas sólidas finamente divididas, dispersas de forma mais 
ou menos uniforme, na fase externa, que é um veículo líquido (fase contínua). As 
partículas sólidas são insolúveis no líquido. 
 
a) Incorreta (Emulsão): Esta alternativa descreve a emulsão, que é um sistema de duas 
fases que envolve dois líquidos imiscíveis (como óleo e água), onde um é disperso no 
outro, sendo estabilizada por agentes emulsificantes. 
 
b) Incorreta (Solução): Esta alternativa descreve a solução, que é uma forma 
farmacêutica líquida, límpida e homogênea (sistema monofásico), na qual o princípio 
ativo está totalmente dissolvido no solvente. 
 
d) Incorreta (Xarope): Esta alternativa descreve um xarope, que é uma solução aquosa 
concentrada de açúcares (ou substitutos), caracterizada pela alta viscosidade, mas não 
define o tipo de sistema disperso. 
 
FONTE: Farmacopeia Brasileira (6ª Edição): Contém as definições e especificações 
técnicas de todas as formas farmacêuticas aceitas no país. 
Manuais de Farmacotécnica: Livros didáticos e técnicos que descrevem os sistemas 
farmacêuticos dispersos: 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) 50 ml - Incorreto. Soluções abaixo de 50 mL também são pequeno volume, mas o 
limite oficial é inferior a 100 mL, não 50. 
c) 150 ml - Incorreto. Recipientes de 100 a 150 mL já são classificados como soluções 
parenterais de grande volume, não pequeno volume. 
d) 200 ml - Incorreto. Acima de 100 mL (como 200 mL) pertence claramente ao grupo 
de grande volume, usado principalmente para reposição e manutenção. 
 
FONTE: Resolução RDC nº 9, de 2 de janeiro de 2001 – Anexo: “Recipientes para Soluções 
Parenterais de Pequeno Volume”. Lá consta exatamente: “capacidade inferior à 100 
mL”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 36 
 

Procedem as alegações do recorrente.   
 
a) Mistas e sistemáticas: Incorreta. Não são termos padronizados para classificar RAMs 
com base em previsibilidade e relação com a dose. 
b) Idiopáticas e pontuais: Incorreta. "Idiopáticas" significa de causa desconhecida, o que 
se aplica a algumas Reações Tipo B. No entanto, "pontuais" não é um termo técnico que 
defina as Reações Tipo A (que são aumentadas/exageradas). 
c) Intrínsecas e extrínsecas: Incorreta. Esses termos são usados em outros contextos 
(como toxicologia), mas não são a nomenclatura específica para diferenciar as RAMs 
com base na previsibilidade de dose. 
 
FONTES: Farmacovigilância e Farmacologia Clínica: O modelo é a base de estudos sobre 
segurança de medicamentos. 
Rawlins, M. D., & Thompson, J. W. (1977). Pathogenesis of adverse drug reactions. In: 
Textbook of adverse drug reactions. Oxford University Press. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de C para D. 
DEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTES: Domínio de programas do Office (Word e Excel).  
Disponível em: https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-de-teclado-do-
word-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 

https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-de-teclado-do-word-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2
https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-de-teclado-do-word-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 20 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 20 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTES: FONTE: IBGE Cidades. Histórico. Missão Velha (CE). Disponível em: 
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/missao-velha/historico 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/missao-velha/historico
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 21 – DENTISTA, que insurgem contra 
a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Pronome relativo → “Quando” não substitui um nome diretamente, como “que”, “o 
qual”, etc.; ele indica tempo, por isso é advérbio. 
c) Conjunção integrante → Introduziria oração subordinada substantiva (como “que” ou 
“se”), o que não ocorre no trecho. 
d) Preposição essencial → “Quando” não exerce função de preposição. 
 
FONTE: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

133 

 
 
 
Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Em "O salário-mínimo, além de ser um balizador para o rendimento dos trabalhadores 
formais...", o termo destacado pode ser substituído, sem prejuízo semântico, por: 
 
b) Referencial. 
 
Explicação: A palavra "balizador" significa aquilo que serve como referência, padrão ou 
critério para avaliar, medir ou guiar algo. No contexto da frase, o salário-mínimo é o 
ponto de referência (balizador) usado para determinar o rendimento e as negociações 
salariais. Referencial é o sinônimo que melhor mantém esse sentido de padrão de 
medida ou guia.  
 
As outras opções alteram ou limitam o sentido:  
Impulso: Significa estímulo, força que move. O salário-mínimo não é apenas um 
"impulso", mas um padrão.  
Fator: É um elemento que contribui para um resultado, mas não necessariamente o 
elemento de comparação.  
Condicionante: Sugere algo que impõe uma condição ou restrição, o que é mais forte do 
que a ideia de simples referência ou guia..” 
 
FONTES: Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa; Michaelis – Dicionário Brasileiro da 
Língua Portuguesa; CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 
Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

135 

 
 
 
 
 
Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) 
Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: 
A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 
 
Gabarito mantido. 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I - a execução de ações: c) de saúde do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 14.572, 
de 2023) e) de saúde bucal; (Incluída pela Lei nº 14.572, de 2023). XII – a formulação e 
a execução da política de informação e assistência toxicológica e de logística de 
antídotos e medicamentos utilizados em intoxicações. (Incluído pela Lei nº 14.715, de 
2023) § 4º Entende-se por saúde bucal o conjunto articulado de ações, em todos os 
níveis de complexidade, que visem a garantir promoção, prevenção, recuperação e 
reabilitação odontológica, individual e coletiva, inseridas no contexto da integralidade 
da atenção à saúde. (Incluído pela Lei nº 14.572, de 2023) § 5º Entende-se por 
assistência toxicológica, a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o conjunto de 
ações e serviços de prevenção, diagnóstico e tratamento das intoxicações agudas e 
crônicas decorrentes da exposição a substâncias químicas, medicamentos e toxinas de 
animais peçonhentos e de plantas tóxicas. pela Lei nº 14.715, de 2023) (Incluído Art. 
6ºA. As diferentes instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde (SUS) ficam obrigadas 
a disponibilizar nas respectivas páginas eletrônicas na internet os estoques de 
medicamentos das farmácias públicas que estiverem sob sua gestão, com atualização 
quinzenal, de forma acessível ao cidadão comum. (Incluído pela Lei nº 14.654, de 2023) 
Vigência. Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados 
ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de 
acordo com as diretrizes previstas no Federal, obedecendo ainda aos seguintes 
princípios: XV – proteção integral dos direitos humanos de todos os usuários e especial 
atenção à identificação de maus tratos, de negligência e de violência sexual praticados 
contra crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 14.679, de 2023): Altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e a 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para incluir a proteção 
integral dos direitos de crianças e adolescentes entre os fundamentos da formação dos 
profissionais da educação e para incluir a proteção integral dos direitos humanos e a 
atenção à identificação de maus-tratos, de negligência e de violência sexual contra 
crianças e adolescentes entre os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). XVI – 
atenção humanizada. (Incluído pela Lei nº 15.126, de 2025). Parágrafo único. Para os 
efeitos do inciso XIV do caput deste artigo, as mulheres vítimas de qualquer tipo de 
violência têm o direito de serem acolhidas e atendidas nos serviços de saúde prestados 
no âmbito do SUS, na rede própria ou conveniada, em local e ambiente que garantam 
sua privacidade e restrição do acesso de terceiros não autorizados pela paciente, em 
especial o do agressor. (Incluído pela Lei nº 14.847, de 2024) CAPÍTULO VII (Redação 
dada pela Lei nº 14.737, de 2023) DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO À MULHER 
NOS SERVIÇOS DE SAÚDE: Art. 19-J. Em consultas, exames e procedimentos realizados 
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em unidades de saúde públicas ou privadas, toda mulher tem o direito de fazer-se 
acompanhar por pessoa maior de idade, durante todo o período do atendimento, 
independentemente de notificação prévia. (Redação dada pela Lei nº 14.737, de 2023) 
Art. 19-V. Os gestores do SUS, em todas as esferas, realizarão campanhas permanentes 
de conscientização contra a automedicação, com o objetivo de informar a população 
sobre os riscos dessa prática, especialmente quanto à ingestão de antibióticos ou de 
medicamentos sujeitos a controle especial. (Incluído pela Lei nº 14.912, de 2024). A 
fitoterapia integra as práticas integrativas e complementares (PNPIC) no SUS desde 
2006, mas não foi incluída como diretriz obrigatória em nenhuma atualização da Lei 
nº 8.080/1990 no período recente (2023-2025). A Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora já existia antes de 2023, estabelecida pela Portaria 
nº 1.823/2012, não sendo uma atualização recente da Lei nº 8.080/1990. A Lei 
nº 14.912/2024 trata de campanhas sobre automedicação, mas não especifica sua 
aplicação obrigatória em ambientes escolares. 
 
FONTES: BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 14.679, de 2023. Art. 6º 
Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) 
 
Gabarito mantido. 
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Questão 24 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A língua é considerado como um órgão de gustação, apesar de exercer funções 
importantes na mastigação, sucção, deglutição e fonação; seu dorso é recoberto por 
uma mucosa espessa e sua superfície é rugosa , devido a presença das papilas , que 
podem ser divididas em filiformes, fungiformes , valadas e foliadas; e  a mucosa que 
recobre a face inferior da língua é lisa, cor-de-rosa, fina e transparente, não 
apresentando papilas. 
 
Referência : Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada – Figun ( pg 204 a 206) 
 
Gabarito mantido. 
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Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
(b) Implantação alterada dos dentes 
Dentes mal posicionados alteram os contatos oclusais e podem desviar a oclusão 
cêntrica. 
 
(c) Ausência dental 
A perda de dentes leva a migração, extrusão e alteração dos contatos oclusais. 
 
(d) Deslocamento dos dentes adjacentes/antagonistas 
Movimentações fisiológicas ou patológicas mudam os contatos e interferem na relação 
cêntrica. 
 
FONTES: Referência: Anatomia Odontológica Funcional e Aplicada – Figun ( pg 389) 
 
Gabarito mantido. 
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Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O Osso Alveolar 
A porção da maxila e da mandíbula que contém os dentes e os alvéolos nos quais eles 
estão inseridos é chamada de processo alveolar. O processo alveolar é constituído de 
uma tábua cortical externa de osso compacto (vestibular, lingual e palatina), um centro 
esponjoso (compartimento constituído de osso trabecular) e o osso que reveste o 
alvéolo (osso alveolar propriamente dito). A lâmina cortical e o osso que reveste o 
alvéolo se encontram na crista alveolar, normalmente 1,5 a 2 mm abaixo da junção 
amelocementária. O osso que reveste o alvéolo é o osso alveolar propriamente dito 
(também osso fascicular). Ele promove a fixação das fibras do ligamento periodontal e 
é perfurado por numerosos orifícios que dão passagem a vasos e nervos. Por essa razão, 
são também conhecidos como lâmina cribriforme. 
A tábua cortical é constituída por uma camada superficial de osso lamelar com fascículos 
finos, sustentados por osso compacto com sistema haversiano de espessuras variáveis. 
O osso trabecular ocupa a região central do processo alveolar e também é constituído 
de osso lamelar com fascículos finos e de sistema haversiano nas trabéculas maiores. A 
principal função de sustentar o dente é desempenhada pelo osso alveolar. 
Radiograficamente, o osso alveolar é denominado lâmina dura em referência à linha 
radiopaca do osso que segue a linha radiolúcida correspondente ao espaço do ligamento 
periodontal. Esta densidade radiográfica da lâmina dura ocorre por causa do aumento 
da espessura do osso, livre de trabéculas, e não por causa do aumento do conteúdo 
mineral do osso alveolar.  
A superfície do osso alveolar em contato com o ligamento periodontal é recoberta por 
osteoblastos que podem estar em fase ativa ou em repouso, dependendo do estado 
funcional do ligamento. Assim, em cortes microscópicos os osteoblastos podem ser 
vistos como células achatadas na fase de repouso ou como células ativas volumosas. 
Quando um processo de reabsorção inflamatória ocorre, por exemplo, associado à lesão 
perirradicular, osteoclastos podem ser vistos na superfície óssea. Esta variabilidade na 
distribuição de células ósseas ao longo da parede alveolar reflete as mudanças contínuas 
que podem acontecer no osso alveolar.  
 
Referência: Endodontia – Biologia e Técnica  - Lopes Siqueira ( pg 53 e 54 – ebook) 
 
Gabarito mantido. 
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Questão 29 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Os alargadores Largo são instrumentos acionados a motor (mecanizados), montados em 
contra-ângulos, com sentido de corte à direita e em baixa rotação. São empregados no 
preparo do segmento cervical de canais radiculares. São fabricados em aço inoxidável, 
por usinagem, e são formados por duas hastes de diâmetros diferentes. São 
encontrados no comércio nos números de 1 a 6 e nos comprimentos úteis de 15 e 19 
mm correspondentes ao corpo do instrumento. O comprimento da haste de 
acionamento é de 13 mm, o que somado ao comprimento útil confere aos instrumentos 
comprimentos totais de 28 e 32 mm. A passagem da haste de maior diâmetro para a de 
menor diâmetro não se faz abruptamente, mas de maneira progressiva, constituindo o 
chamado raio de concordância. O raio de concordância tem como objetivo diminuir a 
concentração de tensão na região de variação de diâmetro das hastes Lopes e Costa 
(1990) indicam o uso do alargador Largo para o alargamento ou retificação do segmento 
cervical achatado de canais radiculares. Os alargadores Largo, por apresentarem maior 
resistência à fratura, maior superfície de corte (forma cilíndrica) e menor capacidade de 
deslocamento do corpo sob flexão (maior rigidez) do que os Gates-Glidden podem ser 
mais solicitados (pressionados) contra as paredes do segmento cervical achatado de 
canais radiculares. O instrumento Largo deve possuir diâmetro menor do que o 
diâmetro maior do segmento achatado do canal radicular. O instrumento deve ser 
introduzido girando à direita em sentido apical na direção do eixo do canal radicular no 
máximo até atingir a penetração de toda sua parte de trabalho e, a seguir, pressionado 
lateralmente, acompanhado de um deslocamento circundante, incorporando todo o 
contorno do segmento achatado do canal radicular. 
 
Referência: Endodontia – biologia e técnica – Lopes Siqueira ( pg  689 e 694 – ebook) 
 
Gabarito mantido. 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) De Grande solicitação mecânica, localizadas supra ou subgengivalmente. (Incorreta) 
Erro: Indica Grande solicitação mecânica. 
Justificativa: As resinas microparticuladas possuem baixa resistência ao desgaste e 
menor rigidez. Elas são contraindicadas para áreas de grande solicitação mecânica, 
como cúspides de dentes posteriores ou restaurações Classe I e II extensas. 
 
B) De Grande solicitação mecânica, sempre localizadas supragengivalmente. (Incorreta) 
Erro: Indica Grande solicitação mecânica. 
Justificativa: Pelo mesmo motivo acima, a baixa resistência impede o uso em áreas de 
grande estresse. Além disso, a localização subgengival é permitida (como em 
restaurações Classe V, que são de baixa solicitação) desde que haja controle de 
umidade. 
 
C) De Moderada solicitação mecânica, localizadas supra ou subgengivalmente. 
(Incorreta) 
Erro: Indica Moderada solicitação mecânica. 
Justificativa: As resinas microparticuladas (ou micro-híbridas) são otimizadas para 
estética e polimento. Para suportar moderada solicitação, seriam mais indicadas as 
resinas híbridas convencionais ou nanohíbridas. As microparticuladas devem ser 
reservadas para a menor solicitação (baixa solicitação). 
 
FONTES: Referência: Materiais Dentários – Phillips ( pg 279 – ebook) 
 
Gabarito mantido. 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A queilose actínica é uma alteração pré-maligna comum do vermelhão do lábio inferior 
que resulta de uma exposição solar. Trata-se de um problema concentrado 
predominantemente em pessoas de pele clara com uma tendência a apresentar 
queimadura solar com facilidade quando da exposição ao sol. Ocupações profissionais 
com exposição ao ar livre claramente estão associadas a esse problema, o que leva a 
utilização de termos de uso popular como lábio do fazendeiro ou lábio do marinheiro. 
Um individuo com exposição crônica a luz do sol e imunidade comprometida, 
especialmente receptores de órgãos transplantados, tem risco elevado de desenvolver 
um câncer do vermelhão do lábio inferior. A queilose actinica é similar a ceratose 
actínica da pele em seu comportamento biológico e fisiopatológico. 
CARACTERÍSTICAS CLÍNICAS 
A queilose actinica raramente ocorre em pessoas com idades abaixo de 45 anos. Tem 
forte predileção pelo gênero masculino, com uma proporção homem-mulher de cerca 
de 10:1 em alguns estudos.  
A lesão desenvolve-se tão lentamente que os pacientes com frequência não estão 
cientes dessa condição. As alterações clinicas mais precoces incluem a atrofia da borda 
do vermelhao do lábio inferior, caracterizada por uma superficie lisa e áreas de manchas 
pálidas. O apagamento da margem entre a zona do vermelhão e a porção cutânea do 
lábio é tipicamente observado. A medida que a lesão progride, áreas ásperas e cobertas 
de escamas desenvolvem-se nas porções mais secas do vermelhão. 
 
Referência: Patologia Oral e Maxilofacial – Neville ( pg 406 e 407) 
 
Gabarito mantido. 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Uma desordem aguda e dolorosa (herpes-zoster) e uma síndrome de dor crônica 
(neuralgia pós-herpética [NPH]) estão associadas ao vírus varicela-zoster (VZV). O 
herpes-zoster, comumente referido como cobreiro, é caracterizado por erupção 
vesicular unilateral restrita a um dermátomo. Quando o nervo trigêmeo está envolvido, 
as lesões podem aparecer na face, nos olhos e na língua. O herpes zoster ophthalmicus 
(herpes-zoster oftálmico ou ocular) é uma condição debilitante que pode resultar em 
cegueira se não for instituída prontamente uma terapia antiviral agressiva. A 
combinação de lesões herpéticas cutâneas do canal auditivo externo e paralisia facial 
devido à invasão  do gânglio geniculado do ramo sensorial do nervo facial é conhecida 
como síndrome de Ramsay Hunt. Normalmente, esses pacientes perdem a sensibilidade 
gustatória nos dois terços anteriores da língua antes de desenvolverem a paralisia facial 
ipsilateral. 
CARACTERÍSTICAS CLÍNICAS: A complicação mais significativa do herpes-zoster é a dor 
que está associada a neurite aguda e NPH. A NPH é definida como uma dor persistente 
entre um e seis meses ou mais depois do aparecimento dos rash cutâneo. A dor pós- 
herpética é descrita como uma sensação de queimação com episódios de dores 
lancinantes. Um leve toque sobre a área previamente envolvida pode desencadear uma 
ressposta dolorosa (alodinia táctil) do paciente. Mudanças sensitivas na área afetada 
podem resultar em hipoestesia ou hiperestesia. A dor da NPH não deve ser confundida 
com a dor “semelhante a um choque” da neuralgia do trigêmeo que pode ser 
desencadeada por um estímulo semelhante. A dor é constante e descrita como 
“queimação e contínua”. A característica de queimação da dor é considerada como um 
resultado da atividade espontânea nas fibras C nociceptoras. O VZV danifica o nervo 
periférico através de uma combinação de desmielinização, degeneração walleriana, 
fibrose e esclerose. A dor associada à NPH é considerada como resultante de um 
distúrbio no padrão de impulsos aferentes combinados com a perda de alguma 
influência inibitória central no sistema modulatório da dor. O mecanismo de dor na NPH 
é característico da dor por deaferentação. Em relação à patologia, lesões degenerativas 
são observadas nos axônios, no gânglio da raiz dorsal e corno dorsal da medula espinhal. 
A idade parece ser o maior fator de risco associado ao desenvolvimento da NPH. 
Aproximadamente 50% dos pacientes acima dos 50 anos com herpes-zoster relatam 
alguma dor na área do dermátomo afetado depois da resolução das manifestações 
cutâneas, e 75% dos pacientes acima de 70 anos de idade são afetados.  
Referência: Patologia Oral e MaxiloFacial - Neville ( pg 885 - Ebook). 
 

Gabarito mantido. 
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Questão 34 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O diagnóstico definitivo do envolvimento de furca é realizado pelo exame clínico, que 
inclui uma sondagem criteriosa com uma sonda especialmente projetada (p. 
ex.,Nabers). As radiografias são úteis, mas a superposição radicular causada por 
variações anatômicas e/ou técnica inadequada, pode ocultar a visualização radiográfica 
do comprometimento de furca. Como regra geral, a perda óssea é maior em relação 
àquela que aparece na radiografia. Um dente pode apresentar um claro envolvimento 
de furca em uma película radiográfica, mas pode não aparentar estar envolvido em 
outra. As radiografias devem ser tomadas em diferentes ângulos para reduzir o risco de 
não ser evidenciado um envolvimento de furca. 
O reconhecimento de uma grande área radiolúcida, claramente definida na área da 
furca é fácil de ser identificada, mas alterações radiográficas não tão definidas são 
frequentemente negligenciadas. Para auxiliar a detecção radiográfica do envolvimento 
de furca, os seguintes critérios diagnósticos são indicados: 
 
1. A mais leve alteração radiográfica na área da furca deve ser investigada clinicamente, 
especialmente se houver perda óssea nas raízes vizinhas. 
2. Uma radiopacidade diminuída na área de furca, na qual os contornos das trabéculas 
ósseas sejam visíveis, sugere o envolvimento de furca . 
3. Sempre que houver uma perda óssea importante em relação a uma única raiz de 
molar, deve-se considerar que a furca também possa estar envolvida. 
 
Referência :  Periodontia Clínica - Carranza ( ebook – 895) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 35 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
(a) Descrição típica da dentina afetada, não da infectada. A dentina afetada é 
remineralizável, mais interna e consistente. 
 
(c) A dentina infectada não é interna, e sua textura não é consistente. 
 
(d) Mistura características incorretas: 
– dentina infectada é externa, não interna; 
– dentina afetada (interna) é passível de reorganização, mas não é amolecida e úmida. 
 
FONTE: Manejo clínico de lesões cariosas profundas: afirma que a dentina infectada 
(mais externa) é “amolecida, aspecto úmido e geralmente amarelada”, e que não é 
passível de remineralização. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 37 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I — correta. A cânfora (camphor) é associada ao paramonoclorofenol para aumentar a 
difusão e a ação antimicrobiana do PMC e atenuar seu potencial irritante/citotóxico. 
II — correta. O PMCC (ou CMCP / paramonoclorofenol camforado) tem sido utilizado 
como veículo/adjuvante em pastas endodônticas, inclusive em associações com 
hidróxido de cálcio, para melhorar difusão e efeito antimicrobiano local. 
III — incorreta. A afirmação sobre alta tensão superficial e insolubilidade em lipídios é 
equivocada na relação com maior penetrabilidade tecidual — compostos com maior 
lipossolubilidade penetram melhor; além disso, a descrição físico-química apresentada 
não corresponde ao perfil atribuído ao PMCC para justificar maior penetração tecidual. 
 
FONTES: Manual Laboratorial de Endodontia (Universidade) — descreve que o PMCC é 
altamente irritante aos tecidos perirradiculares, tem alta volatilização, e que costuma 
ser associado ao hidróxido de cálcio para uso intracanal. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 38 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
O biofilme dentário pode ser definido como urna comunidade microbiana bem 
organizada e cooperadora, formada por vários tipos de microrganismos organizados em 
microcolônias circundadas por uma matriz protetora. A matriz é penetrada por canais 
de fluidos que conduzem nutrientes, enzimas, produtos do metabolismo e oxigênio. As 
microcolônias têm microambientes com diferentes pH, disponibilidade de nutrientes e 
concentrações de oxigênio. A bactéria em um biofilme comunica-se com outra por meio 
de sinais químicos. Essa comunidade se adere firmemente às superfícies duras não 
renováveis encontradas na cavidade bucal (dentes, materiais restauradores, aparelhos 
protéticos, implantes etc.). Dentro de um conceito clínico, relatam ser a placa bacteriana 
uma substância fisicamente estável sobre o dente, sendo impossível de ser removida 
por meio de bochechos. Embora 75% de seu volume seja composto de microrganismos, 
sua estrutura inclui uma matriz orgânica derivada de proteínas salivares e 
polissacarídeos extracelulares, além de células epiteliais, leucócitos e macrófagos  
 
Referência: Odontopediatria – Guedes Pinto (pg 299) 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 22 – FISIOTERAPEUTA, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Pronome relativo → “Quando” não substitui um nome diretamente, como “que”, “o 
qual”, etc.; ele indica tempo, por isso é advérbio. 
c) Conjunção integrante → Introduziria oração subordinada substantiva (como “que” ou 
“se”), o que não ocorre no trecho. 
d) Preposição essencial → “Quando” não exerce função de preposição. 
 
FONTE: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta 
“Onde” refere-se a lugar, não a tempo. 
Não pode substituir “em que” quando o antecedente é períodos. Seria erro segundo a 
norma culta. 
 
c) Incorreta 
A oração introduzida por “em que” não é adverbial causal, mas adjetiva, pois caracteriza 
o nome “períodos”. 
Também não expressa causa, mas tempo. 
 
d) Incorreta 
“Em que” pode ser substituído por “nos quais” sem qualquer prejuízo gramatical ou 
semântico. 
Além disso, a relação não é de modo, e “no qual” não tem função exclusivamente 
explicativa. 
 
FONTE: Bechara, Evanildo — Moderna Gramática Portuguesa, seção sobre pronomes 
relativos e emprego de “em que”. 
Cunha & Cintra — Nova Gramática do Português Contemporâneo, capítulo sobre 
orações adjetivas e relativos com valor temporal. 
Aulete / Houaiss, entradas de “que” e “onde”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

150 

Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “Arrefecimento indica regressão completa...” - Erro: Arrefecer não significa voltar ao 
estado anterior; significa apenas reduzir a intensidade. 
b) “Arrefecimento equivale a intensificação gradual...” - Erro: O sentido é o oposto. 
Arrefecer é diminuir, não intensificar. 
d) “Arrefecimento sugere mudança abrupta e inversão repentina...” - Erro: Arrefecer 
não implica mudança brusca nem inversão; indica desaceleração gradual. 
 
FONTE: Celso Cunha & Lindley Cintra – Nova Gramática do Português Contemporâneo 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 09 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Adjunto adnominal 
Errado: um adjunto adnominal modifica um substantivo, mas aqui o foco é a função do 
termo dentro da própria oração, não sua relação com “política”. 
b) Complemento nominal 
Errado: complemento nominal completa o sentido de um substantivo, adjetivo ou 
advérbio, e não de um verbo. Aqui, o verbo “vincula” já tem objetos, então não se trata 
de complemento nominal. 
c) Adjunto adverbial 
Errado: adjunto adverbial modifica o verbo indicando circunstância de tempo, modo, 
causa, lugar etc.; “ao desempenho da economia” não indica circunstância, mas é o 
termo exigido pelo verbo, ou seja, objeto indireto. 
FONTE: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
Rio de Janeiro: Lexikon, 2001. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2016 
 
Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) 
Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: 
A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) “A moralidade é princípio autônomo e conceito jurídico indeterminado.” 
Correta. 
Autônomo: não depende exclusivamente da legalidade. 
Conceito jurídico indeterminado: seu alcance é definido caso a caso, considerando 
valores éticos, boa-fé, finalidade administrativa e padrões da sociedade. 
 
FONTE: BRASIL. Constituição Federal, art. 37, caput. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 43ª edição, 2020. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 35ª edição, 2022. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
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Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTE: Matemática básica aplicada: regra de três simples e proporcionalidade direta. 
ROSA, Gelson. Matemática: Volume Único. 2019 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Inclusão da fitoterapia...: A fitoterapia faz parte das Práticas Integrativas e 
Complementares (PICs) e sua inclusão nas políticas do SUS é mais antiga (Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares, 2006). A Lei nº 8.080/1990 já 
previa as ações de assistência terapêutica, mas essa diretriz específica não foi uma 
alteração de 2023 a 2025. 
 
c) Criação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora: Esta política 
existe desde 2012 (Portaria MS nº 1.823/2012). A Lei nº 8.080/1990 já trata da Saúde 
do Trabalhador em seu Art. 6º, mas a criação da política nacional não é uma 
incorporação à lei no período citado. 
 
d) Obrigatoriedade de ações educativas sobre riscos da automedicação em ambientes 
escolares: A Lei nº 14.912, de 3 de julho de 2024, alterou a Lei 8.080/90 para determinar 
a realização de campanhas permanentes de conscientização contra a automedicação 
(Art. 19-V). Embora seja uma mudança recente (2024), a redação da lei fala em 
campanhas permanentes em todas as esferas, e não especifica a obrigatoriedade estrita 
e exclusiva "em ambientes escolares" como diretriz principal da lei. A alternativa "a" é a 
mudança textual mais precisa em relação à inclusão de um princípio/diretriz específico 
no período. 
 
FONTE: BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 14.679, de 2023. Art. 6º 
Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 25 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A tosse é um reflexo fisiológico de defesa da via aérea, coordenado por centros no 
tronco encefálico (principalmente bulbo) com modulação do córtex cerebral. b) 
Incorreta. Os receptores estão bem descritos, mas o caminho segue pelas vias aferentes 
do nervo vago, e não “vias piramidais do cérebro”. c) Incorreta. Os receptores são 
ativados por estímulos químicos e mecânicos, mas a condução ocorre pelas vias 
aferentes (não eferentes). Também não estão no corno posterior. d) Incorreta. O 
principal nervo da tosse é o vago, não o glossofaríngeo. O centro da tosse está no tronco 
encefálico, não no corno posterior da medula. e) Incorreta. O início está descrito 
corretamente, mas o erro está em dizer que a transmissão ocorre pelas vias eferentes, 
na realidade, são vias aferentes do vago. 
 
Fonte: SANAR; SANARMED. Resumo sobre tosse (completo). Sanarflix. São Paulo, 2020. 
Disponível em: https://sanarmed.com/resumo-sobre-tosse-completo-sanarflix/. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Errada. O oxímetro de pulso utiliza a leitura de um sinal pulsátil das ARTÉRIAS para 
aferir a porcentagem de hemoglobina ligada ao oxigênio. 
b) Errada.  A acurácia DIMINUI quando pacientes apresentam a SaO2 menor que 80%. 
d) Errada. Todos os exemplos prejudicam a leitura adequada do oxímetro 
 
Fonte: Recursos manuais e instrumentais em fisioterapia respiratória / Raquel Rodrigues 
Britto, Tereza Cristina Brant, Verônica Franco Parreira. - 2. ed. rev. e ampl. - Barueri, SP: 
Manole, 2014. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Errado. Item trás uma recomendação antiga e errada, nos casos de SDRA moderada 
a grave havia a possibilidade de recrutamento alveolar.  
c) Errado. Não é recomendado o uso de BNM de forma rotineira 
d) Errado. A estratégia consiste em volumes correntes entre 4 a 8 ml/kg do peso predito 
e a limitação da pressão de platô.  
 
Fonte: Orientações Práticas em Ventilação Mecânica (2024)  
https://amib.org.br/amib-e-sbpt-lancam-edicao-atualizada-das-orientacoes-praticas-
em-ventilacao-mecanica/ 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 

Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Errada. O segmento A-B representa a ventilação do espaço morto 
b) Errada. O ponto D representa o CO2 exalado ao final da expiração 
c) Errada. O segmento D-E representa fase inspiratória descendente 
 
Fonte: Fisioterapia Respiratória/ Bruno Lombaerde Presto, Luciana Damázio de Noronha 
Presto. -4. Ed. – Rio de Janeiro : Elsevier, 2009. 
https://med.estrategia.com/portal/conteudos-gratis/exames/resumo-sobre-
capnografia-definicao-utilidade-e-mais/ 
https://www.istockphoto.com/br/vetor/fases-de-forma-de-onda-capnografia-
descri%C3%A7%C3%A3o-de-cada-fase-da-forma-de-onda-gm1309927845-399493032 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

https://amib.org.br/amib-e-sbpt-lancam-edicao-atualizada-das-orientacoes-praticas-em-ventilacao-mecanica/
https://amib.org.br/amib-e-sbpt-lancam-edicao-atualizada-das-orientacoes-praticas-em-ventilacao-mecanica/
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO PSICÓLOGO, que insurgem contra 
a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no 
Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 04 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui sujeito 
e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade é 
transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto direto 
(que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de gastos"), a 
locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado em -
ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por exemplo, 
aberto de abrir, dito de dizer). 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando o 
verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', este 
último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois "aumento" 
está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm existido muitos 
problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância verbal. 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “A expressão ‘à toa’ pode ser substituída por ‘por acaso’ sem alteração de sentido, 
pois ambas indicam que a inflação subiu sem uma razão específica.” 
Incorreta. O trecho é “não à toa”, que nega o acaso, indicando causa ou motivo. 
 
c) “A locução ‘à toa’ tem valor adverbial e sempre indica aleatoriedade ou falta de 
propósito, independentemente do contexto.” 
Incorreta. Embora “à toa” geralmente indique aleatoriedade, a negação “não à toa” 
inverte o sentido, mostrando que há propósito ou razão. 
 
d) “No trecho apresentado, ‘à toa’ funciona como um advérbio de modo e poderia ser 
substituído por ‘de maneira imprudente’, mantendo o mesmo significado.” 
Incorreta. “À toa” não significa “imprudente”, mas sim “sem motivo ou fundamento”; a 
substituição altera o sentido. 
 
FONTES: FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio da Língua 
Portuguesa, 3ª edição, 1986. 
HOAISS, Antônio; SACCONI, Mauro. Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, 2001. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 07 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta 
“Onde” refere-se a lugar, não a tempo. 
Não pode substituir “em que” quando o antecedente é períodos. Seria erro segundo a 
norma culta. 
 
c) Incorreta 
A oração introduzida por “em que” não é adverbial causal, mas adjetiva, pois caracteriza 
o nome “períodos”. 
Também não expressa causa, mas tempo. 
 
d) Incorreta 
“Em que” pode ser substituído por “nos quais” sem qualquer prejuízo gramatical ou 
semântico. 
Além disso, a relação não é de modo, e “no qual” não tem função exclusivamente 
explicativa. 
 
FONTE: Bechara, Evanildo — Moderna Gramática Portuguesa, seção sobre pronomes 
relativos e emprego de “em que”. 
Cunha & Cintra — Nova Gramática do Português Contemporâneo, capítulo sobre 
orações adjetivas e relativos com valor temporal. 
Aulete / Houaiss, entradas de “que” e “onde”. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 08 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “Arrefecimento indica regressão completa...” - Erro: Arrefecer não significa voltar ao 
estado anterior; significa apenas reduzir a intensidade. 
b) “Arrefecimento equivale a intensificação gradual...” - Erro: O sentido é o oposto. 
Arrefecer é diminuir, não intensificar. 
d) “Arrefecimento sugere mudança abrupta e inversão repentina...” - Erro: Arrefecer 
não implica mudança brusca nem inversão; indica desaceleração gradual. 
 
FONTE: Celso Cunha & Lindley Cintra – Nova Gramática do Português Contemporâneo 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 15 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “A eficiência deve guiar o legislador ao formular políticas públicas, mas não vincula o 
gestor público executor daquelas políticas, uma vez que este tem seu agir limitado pelo 
princípio da legalidade.” 
Incorreta. O princípio da eficiência vincula todos os agentes públicos, inclusive o gestor, 
devendo orientar a atuação administrativa no cumprimento da legalidade e na entrega 
de resultados. 
c) “A eficiência impede a fixação de limites de despesa com pessoal.” 
Incorreta. O princípio da eficiência não impede a aplicação de limites legais (como gastos 
com pessoal), mas orienta que os recursos públicos sejam usados de forma eficaz dentro 
desses limites. 
d) “A eficiência tem primazia sobre os demais princípios. Por exemplo, é possível afastar 
o princípio da legalidade se isso gerar melhores resultados para a Administração.” 
Incorreta. Nenhum princípio constitucional pode sobrepor-se à legalidade; eficiência 
não autoriza atos ilegais. 
FONTE: Constituição Federal, art. 37, caput, incluído pela Emenda Constitucional nº 
19/1998. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 43ª edição, 2020. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 35ª edição, 2022. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 16 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTE: Matemática básica aplicada: regra de três simples e proporcionalidade direta. 
ROSA, Gelson. Matemática: Volume Único. 2019 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Inclusão da fitoterapia...: A fitoterapia faz parte das Práticas Integrativas e 
Complementares (PICs) e sua inclusão nas políticas do SUS é mais antiga (Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares, 2006). A Lei nº 8.080/1990 já 
previa as ações de assistência terapêutica, mas essa diretriz específica não foi uma 
alteração de 2023 a 2025. 
 
c) Criação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora: Esta política 
existe desde 2012 (Portaria MS nº 1.823/2012). A Lei nº 8.080/1990 já trata da Saúde 
do Trabalhador em seu Art. 6º, mas a criação da política nacional não é uma 
incorporação à lei no período citado. 
 
d) Obrigatoriedade de ações educativas sobre riscos da automedicação em ambientes 
escolares: A Lei nº 14.912, de 3 de julho de 2024, alterou a Lei 8.080/90 para determinar 
a realização de campanhas permanentes de conscientização contra a automedicação 
(Art. 19-V). Embora seja uma mudança recente (2024), a redação da lei fala em 
campanhas permanentes em todas as esferas, e não especifica a obrigatoriedade estrita 
e exclusiva "em ambientes escolares" como diretriz principal da lei. A alternativa "a" é a 
mudança textual mais precisa em relação à inclusão de um princípio/diretriz específico 
no período. 
 
FONTE: BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 14.679, de 2023. Art. 6º 
Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) INCORRETA. 
O psicólogo pode participar da mídia, desde que respeite limites éticos. 
b) INCORRETA. 
O psicólogo não “zelará apenas pelas informações dos clientes”, mas sim por toda a 
conduta ética na comunicação, incluindo evitar sensacionalismo e respeitar limites 
profissionais. 
c) INCORRETA. 
Embora seja verdade que o psicólogo não pode usar estratégias comerciais como 
promoções e sorteios, isso não responde à pergunta, que trata de atuação em meios de 
comunicação. 
d) CORRETA. 
Reflete exatamente o que estabelece o Código de Ética: colaboração permitida, desde 
que ética, responsável e sem sensacionalismo. 
 
FONTE: FONTE: https://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2012/07/codigo-de-etica-
psicologia.pdf 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 28 – PSICOPEDAGOGO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 14 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) “A moralidade é princípio autônomo e conceito jurídico indeterminado.” 
Correta. 
Autônomo: não depende exclusivamente da legalidade. 
Conceito jurídico indeterminado: seu alcance é definido caso a caso, considerando 
valores éticos, boa-fé, finalidade administrativa e padrões da sociedade. 
 
FONTE: BRASIL. Constituição Federal, art. 37, caput. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 43ª edição, 2020. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 35ª edição, 2022. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 33 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) CORRETA. 
Descreve exatamente a ZDP: desafios que o aluno ainda não domina sozinho, mas pode 
superar com mediação. 
b) INCORRETA. 
Quando o aluno faz sozinho algo que já domina, a tarefa está no nível de 
desenvolvimento real, não na ZDP. 
c) INCORRETA. 
Tarefa muito acima das capacidades sem suporte não está na ZDP; está além dela. 
d) INCORRETA. 
Ausência de mediação nega o próprio princípio da ZDP, que pressupõe interação e 
apoio. 
 
FONTE: VIGOTSKI, L. S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 2007. 
VIGOTSKI, L. S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001. 
VYGOTSKY, L. S. Mind in Society: The Development of Higher Psychological Processes. 
Harvard University Press, 1978. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO EDUCADOR FÍSICO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Adjunto adnominal 
Errado: um adjunto adnominal modifica um substantivo, mas aqui o foco é a função do 
termo dentro da própria oração, não sua relação com “política”. 
b) Complemento nominal 
Errado: complemento nominal completa o sentido de um substantivo, adjetivo ou 
advérbio, e não de um verbo. Aqui, o verbo “vincula” já tem objetos, então não se trata 
de complemento nominal. 
c) Adjunto adverbial 
Errado: adjunto adverbial modifica o verbo indicando circunstância de tempo, modo, 
causa, lugar etc.; “ao desempenho da economia” não indica circunstância, mas é o 
termo exigido pelo verbo, ou seja, objeto indireto. 
 
FONTE: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
Rio de Janeiro: Lexikon, 2001. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2016 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Por que a II está errada:  
Porque inverteu a relação mobilidade ↔ tipos. Cartilaginosas não são “móveis” (são 
pouco móveis) e sinoviais não são “imóveis” (são as mais móveis). 
Correção (em poucas linhas): 
Fibrosas: tecido fibroso — imóveis ou pouco móveis (ex.: suturas do crânio). 
Cartilaginosas: cartilagem — pouco móveis (ex.: sínfise púbica, discos intervertebrais). 
Sinoviais: cápsula articular + líquido sinovial — livremente móveis (ex.: ombro, joelho). 
FONTES: ORTORA, G. J.; DERRICKSON, B. Princípios de Anatomia e Fisiologia. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan. 
— Classificação das articulações (fibrosas, cartilaginosas e sinoviais) e graus de 
mobilidade. 
MOORE, K. L.; DALLEY, A.; AGUR, A. Anatomia Orientada para a Clínica. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan. 
— Estrutura e função das articulações e ausência de contato direto entre ossos. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 30 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) INCORRETA: Capacidade cardiovascular está ligada a exercícios aeróbicos, não ao 
alongamento. 
b) INCORRETA: Controle de glicose não é um efeito direto do alongamento. 
c) INCORRETA: Alongamento auxilia prevenção de lesões leves, mas não é o método 
primário de recuperação de lesões graves. 
d) CORRETA: O aumento da flexibilidade melhora a fluidez, coordenação e economia dos 
movimentos, sendo um benefício típico do alongamento crônico. 
 
FONTE: ACSM – American College of Sports Medicine. ACSM's Guidelines for Exercise 
Testing and Prescription. 11ª ed. 
— Explica os benefícios do treinamento de flexibilidade, incluindo melhora da amplitude 
de movimento e da eficiência motora. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 32 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) INCORRETA: 
Colocar toalha molhada e reclinar o tronco não faz parte da conduta correta em 
convulsões. Além disso, não deve manipular o aluno desse modo durante a crise. 
b) INCORRETA: 
Jamais se deve manter a boca aberta, colocar objetos, nem imobilizar a pessoa — isso 
aumenta o risco de lesões e sufocamento. 
d) INCORRETA: 
Acionar resgate só é necessário em convulsões prolongadas, repetidas, acompanhadas 
de trauma, dificuldade para respirar ou quando o aluno não recupera consciência. Para 
crises leves e típicas, observação e comunicação aos responsáveis são suficientes. 
 
FONTES: O MS – Organização Mundial da Saúde. 
Manual de Primeiros Socorros. 
— Orienta a não imobilizar, não colocar objetos na boca, e afastar a pessoa de perigos, 
monitorando até a recuperação. 
Cruz Vermelha Internacional (IFRC). 
First Aid Guidelines. 
— Recomenda garantir segurança ao redor, observar a crise e não intervir de forma 
invasiva. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 30 – ASSESSOR JURÍDICO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 04 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui sujeito 
e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade é 
transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto direto 
(que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de gastos"), a 
locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado em -
ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por exemplo, 
aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando o 
verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', este 
último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois "aumento" 
está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm existido muitos 
problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância verbal. 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
a) Adjunto adnominal 
Errado: um adjunto adnominal modifica um substantivo, mas aqui o foco é a função do 
termo dentro da própria oração, não sua relação com “política”. 
b) Complemento nominal 
Errado: complemento nominal completa o sentido de um substantivo, adjetivo ou 
advérbio, e não de um verbo. Aqui, o verbo “vincula” já tem objetos, então não se trata 
de complemento nominal. 
c) Adjunto adverbial 
Errado: adjunto adverbial modifica o verbo indicando circunstância de tempo, modo, 
causa, lugar etc.; “ao desempenho da economia” não indica circunstância, mas é o 
termo exigido pelo verbo, ou seja, objeto indireto. 
 
FONTE: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
Rio de Janeiro: Lexikon, 2001. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2016 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 
 
 

Questão 14 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) “A moralidade é princípio autônomo e conceito jurídico indeterminado.” 
Correta. 
Autônomo: não depende exclusivamente da legalidade. 
Conceito jurídico indeterminado: seu alcance é definido caso a caso, considerando 
valores éticos, boa-fé, finalidade administrativa e padrões da sociedade. 
 
FONTE: BRASIL. Constituição Federal, art. 37, caput. 
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 43ª edição, 2020. 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 35ª edição, 2022. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO ASSISTENTE SOCIAL, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Em "O salário-mínimo, além de ser um balizador para o rendimento dos trabalhadores 
formais...", o termo destacado pode ser substituído, sem prejuízo semântico, por: 
b) Referencial. 
Explicação: A palavra "balizador" significa aquilo que serve como referência, padrão ou 
critério para avaliar, medir ou guiar algo. No contexto da frase, o salário-mínimo é o 
ponto de referência (balizador) usado para determinar o rendimento e as negociações 
salariais. Referencial é o sinônimo que melhor mantém esse sentido de padrão de 
medida ou guia.  
 

As outras opções alteram ou limitam o sentido:   
Impulso: Significa estímulo, força que move. O salário-mínimo não é apenas um 
"impulso", mas um padrão.  
Fator: É um elemento que contribui para um resultado, mas não necessariamente o 
elemento de comparação.  
Condicionante: Sugere algo que impõe uma condição ou restrição, o que é mais forte do 
que a ideia de simples referência ou guia..” 
 

FONTES: Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa; Michaelis – Dicionário Brasileiro da 
Língua Portuguesa; CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português 
Contemporâneo. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) 
Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: 
A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Inclusão da fitoterapia...: A fitoterapia faz parte das Práticas Integrativas e 
Complementares (PICs) e sua inclusão nas políticas do SUS é mais antiga (Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares, 2006). A Lei nº 8.080/1990 já 
previa as ações de assistência terapêutica, mas essa diretriz específica não foi uma 
alteração de 2023 a 2025. 
 
c) Criação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora: Esta política 
existe desde 2012 (Portaria MS nº 1.823/2012). A Lei nº 8.080/1990 já trata da Saúde 
do Trabalhador em seu Art. 6º, mas a criação da política nacional não é uma 
incorporação à lei no período citado. 
 
d) Obrigatoriedade de ações educativas sobre riscos da automedicação em ambientes 
escolares: A Lei nº 14.912, de 3 de julho de 2024, alterou a Lei 8.080/90 para determinar 
a realização de campanhas permanentes de conscientização contra a automedicação 
(Art. 19-V). Embora seja uma mudança recente (2024), a redação da lei fala em 
campanhas permanentes em todas as esferas, e não especifica a obrigatoriedade estrita 
e exclusiva "em ambientes escolares" como diretriz principal da lei. A alternativa "a" é a 
mudança textual mais precisa em relação à inclusão de um princípio/diretriz específico 
no período. 
 
FONTE: BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 14.679, de 2023. Art. 6º 
Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 33 – AGENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
c) reunir dados e promover sua disseminação entre os trabalhadores, de modo a 
estimular condutas preventivas e orientar a atuação planejada da CIPA. Conforme 
Bristot, Vilson Menegon. Introdução à engenharia de segurança do trabalho [Recurso 
eletrônico] / Vilson Menegon Bristot. – Criciúma, SC : UNESC, 2019. 259 p. : O Mapa de 
Riscos tem dois objetivos básicos: • Reunir as informações e estabelecer o diagnóstico 
da situação de segurança e saúde do trabalhador nas empresas; • Divulgar as 
informações sobre os riscos ambientais entre os empregados e estimular as medidas 
preventivas. O Mapeamento de Risco não deve ser visto como apenas um cartaz afixado 
no setor de trabalho, mas uma ferramenta importante para o plano de trabalho da CIPA. 
As informações do mapa de risco devem gerar medidas de prevenção no setor laboral. 
 

FONTES: USP / CIPA: definição e objetivos do Mapa de Risco. cipa.ib.usp.br+2Instituto 
de Biologia+2 
Apostila de Segurança do Trabalho: diagnóstico e participação trabalhadora. E-Gov 
Site Normativa Saúde (mapa de risco): conscientização e tomada de medidas 
preventivas. normativasaude.com.br 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

178 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 34 – FARMACÊUTICO, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 32 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A — Incorreta  
O item confunde farmacodinâmica com farmacocinética. Para o antibiótico alcançar 
SNC, articulações e peritônio, o fator decisivo é a distribuição (farmacocinética), não a 
eliminação. 
C — Incorreta  
Em pacientes graves, geralmente não se usa apenas um antibiótico. A conduta mais 
comum é terapia combinada para ampliar o espectro, até que saiam os resultados de 
cultura. 
D — Incorreta 
Embora associações antimicrobianas tenham várias finalidades corretas, o item erra ao 
afirmar “aumento da toxicidade pela redução de doses”. Reduzir doses não aumenta, e 
sim reduz toxicidade — não é objetivo da terapia associada aumentar efeitos tóxicos. 
 
FONTE: Farmacologia: Farmacologia Clínica da Infecção. Disponível no livro: Farmácia 
Clínica & Atenção Farmacêutica; Marcelo Polacow Bisson; 3ª edição - Barueri, SP: 
Manole, 2016. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 33 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

A alternativa correta é: c) Probenecida. 
A probenecida é um uricosúrico, ou seja, aumenta a excreção renal de ácido úrico, 
auxiliando na redução dos níveis séricos — exatamente o que a questão descreve. 
Alopurinol e febuxostate: inibem a xantina oxidase (diminuem a produção de urato). 
Colchicina: usada para crise aguda de gota, reduz inflamação, não aumenta a eliminação de 
urato. 
FONTE: Katzung, B. G. – Farmacologia Básica e Clínica (14ª ed.) 
Goodman & Gilman – As Bases Farmacológicas da Terapêutica (13ª ed.) 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
 

Questão 34 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Alterações farmacocinéticas: 
Tendo em vista essas diversas alterações fisiológicas da gravidez, podemos dizer que a 
resposta farmacológica e os comportamentos farmacocinéticos da maior parte dos 
medicamentos podem ser alterados. Absorção: Ao longo da gravidez, a absorção 
gastrintestinal dos fármacos está alterada em razão do pH gástrico elevado, o que modifica 
o grau de ionização e a solubilidade de muitos fármacos, o retardamento do esvaziamento 
gástrico e a redução da motilidade intestinal. Distribuição: A distribuição dos fármacos no 
organismo depende da ligação às proteínas plasmáticas e do teor hídrico dos diferentes 
compartimentos. Durante a gravidez, verifica-se uma redução da concentração proteica 
plasmática, especialmente de albumina, aumentando assim a fração livre de fármacos 
altamente ligados às proteínas, o que conduz a alterações na sua biodisponibilidade. O 
aumento da água corporal também condiciona a distribuição dos fármacos hidrossolúveis. 
Metabolismo: A capacidade de metabolização pelas enzimas microssomais hepáticas está 
diminuída na gravidez, o que leva a um efeito hepatotóxico de muitos fármacos como 
rifampicina, tetraciclinas e alfametildopa. 
FONTE: eferências Chave para o ConteúdoVolume Corrente e Pressão de Platô (Ventilação 
Protetora):O conceito de limitar o volume corrente a $6 \text{ ml/kg}$ e a pressão de platô 
a $\leq 30 \text{ cmH}_2\text{O}$ vem do marco ARDS Network (ARDSNet) study (publicado 
no New England Journal of Medicine, 2000). 
 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 36 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Operações nas farmácias satélites: 
Para não sobrecarregar a farmácia central, o hospital pode contar com farmácias 
satélites, a fim de atender a setores que necessitam de tipos determinados de materiais 
e medicamentos, logística diferenciada de suprimento e atendimento específico, como 
Pronto-socorro, UTI, Centro Cirúrgico, Quimioterapia e Pediatria, entre outros. 
A característica principal de uma farmácia satélite é a descentralização dos serviços 
prestados, o que confere agilidade ao sistema de distribuição de medicamentos e 
permite uma maior interação entre as farmácias e os diversos setores do hospital. 
Vantagens: 
- Distribuição de medicamentos conforme as quantidades que realmente serão 
utilizadas pelos pacientes/clientes, evitando formação de estoques desnecessários nos 
setores e possíveis desperdícios; 
- Redução dos custos em razão do melhor controle de estoque; 
- Segurança e otimização no tratamento medicamentoso; 
- Padronização específica do setor, decorrente da demanda específica desse setor; 
- Treinamento específico da equipe, o que contribui para melhor atendimento a 
integrantes da equipe de enfermagem, médicos e outros profissionais; 
- Maior interação com a equipe de saúde do setor; 
- Disponibilização de maior tempo para a enfermagem se dedicar ao paciente. 
 
FONTE: O papel das Farmácias Satélites. Disponível no livro: Dia a Dia na Farmácia 
Hospitalar: Ações, Práticas e Processos; Andrea Cecília Figueiredo Fagá, Daniela Maria 
Pires Schimiguel; Editora Senac São Paulo – São Paulo – 2020. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 39 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Assegurar a qualidade dos produtos em estoque e fornecer informações sobre as 
movimentações realizadas. 
INCORRETA. A Qualidade dos produtos em estoque é objetivo primário do componente 
Armazenamento. 
 
c) Suprir a demanda do hospital, tendo em vista a qualidade e o custo. 
INCORRETA. Suprir a demanda com foco na qualidade e custo é objetivo primário do 
componente Seleção/Aquisição. 
 
d) Definir especificações técnicas e quantidade dos medicamentos a serem adquiridos, 
tendo em vista o estoque, os recursos e prazos disponíveis. 
INCORRETA. Definir especificações e quantidades é o objetivo central do componente 
Aquisição ou Programação. 
 
FONTES: Farmácia Hospitalar: Objetivos funções e estrutura básica. Disponível em: 
https://www.cff.org.br/sistemas/geral/revista/pdf/130/encarte_farmacia_hospitalar.p
df 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 35 – AGENTE DE TRÂNSITO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 05 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
As demais alternativas apresentam verbos no Modo Indicativo (que expressa certeza ou 
realidade) ou no Infinitivo Impessoal: 
 
a) Abrir (Infinitivo Impessoal), é (Indicativo - Presente). 
c) são (Indicativo - Presente), entra (Indicativo - Presente). 
d) devem evitar (Indicativo - Locução Verbal), deixar (Infinitivo Impessoal). 
 
FONTES: Cunha, C. & Cintra, L. (2016). Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
7. ed. Rio de Janeiro: Lexikon. 
Rocha Lima, C.H. (2007). Gramática Normativa da Língua Portuguesa. 48. ed. Rio de 
Janeiro: José Olympio. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

184 

Questão 19 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Incorreta (Icnofósseis e Vertebrados Aquáticos): Os icnofósseis (registros de 
atividades como rastros ou tocas) encontrados no local são principalmente de insetos e 
outros invertebrados, e não de vertebrados aquáticos marinhos. Embora a Bacia do 
Araripe seja famosa por fósseis marinhos (peixes e pterossauros), estes estão mais 
presentes nas formações mais jovens, como a Formação Santana/Membro Crato, e não 
são a principal característica icnofossilífera da Formação Missão Velha. 
c) Incorreta (Idade): A rocha sedimentar principal do geossítio é o arenito da Formação 
Missão Velha (que em algumas nomenclaturas antigas era chamada de Formação Cariri), 
e sua idade é estimada entre o Neojurássico e o Eocretáceo (aproximadamente $150 
\text{ a } 140$ milhões de anos, dependendo da classificação), pertencendo à Era 
Mesozoica. O Período Siluriano ($443 \text{ a } 419$ milhões de anos) é muito mais 
antigo. 
d) Incorreta (Origem da Rocha): O Arenito é uma rocha sedimentar (formada pelo 
depósito e cimentação de grãos de areia, ou seja, sedimentos), e não uma rocha de 
origem vulcânica (que é o caso das rochas ígneas, formadas pelo resfriamento do 
magma). 
 
FONTE: Site GeoPark Araripe. Disponível em: 
https://geoparkararipe.urca.br/?page_id=1694. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 20 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

 
 
FONTES: FONTE: IBGE Cidades. Histórico. Missão Velha (CE). Disponível em: 
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/missao-velha/historico 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

https://geoparkararipe.urca.br/?page_id=1694
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ce/missao-velha/historico
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Questão 27 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
a) Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, é tipificado como 
corrupção passiva. 
INCORRETA. A descrição apresentada é a definição do crime de Peculato-Apropriação 
(Art. 312, caput). Corrupção Passiva (Art. 317) é o ato de solicitar ou receber, para si ou 
para outrem, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem, em razão da 
função. 
 
b) No crime de modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações, as 
penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou alteração resulta 
dano exclusivamente para a Administração Pública. 
INCORRETA. O crime em questão é o Inserção de dados falsos em sistema de 
informações (Art. 313-A - que inclui a modificação/alteração indevida de dados) e suas 
majorantes (Art. 313-B). A causa de aumento de pena de um terço até a metade, neste 
contexto, ocorre se a alteração ou modificação é realizada por funcionário público no 
exercício do cargo ou com facilidade proporcionada por ele. O dano à Administração 
Pública não é a causa específica do aumento previsto nesta seção do Código Penal. 
 
c) No crime de peculato culposo, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível 
e extingue a punibilidade. 
CORRETA. De acordo com o parágrafo $3, do Art. 312 do Código Penal: "No caso do 
parágrafo anterior [Peculato Culposo], a reparação do dano, se precede à sentença 
irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena 
imposta." 
 
d) No crime de peculato culposo, a reparação do dano se lhe é posterior, reduz em um 
terço a pena imposta. 
INCORRETA. Conforme o Art. 312, do CP, se a reparação é posterior à sentença 
irrecorrível (trânsito em julgado), a pena é reduzida de metade, e não em um terço. 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de D para C. 
 
DEFERIDO 
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Questão 37 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Símbolos — CORRETO 
Representam figuras ou desenhos que indicam funções específicas da via (ex.: faixa de 
pedestres, ciclovia). 
Fazem parte das inscrições no pavimento, servindo para informar ou advertir. 
 
C) Legendas — CORRETO 
Palavras ou abreviações pintadas no pavimento, como “PARE” ou “DEVAGAR”. 
Complementam a sinalização vertical e alertam os condutores. 
 
D) Setas direcionais — CORRETO 
Indicam sentido do fluxo ou mudança de faixa, são consideradas inscrições 
complementares. 
 
B) Setas longitudinais — INCORRETO 
Não são inscrições no pavimento; fazem parte das linhas divisórias ou delimitações da 
via. 
Sua função é estrutural, não complementar ou informativa, por isso é a alternativa que 
não se encaixa nos tipos de inscrições. 
 
FONTES: CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito 
Resolução nº 160/2004 – Sinalização de Trânsito 
Define a sinalização horizontal, incluindo símbolos, legendas e setas direcionais como 
tipos de inscrições no pavimento. 
 
ABNT NBR 13434-1:2004 – Sinalização horizontal de trânsito 
Norma brasileira que detalha tipos, dimensões e cores das inscrições no pavimento. 
Classifica inscrições em símbolos, legendas e setas direcionais, diferenciando-as de 
linhas longitudinais. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 37 – ANALISTA DE COMUNICAÇÃO, 
que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “a mais” → locução adverbial, não é acúmulo preposicional. 
b) “Em meados de 2014” → preposição + complemento, uso normal. 
c) “de valorização do salário-mínimo” → preposições isoladas, cada uma com função 
própria. 
 
FONTES: BECHARA, Evanildo. “Acúmulo de preposições”: na Moderna Gramática 
Portuguesa, ele explica que “não raro duas preposições se juntam para dar maior efeito 
expressivo às ideias, guardando cada uma seu sentido primitivo.” Um exemplo clássico 
é: “Andou por sobre o mar.”  
MODERNA GRAMÁTICA Portuguesa: no PDF da gramática é citado explicitamente 
“acúmulo de preposições” como fenômeno gramatical em que “duas preposições se 
juntam” sem formar uma locução prepositiva.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) INCORRETA 
Fake news impactam mais eleitores com menor nível de educação ou menor literacia 
midiática, pois tendem a aceitar informações sem checagem crítica. Eleitores mais 
instruídos questionam mais a veracidade. 
 
c) INCORRETA 
Notícias falsas podem influenciar eleitores com opiniões já formadas devido a vieses 
cognitivos (ex.: viés de confirmação). Não é correto dizer que apenas eleitores indecisos 
são mais suscetíveis. 
 
d) INCORRETA 
Correções rápidas reduzem, mas não eliminam totalmente os efeitos das fake news. 
Porém, a afirmação mistura conceitos da teoria de comunicação de crise com efeitos 
psicológicos da desinformação de forma imprecisa, tornando-a incompleta e menos 
correta que B. 
 
FONTES: Recuero, Raquel; Tavares, Camilla; Volcan, Taiane; Pozzebon, Martina; Dutra, 
Manoela. “A desinformação narrada pela checagem: estudo das eleições de 2018 e 
2022.” — análise das checagens feitas por agências brasileiras durante eleições. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 28 
Improcedem as alegações do recorrente.   
O lide é o parágrafo mais importante de um texto jornalístico. É nele que são 
respondidas as principais questões sobre o fato noticiado e onde, seguindo a pirâmide, 
devem ser colocadas as informações de maior relevância sobre o acontecido. Algumas 
questões devem ser respondidas no lide, a saber: “O Quê?”, “Onde?”, “Quando?” e 
“Quem?”. Outras como “Por quê?” e “Como?” são introduzidas neste pedaço da matéria 
para que possam ser explicadas com maiores detalhes no corpo do texto.  
 
FONTE: https://imprensaminionu.wordpress.com/wp-
content/uploads/2016/09/primal_time.pdf  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

 
Questão 40 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
De acordo com Carlo José Napolitano, “a propriedade cruzada pode ser compreendida 
como a detenção, o controle, por um mesmo grupo empresarial, de diversas empresas 
no mesmo ramo de atuação. No caso específico da comunicação social a propriedade 
cruzada estaria configurada com a propriedade de empresas de televisão, aberta e 
fechada, de empresa de rádio, de veículos impressos – jornais e revistas, e de internet, 
por um mesmo grupo empresarial, seja nacionalmente ou no âmbito regional”. Quanto 
à oligopólio, define-se como “situação em que um número restrito de empresas detém 
o controle da maior parte do mercado”, com base no Dicionário Michaelis.  Definição de 
propriedade cruzada: NAPOLITANO, Carlo José. Propriedade cruzada das mídias e o 
exercício do direito à comunicação e da cidadania. Revista Gestão e Secretariado 
(GeSec), São Paulo, SP, v. 15, n. 1, 2024, p. 320-333.  
 
FONTE: Definição de oligopólio - Dicionário Michaelis. 
https://michaelis.uol.com.br/busca?r=0&f=0&t=0&palavra=oligop%C3%B3lio 
 
Sobre a Globo - Nossa história.  
https://globoir.globo.com/show.aspx?idCanal=6eHIg0de1hJFayUURsu5/A==&linguage
m=pt 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

https://imprensaminionu.wordpress.com/wp-content/uploads/2016/09/primal_time.pdf
https://imprensaminionu.wordpress.com/wp-content/uploads/2016/09/primal_time.pdf
https://michaelis.uol.com.br/busca?r=0&f=0&t=0&palavra=oligop%C3%B3lio
https://globoir.globo.com/show.aspx?idCanal=6eHIg0de1hJFayUURsu5/A==&linguagem=pt
https://globoir.globo.com/show.aspx?idCanal=6eHIg0de1hJFayUURsu5/A==&linguagem=pt
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 41 – FISCAL DE PATRIMÔNIO, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

No trecho: "... os participantes relataram periodicamente suas dietas e foram pontuados 
...", a palavra destacada modifica o verbo “relataram”. Descreve, assim, de que modo os 
participantes relataram suas dietas. Apesar de sugerir uma frequência, o sentido que 
transmite é mais o modo de realização da ação, o modo como foi feito o relato. Portanto, 
ela modifica o verbo no sentido de "relataram de modo periódico", ou "relataram 
repetidamente em intervalos". Dado isso, enquadra-se como advérbio que expressa 
modo de realização da ação, e não puramente tempo ou frequência. 
Segundo Bechara (2015, p. 302), ao tratar da classe dos advérbios, temos o advérbio 
como "expressão modificadora que por si só denota uma circunstância (de lugar, tempo, 
modo, intensidade, condição, etc.". Embora haja interseção entre modo e frequência, o 
critério a ser utilizado para distingui-lo é o predomínio semântico: se o foco é o ‘jeito’ 
da ação, classifica-se como modo. Se é a ‘regularidade’, classifica-se como frequência.  
Portanto, “periodicamente” modifica o verbo “relataram” e informa de que maneira foi 
feita a ação: “foram relatadas de forma periódica”, ou seja, o modo de realização. 
 
Fonte: Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa, 37ª ed., Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira. Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo, 
5ª ed., Rio de Janeiro: Lexikon. 
 

Gabarito mantido. 
 

INDEFERIDO 
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Questão 09 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) O sujeito é inexistente. - O sujeito NÃO é inexistente, pois o verbo existir nunca forma 
oração sem sujeito quando significa “haver” no sentido de existir. 
Aqui há sujeito: uma dieta única para todos. 
 

c) O verbo “existir” é transitivo. - Existir, no sentido de “ter existência”, é verbo 
intransitivo, não exige objeto. 
Ex.: “Existem soluções.” (sujeito: soluções) 
 

d) O predicado é verbo-nominal. - Predicado verbal-nominal só ocorre com: verbo + 
predicativo do sujeito ou objeto. 
Aqui não há predicativo → o predicado é verbal. 
 
FONTE: Evanildo Bechara — Moderna Gramática Portuguesa 
2. Celso Cunha & Lindley Cintra — Nova Gramática do Português Contemporâneo 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 48 – NUTRICIONISTA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Pronome relativo → “Quando” não substitui um nome diretamente, como “que”, “o 
qual”, etc.; ele indica tempo, por isso é advérbio. 
c) Conjunção integrante → Introduziria oração subordinada substantiva (como “que” ou 
“se”), o que não ocorre no trecho. 
d) Preposição essencial → “Quando” não exerce função de preposição. 
 
FONTE: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 04 
Improcedem as alegações do recorrente.   
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 12 
Improcedem as alegações do recorrente.   
d) =VLOOKUP(A7; A2:B6; 2; FALSE) 
Correta. 
VLOOKUP(valor_procurado; intervalo; coluna; [procurar_exata]) 
Aqui: 
A7 → célula que contém o produto que ele quer (ex.: “caderno”) 
A2:B6 → tabela de produtos e preços 
2 → retorna o valor da segunda coluna (preço) 
FALSE → busca exata 
FONTE: Google Support. VLOOKUP function.  
Disponível em: https://support.google.com/docs/answer/3093318 
WALKER, Curtis Frye. Google Sheets for Dummies, 2020. 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

https://support.google.com/docs/answer/3093318
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Inclusão da fitoterapia...: A fitoterapia faz parte das Práticas Integrativas e 
Complementares (PICs) e sua inclusão nas políticas do SUS é mais antiga (Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares, 2006). A Lei nº 8.080/1990 já 
previa as ações de assistência terapêutica, mas essa diretriz específica não foi uma 
alteração de 2023 a 2025. 
 
c) Criação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora: Esta política 
existe desde 2012 (Portaria MS nº 1.823/2012). A Lei nº 8.080/1990 já trata da Saúde 
do Trabalhador em seu Art. 6º, mas a criação da política nacional não é uma 
incorporação à lei no período citado. 
 
d) Obrigatoriedade de ações educativas sobre riscos da automedicação em ambientes 
escolares: A Lei nº 14.912, de 3 de julho de 2024, alterou a Lei 8.080/90 para determinar 
a realização de campanhas permanentes de conscientização contra a automedicação 
(Art. 19-V). Embora seja uma mudança recente (2024), a redação da lei fala em 
campanhas permanentes em todas as esferas, e não especifica a obrigatoriedade estrita 
e exclusiva "em ambientes escolares" como diretriz principal da lei. A alternativa "a" é a 
mudança textual mais precisa em relação à inclusão de um princípio/diretriz específico 
no período. 
 
FONTE: BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei nº 14.679, de 2023. Art. 6º 
Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A alternativa A está correta. O texto destaca que alimentos mantidos entre 10 °C e 60 °C 
devem ser consumidos rapidamente ou descartados, pois essa faixa é ideal para a 
multiplicação microbiana, tornando os alimentos potencialmente inseguros após certo 
tempo de exposição. As demais alternativas estão incorretas: B) A cocção segura deve 
considerar a temperatura interna (centro geométrico) do alimento, e não apenas a 
temperatura externa. C) A refrigeração ou congelamento não elimina totalmente os 
microrganismos, mas apenas reduz ou inibe sua multiplicação. D) Segundo a Portaria nº 
2.619/2011, a combinação correta para cocção segura é 65 °C por 15 minutos, 70 °C por 
2 minutos ou 74 °C no centro geométrico, não 65 °C por 5 minutos. E) O uso de 
termômetro é essencial para garantir que a temperatura adequada seja atingida no 
interior do alimento, o que não pode ser verificado apenas com a temperatura do forno. 
 
FONTE: Carelle, Ana Cláudia Manipulação e higiene dos alimentos / Ana Cláudia Carelle, 
Cynthia Cavalini Cândido. -- 2. ed. -- São Paulo : Érica, 2014. Pag. 24 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

199 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 56 – FISCAL AMBIENTAL, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
 

Questão 29 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
I – CORRETA 
A Lei 12.651/2012 estabelece que Áreas de Preservação Permanente (APPs) devem ser 
protegidas, vedando a supressão da vegetação nativa como regra geral (Art. 3º, II, e Art. 4º). 
II – CORRETA 
A supressão de vegetação em APPs pode ocorrer somente em casos de utilidade pública, 
interesse social ou atividade de baixo impacto ambiental, mediante autorização do órgão 
ambiental (Art. 4º, §§ 1º e 2º; Art. 61). 
III – INCORRETA 
A supressão de vegetação protetora de nascentes não é autorizada em casos de interesse social 
— a lei é mais restritiva para nascentes e cursos d’água, permitindo apenas utilidade pública ou 
medidas excepcionais justificadas, sempre com autorização ambiental. 
IV – INCORRETA 
A supressão de vegetação em manguezais não é totalmente vedada; pode ocorrer em casos 
excepcionais, como utilidade pública ou interesse social, com autorização ambiental (Art. 4º, § 
3º). 
 
FONTE: MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 30ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2022. 
GESTÃO AMBIENTAL – Código Florestal Comentado. Brasília: MMA, 2018. 
 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

200 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 57 – AUDITOR AMBIENTAL, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) aplicação de instrumentos econômicos e de planejamento  
Conforme Nascimento, Luis Felipe Gestão ambiental e sustentabilidade / Luis Felipe 
Nascimento, João Paulo Rocha de Miranda (revisor).– 4. ed. rev. atual. e ampl.– 
Florianópolis: Departamento de Ciências da Administração / UFSC; [Brasília]: CAPES: UAB, 
2016. 120 p.: Instrumentos de Planejamento e Instrumentos Econômicos Os objetivos dos 
instrumentos de planejamento são a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental na região de modo a propiciar a melhor qualidade de vida possível. Uma 
prefeitura municipal, por exemplo, deve planejar o espaço urbano, definir, por meio do seu 
Plano Diretor, a altura máxima dos prédios em cada região da cidade, onde termina o 
perímetro urbano, planejar a ampliação da rede de abastecimento de água e a rede esgoto, 
onde serão implantadas novas praças e parques etc. Quanto aos instrumentos econômicos, 
estes podem ser utilizados pelos órgãos públicos para dar incentivos fiscais aos que se 
enquadrarem nas suas propostas. Poderá também oferecer financiamentos em condições 
especiais, como uma forma de atrair empreendimentos para esta região. Pode-se dizer 
então, que os instrumentos econômicos podem servir como estímulo ou como forma de 
pressão, já que também são utilizados para tributar a poluição ou o uso de recursos naturais. 
A s multas são formas de penalizar quem cometeu um crime ambiental. 
 
FONTE: Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA 
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II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 35 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) efeito de resgate 
Conforme Cain, Michael L. Ecologia [recurso eletrônico] / Michael L. Cain, William D. 
Bowman, Sally D. Hacker ; revisão técnica: Fernando Joner, Paulo Luiz de Oliveira. – 3. 
ed. - Porto Alegre : Artmed, 2018.: 
efeito de resgate Tendência a altas taxas de imigração para proteger a população da 
extinção 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 61 – PROCURADOR, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 
 
 

Questão 01 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 
b) Pronome relativo → “Quando” não substitui um nome diretamente, como “que”, “o 
qual”, etc.; ele indica tempo, por isso é advérbio. 
c) Conjunção integrante → Introduziria oração subordinada substantiva (como “que” ou 
“se”), o que não ocorre no trecho. 
d) Preposição essencial → “Quando” não exerce função de preposição. 
 
FONTE: BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 
CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 02 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “a mais” → locução adverbial, não é acúmulo preposicional. 
b) “Em meados de 2014” → preposição + complemento, uso normal. 
c) “de valorização do salário-mínimo” → preposições isoladas, cada uma com função 
própria. 
 
FONTES: BECHARA, Evanildo. “Acúmulo de preposições”: na Moderna Gramática 
Portuguesa, ele explica que “não raro duas preposições se juntam para dar maior efeito 
expressivo às ideias, guardando cada uma seu sentido primitivo.” Um exemplo clássico 
é: “Andou por sobre o mar.”  
MODERNA GRAMÁTICA Portuguesa: no PDF da gramática é citado explicitamente 
“acúmulo de preposições” como fenômeno gramatical em que “duas preposições se 
juntam” sem formar uma locução prepositiva.  
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 04 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui 
sujeito e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade 
é transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto 
direto (que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de 
gastos"), a locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado 
em -ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por 
exemplo, aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando 
o verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', 
este último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de 
gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois 
"aumento" está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm 
existido muitos problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância 
verbal. 
 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 09 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Adjunto adnominal 
Errado: um adjunto adnominal modifica um substantivo, mas aqui o foco é a função do 
termo dentro da própria oração, não sua relação com “política”. 
b) Complemento nominal 
Errado: complemento nominal completa o sentido de um substantivo, adjetivo ou 
advérbio, e não de um verbo. Aqui, o verbo “vincula” já tem objetos, então não se trata 
de complemento nominal. 
c) Adjunto adverbial 
Errado: adjunto adverbial modifica o verbo indicando circunstância de tempo, modo, 
causa, lugar etc.; “ao desempenho da economia” não indica circunstância, mas é o 
termo exigido pelo verbo, ou seja, objeto indireto. 
 
FONTE: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 
Rio de Janeiro: Lexikon, 2001. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 
2016 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 21 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
• Alternativa A (Incorreta): É incorreto afirmar que somente o Poder Judiciário pode 
invalidar atos administrativos. A Administração Pública possui a prerrogativa de anular 
seus próprios atos quando ilegais, conforme o princípio da autotutela. Essa possibilidade 
foi consolidada pela Súmula 473 do STF, que reconhece a competência administrativa 
para corrigir atos ilegais. 
• Alternativa B (Correta): A Administração Pública pode anular seus atos ilegais com 
efeitos retroativos (ex tunc), desde que sejam respeitados os princípios da segurança 
jurídica e os direitos adquiridos dos administrados. Essa competência decorre do 
princípio da autotutela e está vinculada à necessidade de garantir a conformidade dos 
atos administrativos ao ordenamento jurídico. 
• Alternativa C (Incorreta): Embora o interesse público seja um elemento central na 
Administração Pública, a anulação de atos administrativos não está condicionada à 
demonstração de um interesse público imediato, mas sim à verificação da ilegalidade 
do ato. Além disso, o prejuízo ao administrado não é, por si só, impedimento à anulação, 
embora deva ser considerado para evitar violação à segurança jurídica. 
• Alternativa D (Incorreta): O prazo de cinco anos para anulação de atos administrativos 
ilegais não é absoluto. Esse prazo aplica-se apenas aos atos que geram efeitos favoráveis 
para os administrados de boa-fé, conforme disposto no art. 54 da Lei nº 9.784/1999. Se 
houver má-fé ou se o ato não gerar efeitos favoráveis ao administrado, o prazo 
prescricional não se aplica. 
Fundamentação: 
• Constituição Federal de 1988: Art. 37 – Princípios da Administração Pública, 
especialmente legalidade e segurança jurídica. 
• Lei nº 9.784/1999: Art. 54 – Prazo de cinco anos para anulação de atos administrativos 
que beneficiem administrados de boa-fé. 
• Súmula 473 do STF: "A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 
• Doutrina: 
O Hely Lopes Meirelles: Direito Administrativo Brasileiro, 46ª ed., Malheiros, 2021 – 
Análise da autotutela administrativa e distinção entre anulação e revogação. 
o Maria Sylvia Zanella Di Pietro: Direito Administrativo, 33ª ed., Atlas, 2020 – 
Discussão sobre os prazos prescricionais e a segurança jurídica. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 23 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
• Alternativa A (Incorreta): A acumulação de cargos públicos é permitida apenas nas 
hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, como no caso de 
cargos de professor, profissionais de saúde ou técnicos científicos, desde que haja 
compatibilidade de horários. A alternativa está incorreta por omitir essas condições. 
• Alternativa B (Correta): A observância à hierarquia é um dever fundamental dos 
agentes administrativos, mas é vedado o cumprimento de ordens manifestamente 
ilegais, conforme o art. 116, inciso IV, da Lei nº 8.112/1990. O descumprimento de tais 
ordens não só é permitido como obrigatório, sob pena de responsabilização. 
• Alternativa C (Incorreta): A estabilidade adquirida após três anos de efetivo exercício 
pode ser perdida não apenas por avaliação de desempenho insatisfatória, mas também 
por sentença judicial transitada em julgado ou por processo administrativo disciplinar, 
conforme o art. 41, § 1º, da Constituição Federal. 
• Alternativa D (Incorreta): Os agentes administrativos podem ser responsabilizados 
civilmente pelos danos que causarem ao patrimônio público, ainda que no exercício de 
suas funções, se agirem com dolo ou culpa. A responsabilidade pessoal é prevista no art. 
37, § 6º, da Constituição Federal. 
Fundamentação: 
• Constituição Federal de 1988: 
o Art. 37 – Princípios da Administração Pública. 
o Art. 37, inciso XVI – Hipóteses de acumulação de cargos públicos. 
o Art. 41 – Estabilidade e hipóteses de perda do cargo público. 
• Lei nº 8.112/1990: 
o Art. 116 – Deveres do servidor público, incluindo a obrigação de não cumprir 
ordens manifestamente ilegais. 
• Doutrina: 
o Hely Lopes Meirelles: Direito Administrativo Brasileiro, 46ª ed., Malheiros, 2021 
– Discussão sobre direitos, deveres e responsabilidades dos agentes administrativos. 
o Maria Sylvia Zanella Di Pietro: Direito Administrativo, 33ª ed., Atlas, 2020 – 
Análise sobre estabilidade e responsabilidade dos servidores públicos. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 28 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
• Alternativa A (Correta): O habeas corpus é uma garantia constitucional 
fundamental para a proteção do direito de locomoção. Previsto no art. 5º, LXVIII, da 
Constituição Federal, ele pode ser utilizado sempre que houver ameaça ou 
constrangimento ilegal ao direito de ir e vir, independentemente da origem da ameaça, 
inclusive na ausência de ordem judicial. 
• Alternativa B (Incorreta): O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por partidos políticos com representação no Congresso Nacional, entidades de classe e 
associações legalmente constituídas há pelo menos um ano, conforme o art. 5º, LXX, da 
Constituição Federal. Limitar essa possibilidade apenas aos partidos políticos torna a 
assertiva incorreta. 
• Alternativa C (Incorreta): O sigilo das comunicações telefônicas não é absoluto. 
A Constituição, no art. 5º, XII, admite sua interceptação por ordem judicial 
fundamentada, exclusivamente para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal, respeitando os limites legais. 
• Alternativa D (Incorreta): O princípio do contraditório e da ampla defesa, 
garantido pelo art. 5º, LV, aplica-se tanto aos processos judiciais quanto aos processos 
administrativos, assegurando a todos o direito de defesa e a possibilidade de 
participação efetiva nos procedimentos que possam afetar seus direitos. 
Fundamentação: 
• Constituição Federal de 1988: 
o Art. 5º, XII – Garantia do sigilo das comunicações e hipóteses de interceptação. 
o Art. 5º, LV – Direito ao contraditório e à ampla defesa. 
o Art. 5º, LXVIII – Previsão do habeas corpus como garantia ao direito de 
locomoção. 
o Art. 5º, LXX – Requisitos para impetração do mandado de segurança coletivo. 
• Doutrina: 
o José Afonso da Silva. Curso de Direito Constitucional Positivo, 37ª ed., Malheiros, 
2020 – Discussão sobre a proteção constitucional dos direitos individuais. 
o Alexandre de Moraes. Direito Constitucional, 37ª ed., Atlas, 2021 – Análise das 
garantias constitucionais individuais e seus mecanismos de proteção. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 30 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
• Alternativa A (Incorreta): A dissolução compulsória ou a suspensão das 
atividades de uma associação não pode ser realizada por ato administrativo, mesmo que 
fundamentado na preservação da ordem pública. A Constituição Federal, no art. 5º, XIX, 
estabelece que isso só pode ocorrer por decisão judicial, o que garante maior proteção 
aos direitos fundamentais. 
• Alternativa B (Correta): A Constituição Federal, no art. 5º, XIX, estabelece que as 
associações só podem ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial transitada em julgado. Essa regra reforça a proteção ao 
direito de associação, assegurando o devido processo legal. 
• Alternativa C (Incorreta): O direito de associação não é absoluto. Ele está sujeito 
a limites legais, especialmente em relação à licitude de seus fins. Associações que 
promovam atividades ilícitas não estão protegidas pelo ordenamento jurídico, podendo 
ser alvo de restrições. 
• Alternativa D (Incorreta): Atividades paramilitares são incompatíveis com o 
direito de associação, pois representam uma ameaça à segurança pública e à ordem 
constitucional. A Constituição, no art. 5º, XVII, protege o direito de associação apenas 
para fins lícitos, o que exclui práticas desse tipo. 
Fundamentação: 
• Constituição Federal de 1988: 
o Art. 5º, XVII – Direito de associação para fins lícitos, vedado o caráter paramilitar. 
o Art. 5º, XVIII – Proibição de interferência estatal na criação de associações. 
o Art. 5º, XIX – Necessidade de decisão judicial para a dissolução compulsória ou 
suspensão de atividades de associações. 
• Doutrina: 
o José Afonso da Silva. Curso de Direito Constitucional Positivo, 37ª ed., Malheiros, 
2020 – Discussão sobre o direito de associação e seus limites constitucionais. 
o Alexandre de Moraes. Direito Constitucional, 37ª ed., Atlas, 2021 – Análise das 
restrições e garantias do direito de associação. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

212 

 

 

 
 
Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 63 – ENGENHEIRO CIVIL, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 04 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
A) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de existência é impessoal, ou seja, não possui sujeito 
e deve ser conjugado sempre na terceira pessoa do singular. Essa impessoalidade é 
transmitida ao verbo auxiliar em uma locução verbal. Assim, mesmo que o objeto direto 
(que é incorretamente percebido como sujeito) esteja no plural ("aumento de gastos"), a 
locução permanece no singular: "tem havido". 
Exemplo: Tem havido muitos problemas. (Não: Têm havido muitos problemas.) 
 
B) Incorreta. O particípio de ‘haver’ é ‘havido’, que é um particípio regular (terminado em -
ido). O particípio irregular de 'haver' não existe (particípios irregulares são, por exemplo, 
aberto de abrir, dito de dizer). 
 
D) Incorreta. O verbo 'haver' no sentido de 'existir' é impessoal (sem sujeito), obrigando o 
verbo auxiliar a ficar no singular (tem havido). Se substituirmos 'haver' por 'existir', este 
último não é impessoal e concorda normalmente com seu sujeito ("aumento de gastos"). 
Substituição: "Tem existido" aumento de gastos. (Fica: "Tem existido**"**, pois "aumento" 
está no singular, mas se fosse plural a concordância mudaria. Ex: Têm existido muitos 
problemas.) Portanto, a substituição altera a regra de concordância verbal. 
FONTES: 1. Fontes de Informação (Acadêmica e Pesquisa), Fontes de Dados (Negócios e 
Tecnologia). 

 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 08 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) “Arrefecimento indica regressão completa...” - Erro: Arrefecer não significa voltar ao 
estado anterior; significa apenas reduzir a intensidade. 
 
b) “Arrefecimento equivale a intensificação gradual...” - Erro: O sentido é o oposto. 
Arrefecer é diminuir, não intensificar. 
 
d) “Arrefecimento sugere mudança abrupta e inversão repentina...” - Erro: Arrefecer 
não implica mudança brusca nem inversão; indica desaceleração gradual. 
 
FONTE: Celso Cunha & Lindley Cintra – Nova Gramática do Português Contemporâneo 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 21 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
Item A – Uma vez e meia o diâmetro. 
Alternativa incorreta de acordo com o item 4.1.1.1 da ABNT NBR 5738:2015. 
Item B – Duas vezes o diâmetro. 
Alternativa CORRETA de acordo com o item 4.1.1.1 da ABNT NBR 5738:2015. 
Item C – Duas vezes e meia o diâmetro. 
Alternativa incorreta de acordo com o item 4.1.1.1 da ABNT NBR 5738:2015. 
Item D – Três vezes o diâmetro. 
Alternativa incorreta de acordo com o item 4.1.1.1 da ABNT NBR 5738:2015. 
 
FONTES: Normalize GT — resumo da NBR 5738: “altura … deve ser o dobro do diâmetro. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
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Questão 31 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 
Segundo a Lei nº 14.133, Art. 75, IV: 
“c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de obras 
e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);” 
Portanto, analisando as alternativas: 
Item A – R$ 100.000,00 (cem mil reais). Alternativa incorreta, de acordo com a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
Item B – R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Alternativa CORRETA, de acordo com a Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Item C – R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Alternativa incorreta, de acordo com a 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Item D – R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Alternativa incorreta, de acordo com a 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
FONTES: Normalize GT — resumo da NBR 5738: “altura … deve ser o dobro do diâmetro. 
 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 38 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

ABNT NBR 6118:2023 (Projeto de estruturas de concreto). 
A ABNT NBR 6118:2023, em seu item 14.4.2.2, contém o seguinte trecho: 
 Portanto, analisando as alternativas: 
Item A – Chapas. 
Alternativa CORRETA, de acordo com a ABNT NBR 6118:2023. 
Item B – Placas. 
Alternativa incorreta, de acordo com a ABNT NBR 6118:2023. 
Item C – Cascas. 
Alternativa incorreta, de acordo com a ABNT NBR 6118:2023. 
Item D – Arcos. 
Alternativa incorreta, de acordo com a ABNT NBR 6118:2023. 
 
FONTES: Normalize GT — resumo da NBR 5738: “altura … deve ser o dobro do diâmetro. 
 

Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Questão 40 
 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
ABNT NBR 5738:2015 (Concreto – Procedimento para moldagem e cura de corpos de 
prova). 
A ABNT NBR 5738:2015, em seu item 4.1.2.2, mostra: 
  
 
Portanto, analisando as alternativas: 
Item A – 250mm. 
Alternativa incorreta de acordo com a ABNT NBR 5738:2015. 
Item B – 350mm. 
Alternativa incorreta de acordo com a ABNT NBR 5738:2015. 
Item C – 450mm. 
Alternativa incorreta de acordo com a ABNT NBR 5738:2015. 
Item D – 500. 
Alternativa CORRETA de acordo com a ABNT NBR 5738:2015. 
 
FONTES: Normalize GT — resumo da NBR 5738: “altura … deve ser o dobro do diâmetro. 
 
Gabarito mantido. 
 
INDEFERIDO 
 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO 64 – FISCAL DE OBRA, que insurgem 
contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 
disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
          

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

No trecho: "... os participantes relataram periodicamente suas dietas e foram pontuados 
...", a palavra destacada modifica o verbo “relataram”. Descreve, assim, de que modo os 
participantes relataram suas dietas. Apesar de sugerir uma frequência, o sentido que 
transmite é mais o modo de realização da ação, o modo como foi feito o relato. Portanto, 
ela modifica o verbo no sentido de "relataram de modo periódico", ou "relataram 
repetidamente em intervalos". Dado isso, enquadra-se como advérbio que expressa 
modo de realização da ação, e não puramente tempo ou frequência. 
Segundo Bechara (2015, p. 302), ao tratar da classe dos advérbios, temos o advérbio 
como "expressão modificadora que por si só denota uma circunstância (de lugar, tempo, 
modo, intensidade, condição, etc.". Embora haja interseção entre modo e frequência, o 
critério a ser utilizado para distingui-lo é o predomínio semântico: se o foco é o ‘jeito’ 
da ação, classifica-se como modo. Se é a ‘regularidade’, classifica-se como frequência.  
Portanto, “periodicamente” modifica o verbo “relataram” e informa de que maneira foi 
feita a ação: “foram relatadas de forma periódica”, ou seja, o modo de realização. 
 
Fonte: Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa, 37ª ed., Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira. Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo, 
5ª ed., Rio de Janeiro: Lexikon. 
 

Gabarito mantido. 
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Questão 40 
 
Procedem as alegações do recorrente.   
 
Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética do servidor público civil e do 
poder Executivo Federal),  
 
Portanto, analisando as alternativas: 
Item A – Decreto n° 1.771 de 1994. Alternativa CORRETA, de acordo com a referida 
bibliografia. 
Item B – Decreto n° 4.915 de 2003. Alternativa INCORRETA, de acordo com a referida 
bibliografia.  
Item C – Decreto n° 3.872 de 2001. Alternativa INCORRETA, de acordo com a referida 
bibliografia. 
Item D – Decreto n° 1.173 de 1994. Alternativa INCORRETA, de acordo com a referida 
bibliografia. 
 
FONTE: Decreto Nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética do servidor público 
civil e do poder Executivo Federal) 
 
Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01 e 02, de B para A. 
 
DEFERIDO 
 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao CARGO MOTORISTA CATEGORIA D, que 
insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, 
conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA.   
 

 
 
 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 
          

Questão 06 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   
 

No trecho: "... os participantes relataram periodicamente suas dietas e foram pontuados 
...", a palavra destacada modifica o verbo “relataram”. Descreve, assim, de que modo os 
participantes relataram suas dietas. Apesar de sugerir uma frequência, o sentido que 
transmite é mais o modo de realização da ação, o modo como foi feito o relato. Portanto, 
ela modifica o verbo no sentido de "relataram de modo periódico", ou "relataram 
repetidamente em intervalos". Dado isso, enquadra-se como advérbio que expressa 
modo de realização da ação, e não puramente tempo ou frequência. 
Segundo Bechara (2015, p. 302), ao tratar da classe dos advérbios, temos o advérbio 
como "expressão modificadora que por si só denota uma circunstância (de lugar, tempo, 
modo, intensidade, condição, etc.". Embora haja interseção entre modo e frequência, o 
critério a ser utilizado para distingui-lo é o predomínio semântico: se o foco é o ‘jeito’ 
da ação, classifica-se como modo. Se é a ‘regularidade’, classifica-se como frequência.  
Portanto, “periodicamente” modifica o verbo “relataram” e informa de que maneira foi 
feita a ação: “foram relatadas de forma periódica”, ou seja, o modo de realização. 
 
Fonte: Bechara, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa, 37ª ed., Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira. Cunha, Celso; Cintra, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo, 
5ª ed., Rio de Janeiro: Lexikon. 
 

Gabarito mantido. 
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Questão 07 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Não há locução adverbial. Apenas expressões nominais (“rica em vegetais”, “consumo 
médio”). 
c) Não há locução adverbial — é apenas um nome próprio de dieta (“Índice de Dieta de 
Saúde Planetária”). 
d) Também não apresenta locução adverbial. É apenas um predicado verbal (“foi 
associado a…”). 
 
FONTE: Evanildo Bechara – Moderna Gramática Portuguesa, Classifica locuções 
adverbiais como expressões que exercem função de advérbio, expressando 
circunstâncias (modo, tempo, lugar, intensidade etc.). Celso Cunha & Lindley Cintra – 
Nova Gramática do Português Contemporâneo 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 

Questão 23 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
B) Via: 
Termo genérico; não especifica função de organizar ou distribuir fluxo, não completa 
corretamente a lacuna. 
C) Via arterial: 
Destinada ao tráfego rápido e de longa distância dentro da cidade, transportando 
grandes volumes de veículos, não à distribuição entre vias locais e principais. 
D) Via local: 
Serve ao acesso direto a residências e comércios, com fluxo reduzido, não organiza ou 
distribui o trânsito das vias principais. 
 
FONTES: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) – Art. 2º, §1º: definição de 
vias. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 
 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

220 

Questão 28 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
B) INCORRETA: 
O registrador não depende da interferência do condutor, mesmo em casos de perigo; a 
operação deve ser automática. 
 
C) INCORRETA: 
A interferência do condutor não é permitida em nenhum período; não há exceção para 
período noturno. 
 
D) INCORRETA: 
O equipamento não pode ser desligado ou manipulado nem em casos de força maior; o 
registro deve ser contínuo e independente. 
 
FONTES: Lei nº 12.619/2012 – Regulamenta a jornada de trabalho, tempo  
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
 

Questão 29 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 
a) Autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou de entidades 
estaduais a ela filiadas. 
Correto: a autorização da confederação ou entidade estadual é exigida. 
b) Contrato de seguro contra riscos e sinistros em favor de terceiros. 
Correto: seguro é obrigatório para cobrir danos a terceiros. 
c) Recolhimento posterior do valor correspondente aos custos operacionais em que o 
órgão ou entidade permissionária incorrerá. 
Incorreto: a legislação exige prévia cobertura dos custos ou pagamento de taxas, não 
recolhimento posterior. 
d) Caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via. 
Correto: caução ou fiança pode ser exigida para garantir reparos em caso de danos. 
 
FONTE: Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), art. 67. 
 
Gabarito mantido. 
INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, estes foram julgados 

DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com a decisão e fundamentação supra elencada, com base no 

Capítulo X do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A banca examinadora constitui única 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 19 de novembro de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 


